
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 
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Em 04 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do processo 

1

1 

administrativo nº 0101 .07332.2024, que tem por objeto contratação de i 

empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados a i 
1 1 

j secretaria de saúde do município de Vargem Grande/MA. j 

i ! 

1 i 
J Vargem Grande - MA, 04 de janeiro de 2024. i 

1 

l __ _ - -·----- -------

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.43C-OCO - Vargern Gr:mde/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevarge111g,anrje@gm&il.-:xirr1 -· F!lne: (98) 3461-i 103 



~VÂÍÍCEM 
Ã ÃÃ ~~.-.~~E 

OE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) :l (v\ ;e-, o Ftt _,._1..-1..,.__ 

Processo Administrativo nº 0101.07332.2024 

1. OBJETO 
( ) 
( ) 
( ) 

Material de consumo 
Equipamento/Material permanente 
Serviço continuado 

(x ) Serviço não continuado 
( ) Obra 
( ) Serviço de engenharia 

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO: 

--ç 0 

Mat r icula: 08656 
Telefone: 3461 - 1949 

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados a 
secretaria de saúde do município de Vargem Grande/MA. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
Após detalhado levantamento feito constatou-se a necessidade de contratação dos 

veículos com seus quantitativos descritos no objeto, para melhor atendimento à demanda atual 
da Secretaria Municipal de Saúde, visando manter o serviço de extrema necessidade já que 
diariamente pacientes se deslocam à capital do estado para a realização dos mais diversos 
tratamentos que não são fornecidos neste município. 

O não fornec imento destes serviços poderá acarretar prejuízos irreversíveis aos 
pacientes que necessitam dos tratamentos de saúde. 

4. RESULTADOS PRETENI>íDOS: 
Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 

• Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, no suporte à 
atividade finalística do órgão; 

• Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso 
racional dos recursos financeiros; 

• Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da 
economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que 
uma alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, 
permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e 
sustentável. 

5. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE QUANTIDADF. 
VEJCULOS DE MESES 

1 O Veículo ti o Automóvel Motor 1.0, Meses 1 O 11 ------ ----~ 
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2 

04(quatro) portas, Capacidade 05(c inco) 
Pessoas, Ar Condicionado. Para ficar a 

dis osi ão da Secretaria de Saúde. 
Veículo tipo Caminhonete Motor 3.0, 4x4, 

Ar Condicionado, Movido a 
Diesel, Cabine Dupla. Para ficar a Meses 11 

dis osição da Secretaria de Saúde,:_ _________ ____._ _______ ._L_ __ _ 

6. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
O prazo de vigência da contratação é durante o exercício orçamentário, contados na forma do 

artigo 105 da Lei nº 14. l33, de 2021. 

7. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 

1 ORDEM 
r 01 

1 NOME CARGO/FUNÇÃO 
Secretaria Municipal de Saúde L ____ _ Thaís Kellen Leite de Mesquita 

8. ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORDEM DESCRIÇÃO RESPON-SA..,....,V-.E-,L-.....-i----DATA 
_ O_O_J_--.--M- ay-1-so_n_d_o_s_S __ a_n-to_s_G __ o_m_ es--i--F-is_c_a_l d_e_ C_o-nt-rat·1 Os serviços po-d-er_ã_o--s-er-; 

9. 

rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as 
especificações constantes no 
Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do 

contrato. ________ j 
ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS: 
DFD final izado em: 04/01 /2024. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria nº 005í202 l 

Íl.----- ------- ·1• 
De acordo, encaminhe-se p/ análise e providências. 

1 

Matricula 11º 08656 

--- --------------
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E-mail: svgrande(@bol.con1 FONE: 34ê1 •· 1949 



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: O 1 O 1.07332.2024 

Matrícula: 08656 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O presente documento de formalização de demanda objetiva a Prestação de Serviços de Locação 
de Veículos destinados a Secretaria de Saúde. 

2.1.1 A contratação visa dar continuidade e sup01te em transporte as atividades da secretaria 
Municipal de Saúde. Ressalta-se que a contratação em tela visa atender às demandas de 
transporte e logística e indiretamente e permitir que as atividades finalísticas da 
secretaria sejam cumpridas. Os serviços solicitados são essenciais e sua interrupção pode 
comprometer o andamento das atividades institucionais, afetando o funcionamento 
regular da unidade, tomando-se assim, se faz imprescindível a contratação de empresa 
especializada para a execução do serviço. Trata-se de contratação mediante PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP, sendo o objeto que visa Futura e Eventual para Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos destinados a Secretaria de 
Saúde do Município de Vargem Grande/MA. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. Conforme plano contratações anual, publicado no dia 29 de Dezembro de 2023, publicado no 
Diário Oficial do Município - DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. 
Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá: 

• Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 
alocado nos serviços objeto do contrato; 

• Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fisca is incidentes 
ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos 
serviços. 

Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais 
no mercado. A contratada possibi litará a fiscal ização pela contratante quanto à distribuição, 
controle e supervisão dos recursos a locados aos seus contratos. Deverá ser firmado entre a 
SEMUS e a empresa contratada. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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A fisca lização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos const~; t},.> 

relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob pena da respe :i~ 0.S ~ 
fatura quando do não cumprimento. 8 •• ...... ~--

0 

Informamos que mensalmente é analisada e avaliado os dados dos sist 
abastecimento e manutenção de veículos, quanto ao aumento ou diminuição das deman 
gastos. 

5. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

ITEM 

2 

DESCRIÇÃO 

1 O Veículo tipo Automóvel Motor 1.0, 
04( quatro) portas, Capacidade 05( cinco) 
Pessoas, Ar-Condicionado. Para ficar a 

dis osi ão da Secretaria de Saúde. 
Veículo tipo Caminhonete Motor 3.0, 4x4, 

Ar-Condicionado, Movido a 
Diesel, Cabine Dupla. Para ficar a 
dis osi ão da Secretaria de Saúde. 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

QUANTIDA QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

VEICULOS DE MESES 

Meses 10 1 1 

Meses 11 

6.1 A pesquisa de preços foi realizada conforme o DECRETO MUNICIPAL 028/2023 inciso IH do 
art. 19° que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública 
Autárquica e Fundacional. 

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR 

7.1 A estimativa da despesa para esta contratação está baseada em pesquisa direta com fornecedor, 
mediante solicitação formal de cotação. 

QUANTIDA 
QUANTIDADE VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
DE MESES UNITÁRIO TOTAL 

1 

2 

VEICULOS 
1 O Veículo tipo Automóvel 

Motor 1.0, 04(quatro) portas, 
Capacidade 05( c inco) 

Meses 10 1 1 R$ 6.000,00 Pessoas, Ar Condicionado. 
Para ficar a disposição da 

Secretaria de Saúde. 
Veículo tipo Caminhonete 

Motor 3.0, 4x4, Ar 
Condicionado, Movido a 

Meses 1 11 R$ 13.000,00 Diesel, Cabine Dupla. Para 
ficar a disposição da 
Secretaria de Saúde. 
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R$ 143.000,00 



<>cre t a ria Munlci~l de Saú 

EM 
C.111 d-1nd o d • o;.1n 1 1a()d el 

~~ VÃiíCEM 
Ã Ã Ã ~'t,A,_~D õ'l 

li-º i.1~ 
8. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

l.t)~ ~ 
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8.1. 
O FI• Q 

O prazo de entrega dos veículos é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebim da o""-rd.,..e-'m"--- o 
de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado p a Seçré'h(rj( 
Municipal de Saúde ~ 

9. DO PARCELAMENTO 

9. 1 Pelo fato do objeto ser composto por uma grande quantidade de itens a administração optou pelo 
parcelamento do objeto na forma de adjudicação por item. 

10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

10.1 As quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender as demandas da Secretaria 
Mun icipal de Saúde. Pontue que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de 
escala, porque quanto maior a quantidade de serviços a serem cotados, melhor será o seu valor 
final , beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará 
a quantidade de locação de veículos a serem contratados 

11. DAS PROVIDÊNCIAS 

11. 1 Informa-se que há servidores capacitados para fiscalização de contratos com esse objeto 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

12.1 Não possuímos contratos vigentes ou licitações em andamento. 

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se aplica 

14. DA CONCLUSÃO 

14.1 Esta equipe de planejamento declara a contração viavél. Trata-se da contratação de um serviço não 
complexo e de custo estimado dentro do planejamento de contratações anual na capacidade de 
quitação por esta administração. 

Vargem Grande/MA, 11 de Janeiro de 2024. 

THAÍS KELL~ DE MESQUITA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria nº 005/202 1 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



MAPA DE RISCOS 

( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

Dificuldade de locomoção para os usuários e transporte de materiais. 

~,~· ::.;:- - • . ' -; :-.~ 
- ~,._ .. ~..Ir' .. 

01 

01 

Inserir documentos com informações precisas, com base nas 
legislações vigentes. Assegurar precisão quando da análise 
das cotações, planilhas e construção dos documentos cabíveis 
a instru ão rocessual. 

Acompanhamento, celeridade nas orientações encaminhadas 
ela secretaria munici ai de saúde 

~~ANTOS GOMES 
Matricula nº 08656 

Equipe de 
contrataçiio 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Departamento de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção 
de Registro de Preços - lRP, para contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de veículos destinados a secretaria de saúde do município de Vargem Grande/MA, 
para que s~ja realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o em 
conformidade com o Art. 78, inciso IV e Art. 82 da Lei 14.133/2021 , Decreto nº 11.462/2023, 
regulamentado pelo Decreto Municipal 028/2023, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 16 de janeiro de 2024. 

Atenciosamente, 

Thais K:m:::e de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-rnaiL §:t9rande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



ANEXO I 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - JRJl 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao disposto no art. 86 da Lei 
14.133/2021 , regulamentado pelo Decreto nº l l .462/2023, conforme art. 57 do Decreto 
Municipal nº 028/2023, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem 
possa interessar sua Intenção de Registro de Preços para futura, eventual contratação de 
empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados a secretaria de saúde do 
município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e 
quantitativos a seguir elencados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE QUANTIDADE 
VEICULOS DE MESES --

1 O Veículo tipo Automóvel Motor 
1.0, 04( quatro) portas, Capacidade 

1 05(cinco) Pessoas, Ar Meses 10 1 1 
Condicionado. Para ficar a 

disposição da Secretaria de Saúde. 
·-

Veículo tipo Caminhonete Motor 

II J 

3.0, 4x4, Ar Condicionado, 
2 Movido a Diesel, Cabine Dupla. Meses 1 

Para ficar a disposição da 
Secretaria de Saúde. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, Decreto nº 
11.462/2023, e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto 
Municipal nº 028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta I icitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato 
de formalização do contrato, conforme Art. 17° do Decreto Federal nº 1 l.462/2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, 
devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor 
autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
e) Informar o valor referente a cada produto; 
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d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro 
de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 e art. 57 do 
Decreto municipal 028, de 31 de março de 2023, a paitir da comunicação formal, contendo as 
seguintes informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo ( quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mai 1 
(setordecompravg@gmail.com) das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta. 

Vargem Grande - MA, 16 de janeiro de 2024. 

Thais ~ e de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao disposto no art. 86 da Lei 14.133/202 1, 
regulamentado pelo Decreto nº 11.462/2023, conforme art. 57 do Decreto Municipal nº 028/2023, na 
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNJCA a quem possa interessar sua Intenção de 
Registro de Preços para futura, eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
de veículos destinados a secretaria de saúde do município de Vargem Grande/MA, mediante realização 
de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, 
especificações e quantitativos a seguir elencados: 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, Decreto nº 11.462/2023 , e 
da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme Art. 17° do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor 
do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no 
verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes 
dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
t) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Fiscal de Contrato. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro de Preços 
dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 e art. 57 do Decreto municipal 
028, de 31 de março de 2023, a partir da comunicação formal, contendo as seguintes 
informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-rnai! 
(setordecompravg@gmail.com) das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta. 

Vargem Grande - MA, 16 de janeiro de 2024. 

Tbais Ke~ te de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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A Sra. 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação da 
Intenção de Registro de Preços - IRP, por meio de correspondência, cujo objeto é a 
contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados a 
secretaria de saúde do município de Vargem Grande/MA, não houve manifestações. 

Vargem Grande, 29 de Janeiro de 2024. 

Ca eira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



cretaria Municipal de Saú 

EM 
r 11 i(hndo t! ... HIJI Sfl°ldwl 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Setor de Compras 

Conforme não houve manifestação de interessados em participar da Intenção de 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de veículos destinados a secretaria de saúde do município de Vargem 

Grande/MA, encaminho a relação dos itens para que sejam realizadas as pesquisas de preços, 

com vistas à realização de procedimento licitatório, conforme segue abaixo: 

Vargem Grande (MA), 05 de Fevereiro de 2024. 

Thais K~ e de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande- MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE. 3461 - 1949 



ITEM 

l 

2 

ecrctarla Municipal de, Saúde 

EMU 
C-nid1ondo dA \IJA sa CI• •· 

PLANILHA PARA ORÇAMENTO :g ~. J~ ~ ,,,. 
f) "./ o 

QUANTIDA 
QUANTIDADE VA~ ··=1L 

1 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
DE MESES · _ .AL 

VEICULOS 
UNITA ____ 

I O Veículo tipo 
Automóvel Motor 1.0, 

04( quatro) portas, 
Capacidade 05( cinco) 

Meses 10 1 1 
Pessoas, Ar 

Condicionado. Para 
ficar a disposição da 
Secretaria de Saúde. 

Veículo tipo 
Caminhonete Motor 3.0, 
4x4, Ar Condicionado, 

Movido a Meses l 11 
Diesel, Cabine Dupla. 
Para ficar a disposição 
da Secretaria de Saúde. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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DESPACHO 

A Sra. 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação para elaboração de 

pesquisas de preços, para a contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de veículos destinados a secretaria de saúde do município de Vargem 

Grande/MA, com o seguinte critério: 

1 - Menor preço 

Sendo o que dispomos para o momento, subscrevemo-nos. 

Vargem Grande/MA, 06 de Fevereiro de 2024. 

y 

Cario u C:arne o Teixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Pesquisa realizada entre 05/02/2024 7 5:43:52 e 06/02/2024 08:40 05 

kelattino geraou ;,o dia 06/02/2024 OS 40 28 !IP 179.63 94 15) 

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho dt; '.'021. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 
selecionados pelo usuáno para aquele determinado Item. 
Conforme //JStroçào Nor/1'18l1va Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no An,go 3D. '.4 pe$Qt11SB de fYl!ÇOS .'1('('8 materializada ro, doaJl71ef1/0 que ccnterA: INC V Método maremária> aphi:lldo paro a 
''elimç)lo do valor estimada • 

Item 

l) 1 O Veículo tipo Automóvel Motor 1 O. 04(quat'o) 
portas, Capacidade 05(cinco) Pessoas. Ar Condicionado 

2) Veículo tipo Caminhonete Motor 3.0, 4x4, Ar 
Condicionado, Movido a Diesel. Cabine Dupla. Para ficar a 
disposição da Sec·etaria de Saúde 

Preços Quantidade 

3 1, Meses 

3 11 Meses 

Preço 

Estimado 

RS 5.904,10 (un) 

RS 12.549,67 (un) 

Detalhamento dos Itens 

Percentual 

Preço 

Est imado 

Calculado 

RS 5.904,10 

RS 12549,67 

Valor Global: 

Total 

RS U .945, 1 O 

RS 138 046.TI 

AS 202.991A7 

. , \ . 1 I" , 1 i 1 , 1 l , r .~, , ,. 
r 1 'l •' 1 I' 1• J '• 1 1 ! 11 ! ' 1 

Quant idade Descrição 

1 • Meses 1 O Veículo tipo Auomóvel Motor 1.0, 04(quatro) portas. Capacidade 05(cinco) Pessoas. Ar Condicionado Para ficar a disposição d 
a Secretaria de Saúde 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 
lnc /Ar/ SºdaJN65de0ldeJIJ/hotJ,a2021 

li Relatório gerado no dia 06/0212024 08.40.28 (IP: 179.63.94 15) 
Có<Ugo Validação. qFliSOu81tkJOI01nC6oglMVhP66xsdCVn6eGA70VXoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
htlpl/banaxleprecos c:an br/CettlficadoAulent:cidade?token•qFtiSOu8ttkJOI01nC6oglt.MIP66lla4CVn6eGA70VXoqnlJer.Pln'.6W .. 'Y.25:><l½253d 

Observação 

RS 3.065.0D 



órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CCRAÇÕES1MG 

Objeto: Contrataçãc de empresa especi~lizada na prestação de serviço de locação de 
veículos automotores para atender a demanda do poder executivo 

Descrição Locação de Veículos - Le'✓es / Pesados - Locação oe Ve'culos - Leves / 
Pesaoos 

CatSer: 4014 • LOCACAO DE ViclCULOS ·LEVES / PE'SAOOS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.475.524/0001-88 VALOR LOCACOES EIRELI 
*VENCEDOR* 

05.354 687/0001-87 SAL-SAL ADMINISTRACAO E SERVICOS ~TOA 

17.328.595/0001-01 M&E ALUGUEL DE CARROS L TDA 

76.669 670/0001-67 TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEICULO$ PARANA LTDA 

05.493.355/0001-83 AME RICA LOCACAO E SERViCOS L TOA 

10.457.986/0001·87 LOCADORA DE VEICULOS AUTHANA LTDA 

12.305.622/0001-07 PONTUAL LOC CARL TDA 

70.998.562/0001·51 ATLANTA LOCACOES E SERVICOS LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 
lnc. /Art 5ºda!N6Sde01de.Ju/ho<l<•2()21 

Órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS 

Objeto: Locação de Velculos. conforme termo de referência RETlr!CADO .. 
Descrição Locação de Veículos • Leves / Pesados • LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SEDAN, 

CONFORME TERMO DE REFlRÊNCIA(Locação de 1 veículo equivale ;i 12 
serviços/mês - Tota l de veículos. 28). 

CatSer 4014 • LOCACAO DE VEICULOS · LEVES/ PESADOS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

27.595 780/0001-16 CS BRASIL FROTAS LTDA 
*VENCEDOR* 

02 491 558/0001-42 UNIDAS V[ICULOS ESPECIAIS S A 

75.451.609/0001-86 WS LOCACOES LTDA 

76 669 670/0001 •67 TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEICULO$ PARANA L TOA 

25.480.914/0001-28 RONDAVE LTDA 

07 447 405/0001 • 1 l ELF LOCADORA DE VEICULOS EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 
lnc /An 5ºda!N6Sdt!07d(UUll>ode202/ 

Data. 27/11/2023 09:30 

Modalidade: Pregão Eletriirnco 

SRP. SIM 

Identificação: NºPregão.952023 / UASG.985385 

Lote/ Item: /1 

Ata: J.ink.A1à 
Fonte: www.comprasgov 

br o.,~ 
Quantidade. 84 ·~ 

Unidade: UNIDADE 
:(l 
o i:t. 

LJF: MG 

Data: 15/09/2023 08:'30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP SIM 

RS 2 609,00 

RS 2.944,90 

RS 3 050,00 

RS 3080,00 

RS a.247,00 

RS3900,00 

RS 8.000,00 

RS 3.287,50 

Identificação· NºPregão.932023 / UASG:988841 

Lote/Item. /2 

Ata. l..il!k.A1.a 

Fonte: www comprasgovernamentaIs.gov 
br 

Quantidade: 336 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

RS 2.7&0,DO 

RS 2.900,00 

RS 2.915,00 

RS3660.00 

RS 3.920,00 

RS 3.930.00 

RS 11 359,79 

■ Relalõrio gerado no d,a 0&02/2024 08.40.28 (IP: 179.63.94 15) 
Código Vahdação: qFh50u81tkJDIOtnC6oglMllhP66xsdCV1'6eGA7QVXoqHU8nP1m6WA%3d%3d 
http:/lbanc:odeprecoo.com.brlCertif,cad~tenllcidade?loken~qFt150u8UkJOIOtnC6cglM\lhP66xsdCVn6eOA7QVXoqHU8nP1m6WA%253d%253d 

l 



' 

órgão ?·e'e1tura rlo M1 ·r,,q,í0 de Ap C'ó'o'la 

Objeto. Contra:ação de emuresa para a pr':!stação de serviços de locação de ver~ulns 
para atendimento a~ de~anda~ da administração da prefeitura deste município. 

Descrição: Locação de Vefc11los ·Leves/ Pesados• 5 UNIDADES VEÍCULO H6.TCH. 
ANO/'IAODELO 00 ANO VIGENTE OU SJPERIOR, 04 (QUATRO) PORTAS. 
CAPACIDADE ?ARA 05 (CINCO) PASSAGi:IROS. CONTENDO MOTOR 
BICOM3USTíVEi.. INJEÇÃO F.LETRÕNICA, MÍNIMO DE 06 (SEIS) VÁLVULAS. 
MÍNIMO 03 (TRÊS) CILINDROS. POTÊNCIA MÍNIMA D!: 72 (SETENTA E DOIS) CV 
A GASOUNi\ E 77 (SETENTA E SETE) CV A ITANOL TRANSMISSÃO MECANICA. 
DE NO v1ÍNIMO 5 (CINCO) MARCHAS SINCRONIZADAS A FRENTE E 1 (UMA) A 
RÉ, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA., AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS, TRAI/A ELÉTRICA NAS 4 (QUATRO) 
?ORTAS. \JO MÍNIMO AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS. RODAS OE AÇO DE \JO 
\IIÍNllvO AAC 14 COM CALOTAS INTEGRAIS, PORTA MALAS OE NO MÍ\JIMO 263 
(DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS) LITROS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO 
MÍNIMO 44 (QUAR!::.NTA E QUATRO) LITROS, DESEMBAÇADOR DO VIDRO 
TRASEIRO E. JOGO DE lAPETES OE BORRACHA INTERNO VEÍCULO NA COA 
BRA'JCA. INCLUINDO OS PARA CHOQUES NA COR 00 VEÍCULO. CONTENr)O 
TODOS OS ACESSÓRIOS E ITENS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN/DETRAN. GARANTIA COMPLETA DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES 
SEM LIMITE DE QUll-OMETRAGEM (OBEDECENDO AO CRONOGRAv1A DE 
REVISÕES I\JDICADO PELO FA8RICA\JTE) SEGURADO CONTRA ROUBO/FURTO 
E ACIDENTES COM AS SEGUINTES COBERTURAS MATERIAIS E PESSO 

CatSer: 401 4 • LOCACAO DE VEICULOS ·LEVES/ PESADOS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

41.000.839/0001-07 AUTO 2 LOCADORA L TDA 

02.363.284/0001 -06 EMPREENDIMENTOS TURISTICOS MAGALA • EIRELI 

l 3.517.458/0001-64 METAL LOCACAO DE VEICULO$ L TOA 
~VENCEDOR" 

06 697.330/0001 ·64 MAR & MAR EMPREENDIMENTOS TURISTICOS EIRELLI 

' ! 1 ' 1 

Data: 07/08/2023 14.00 

Modalidade: Pregão Ele1rôrnco 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão 642023 / UASG 987 425 

Lote/Item. /1 

A ta· Link.Ala 

Fonte: wv✓W.comprasgcvern entais 9011 

br },O OE l./c-, 
Quantidade: 12 C, / ,>, 

Unidade: UNIDAD / _A f, ~ 
UF: PR O Ft• .. \'-'{FM----

0 o w 

Valer da Propost.i Final 

RS9999,17 

RS 1 1.000,00 

RS 11.719,58 

RS 11 7í'G.80 

1 I lf I ] JI ! i 1 ' ' 1 11[1 I 1! 11 1 1 1 1 ' ' 1 J r I 11 1 

Quantidade Descrição 

Meses 

Preço (Compras Governameniais) 1: Mediana das Propos1as Finais 
lnc. IAft SºdalN~de0ldeJu/hode2021 

Côdogo Validação. qFll50u&tkJOIOIJ1C&:gfMVhP66l<soCVn6eGA7QVXoqHU8nPlm6WA%Jd%3d 

Observação 

■ Relat6'io gerado no dl• 06/02/2024 08:40 28 (IP: 179.63,94 15) 

hllpJ/bana>d~ com br/CertoficadoAulonticidado?tOken•qFti50u6ttk.JOIOIJ1Cllcg1MVhPeeadCVn6eGA70\/XQQHU8nPlmõWA'4253dll.25& 

R$ 12.300,00 



órgão: !,GENC!A DE SAMEAMENTO DE PARAGOMINAS 

Objeto: Registro de preços párn f.1tura e cwntual CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO OE VEÍCULOS LEVES E PESADOS, OBJETIVANDO ATF.NDER AS 

NECESSIDADES DA AGÊNCIA DE SANEAMENTO DE PARAGOMINAS/PA . 

Descrição: Locação de Veículos ·Leves/ Pesados· LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 

CAMINHONETE Especificação: ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO Dí: VEÍCULO. TIPO 

CAMINHONETE (TRllON. HILUX. SlO OU COMPATÍVEL) CABINE OUPcA AR 

CONDICIONADO CAPACIDADE Df TRANSPORTE DE ATÉ 05 (CINCO) 

PASSAGEIROS. PN[US NOVOS ESPELHOS RETROVISORES EM AMBOS OS 

LADOS PELÍCULA NOS VIDROS LATERAIS E TRASEIROS TODOS OS BANCOS 

COM APOIO DE CABEÇA DIREÇÃO HIDRÁULICA POTÊNCIA DE ATÉ 190 CV 

TRAÇÃO 4X4 lvlOTOR A DIESEL INJEÇÃO ELETRÔNICA SISTEMA DE FREIOS ABS 

ALÇA DE SEGURANÇA DO LADO PASSAGEIRO CINTOS DE SEGURANÇA 

RETRÁTEIS COM 03 PONTOS COM REGULAGEM DE ALTURA LIMPADOR E 

LAVADOR DO PARA-BRISAS COM INTERMITÊNCIA PNEU DE SOCORRO CHAV[ 

Dê: RODA. MACACO. TRIÂNGULO, ALARME E TRAVA ELÉTRICA E DEMAIS ITENS 

EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE DOCUMENTAÇÃO REGULARIZADA 

FORNECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE, FILTROS E DEMAIS MATERIAIS 

NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO VEÍCULO, E EM BOM 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO CAPACIDADE MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 1.046 LTS. 

COM PROTETOR DE CAÇAMBA, CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA 1 000 KG 

IDADE NO MÁXIMO DE 02 (DOIS) ANOS, A CONTAR DO ANO DE FABRICAÇÃO · 

QUILOMETRAGEM ESTIMADA: LIVRE. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04 890.271/0001-10 PREGESSO CONSTRUCOES L TDA 

*VENCEDOR* 

02.871.848/0001 - l 1 CENVEL CENTRAL LOCADORA DE VEICULOS L TOA 

20.548.634/0001·90 8M LOCACOES EIRELI 

09.664 240/0007-65 C DAS SOARES EIRELI 

26.1 16.633/0001·53 MALUDALLAS SERVICOS E LOCACOES LTDA 

02.909.308/0001 ·80 SANTOS & FERNANDES EIREU 

Preço (Compras Governamentais) 2: M ediana das Propos tas Finais 

ltJC. IArt. 5°da!Nf>Sde07deJulhode2021 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazêni.i 

2ºGrupamento de Erigenharia de Construção 

Objeto: Prestação de serviços de locação/fretamento de veículos leves e pesados, 

visando atender as diversas atividades do Comando do 2° Grupamento de 

Engenharia (Cmdo 2º Gpt E) e Unidades Gestoras Participantes (UGP) .. 

Descrição: Locação de Vefculos • Leves / Pesados - Locação de veículo. tipo utilitár i0 

misto (caminhonete pick-up cabine dupla), motor 2.0 (ou supenor). tração 4x4, 

combustível diesel. 4 (quatro) portas. direção hidráulica. ar condicionado, 

capacidade mínima de 5 (cinco) ocupantes, sem motorista. quilometragem livre. 

com até 2 (dois) anos de fabricação. Entrega na c idade de Rio Branco/AC. 

Mensal 

Ca tSer: 40 14 • LOCACAO OE VEICULOS • LEVES/ PESADOS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

13.687.598/000HlO M. ANTONIO SlLVA 

• VENCEDOR* 

15.783.913/0001-07 E LIMA CORDEIRO E CIA L TOA 

18.928.942/0001-08 PR SERVICOS OE REFORMA PREDIAS L TOA 

Data: 10/11/2023 08 00 

M odalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

lc!cntiíicação: N"Pregão:52023 / JASG:929760 

Lote/Item: /3 

A ta: Link.Ata 

Fonte: www comprasgovernamentaIs.gov 

br 

Quantidade: 

Unidade: 

UF 

Valor da Proposta Final 

RS 10.550,00 

RS 11 .300,00 

RS 12.000,00 

RS 12.600,00 

RS 12.60:J,OO 

RS 12.õ16,67 

RS 11 .999,00 

Data: 26/09/2023 l 0:00 

M odalidade: Pregão Eletrônico 

SRP· SIM 

Ident ificação: NºPregão:i2023 / UASG:160015 

Lote/Item: /35 

A ta: Link.Al.a 

Fonte: www.comprasgovernarr.entais.gov. 

br 

Quantidade: 5 

Unidade: UNIDADE 

UF: AM 

Valor d a Propos ta Final 

RS 1 l .900,00 

RS 11 999,00 

RS 12.700,00 

Relatório gerado no dia 06/02/2024 08:40:28 (IP: 179,63.94.15) 
Código Validação: qFti50u8UkJDIO!nC6cgfMVhP66xsdCVn6eGA7QVXoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
ht1p://bancodeprecos.com.brlCenilicadoAutentic.dade?token=qF1150u8ttkJDJ01nC6cgfMVhP66xsdCVn6eGA7QVXoqHU6nP1m6WA%25Jd%253d 

4 16 



Preço (Comprns Govemamcntai~) 3: M ediana das Propostas Finais 

lnc. /Arr 5ºaa INfiSd~CI de.Jv/1,odr:202i 

Órgão: GOVERNO DO ESTADD DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE - Ptv1L 

Objeto: Contratação de empresa para a loc.ição futura e eventual ce veículos para 

atender a demanda das diversas Secretarias deste Município .. 

Descrição : Locação de Veículos - Leves / Pesados • LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 

CAMINHONETE/ PICK-UP, CABINE DUPLA - (LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 

CAMINHONETE/ PICK-UP, CABINE DUPLA, SEM COND~TOR, PERÍODO 12 

(DOZE) MESES, CÂMBIO AUT01v1ÁTICO, TRAÇÃO 4X2 E 4X4 INTERCALADA. 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 7 95CV, MOTORIZAÇÃO M ÍNIMA 2.8, ANO DE 

FABHICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2022, AR CONDICIONADOS INTEGRADO, VIDROS 

ELÉTRICOS E TRAVA ELÉTRICA, 04 (QUATRO) PORTAS; COMPRIMENTO ENTRE 

EIXOS MfNIMO DE 3.000 CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PESSOAS (INCLUINDO 

MOTORISTA), MOVIDO À DIESEL E /OU A SIODIESEL, COMBUSTIVEL POR 

CONTA DA CONTRATANTE, FREIOS DIANTEIROS COM DISCOS 1/ENTILADORES 

COM ABS, EBO E BA, FREIOS TRASEIROS COM TAMBOR COM ABS, EBD E BA 

SUSPENSÃO TRASEIRA COM EiXO RÍGIDO, MOLAS SEMIELÍPTICAS DE DUPLO 

ESTÁGIO AJUSTADO, COM RÁDIO, CINTO DE SEGURANÇA PARA TODOS OS 

OCUPANTES, CAPACIDADE DE CARGA NO MÍNIMO 1.000KG, TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS POR LEI.) 

CatSer· 4014 - LOCACAO DE VEICULOS - LEVES/ PESADOS 

CNPJ Razão Soc,al do Fornecedor 

12.958.215/0001-07 FR TRANSPORTES EIRELI 

l 7.1 58.621/0001-09 BAHIA BRAVO SE'RVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 

*VENCEDOR* 

05.493.355/0001-83 AMERICA LOCACAO E SERVICOS LTuA 

19.887 .346/0001-74 ALOCAR CONSTRUCOES & TRANSPORTES LTDA 

1 O 584.527 /0001-64 V TE • VARZEDO TRANSPORTES L TOA 

08.443.951/0001-47 se TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

12.069.133/0001-01 TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

03.449.283/0001 -41 CONSTRUCOES E TRANSPORTES GS2 LTDA 

l 3.655.601/0001-84 ROTA EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

128%584/0001-90 l.AC LOCACOES COMERCIO E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

24.448.130/0001-50 JOSENILDO SOUZA DE JESUS EIREU 

19.814.955/0001-00 R S DE JESUS AGENCIA DE TURISMO EIRELI 

29.805.880/ 0001-55 Z COMERCIO DE ACO E FERRAMENTAS LTDA 

25.081 .841/0001-00 MENEZES TRANSPORTES LTDA 

RS 13.350,00 

Data. 23/08/2023 09.00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Ident ificação: NºPregão.292023 / UASG:983677 

Lote/Item: 3/9 

A ta: LiJJ.k..Ata 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

www.comprasgovernarr.entais.gov. 

br 

12 ~ 
UNIDA~),.'- • - -./(:\/) 

BA ;F .. ~Í) ~ 
(,) o 

Valor da Proposta Final 

RS 9.000,00 

RS 9.000,00 

RS 10.168,00 

RS 17 500,00 

HS 12.00D,OO 

RS 12.000,00 

RS 12.800,00 

RS 13.900,00 

RS 15.671,00 

AS 7 6.000,00 

RS 16.000,00 

RS 16.400,00 

RS 16.433,38 

RS 16.433,38 

■ Rela!ório gerado no dia 06/02/2024 08:40·28 (IP: 179.63.94.15) 
Código Validação: qFliSOu811kJOIOtnC6cgfM\/hP66xsdCVn6eGA7OVXoqHU8nP!m6WA%3d%3d 
http://bancodeprecos.eom.br/Cert1ficadoAutentia dade?token=qFti50u8ttkJOIOtnC6cgfMVhP66xsdCVn6eGA70VXoqHU8nP1m6WA%253d%253d 



li; Extrato de fontes Ut ilizadas nes~e relatório 

~~-r,_·:-:r:·~ /f!?;~f_:,~~r::: .. ~·~·.:.-~··:7,·~f~~~~:~\:}f~~1;1~-~:~.·~~":~l;?.J:,ti:.F~?:Jlt~~r~~--·~~-~~: ~ : : ·::~v:,t;.:::~~-\';lt?;;~{-.'~:;,i .. -.~:· ·.-,-_:\ _-! :,'. . ~-:::: ~-:>•;:~:~;-~r~-~--~~ .. <:~;/_' ; -_(~ ;-~~;1··. -:~ 

• ATENG_~t~ ::-c5? f?an~?-df~rc_1?~ <;~fP-~ sbJ.u,ç~.J~Rnql~~~q.i~~tiç '.?
1
tc11dc âó~: P~!ã~~_l[:']~/le P.~s~yisà disrios~os.êni ~~fvfüc~tr: ,, _'t 

. l~struçqbs·_l\l_orí)J;Jtl~ .. )~.,Acord_;_i<>~:Bçgt1l~mentos,-qçerçtgs c •fJott:mas. Sendo ~ss,rn;por rcun_ir d,verSDS tontcs govêrnarnenj1:\1sfy,~ . 
complementares c _sites de domínio amplo, o sistema não é cons1dcrndo uma lontc e. s,m. um meio parn que as pesquisas Sfjám·,'::~ 
realizadas de forma segui a, ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação 

l - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

■ Relatório gerado no dia 06/02/2024 08:40:28 (IP. 179.63.94.15) 
Código Validação: qFti50u8tllcJDIOtnC6cgfM\/hP66,csdCVn 6eGA7OVXoqHU8nP1m6WA%3do/o3à 
httpJ/banoodeprecos.com.brlCertiíicadaAutenlicld&de?token=qFti50u8ttkJDIOtnC6cgfM\/hP66xsdCVn6aGA70VXoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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TERMO DE REFERÊNCIA / _,O) C}t' 

O Ft• ~ 1 ~i 
1. CONDIÇÕESGERAISDACONTRATAÇÃO '-' ~--l 
1.1. Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos destt Elos--
a Secretaria de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. 

QUANTIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
VALOR 

DESCRIÇÃO UNIDADE TOTAL VEICULOS DE MESES UNITAR10 TOTAL 
GLOBAL 

1 O Veículo tipo 
Automóvel Motor 1.0, 

04( quatro) portas, 
Capacidade 05( cinco) 

Meses 10 11 R$ 5.904, 10 
R$ 

R$ 649.45 l ,OO Pessoas, Ar 64.945,10 
Condicionado. Para 
ficar a disposição da 
Secretaria de Saúde. 1 

Veículo tipo 
·--j 

1 Caminhonete Motor 
3.0, 4x4, Ar 

R$ 
Condicionado, Movido Meses 1 11 R$ 12.549,67 

138.046,37 
R$ 138.046,37 

a Diesel. Cabine Dupla. 
Para ficar a disposição 

1 da Secretaria de Saúde. 

VALOR TOTAL RS 787.497,37 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), confonne 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é durante o exercício orçamentário, contados na forma 
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta 
das informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 

3 .1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Prel iminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Rua o~. Sebastião de Abreu. 310 - Centro - Vargem Grande -- MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: ~t . .-ande(@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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4.1. l. Início da execução do objeto: 05 dias da emissão da ordem de serviço; (g * ~ 0 ) 
Local e horário da prestação dos serviços \ ~ _ / 

4.2. Os veículos deveram ser entregues na secretaria municipal de saúde mediante Or~ • .. / 
Serviços no seguinte endereço: • _ ... 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - V argem Grande 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

5.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período da sua execução. 

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

Fiscalização 

5.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 

5.1 O. Fiscalização Técnica 

5.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
oco1Tências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 1 17, § 1 º 
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 11); 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro•- Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corrcç o. ~ _ 7 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, III); ~u~ 

5.14. O fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação • - -· 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, a11. 
22, IV); 

5. 15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico <lo contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

5.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11 .246, de 2022. art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 1 1 .246, de 2022). 

5. 18. Caso oco1Ta descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

5 .19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , IV). 

5.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

5.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 2 1, III). 

5.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório àa avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, adm inistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de ohrigações. (Decreto nº 1 1.246, de 2022, 
art. 21, VIII). 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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5.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admini tottl\lê ,...C>l,}I.)_,...__ 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comi - de N:L O 
que trata o art. 15 8 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compe ~nefa A~ 

5.24. 

para tal, conforme o caso. (Decreto nº 1 1.246, de 2022, art. 21, X). ____ ./' 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
VI). 

5.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscal ização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento substituto para aferição da 

qualidade da prestação dos serviçosi 

6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.1 .1.1. não produzir os resultados acordados, 

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

6.1 .1 .3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de I 0.(Dez) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, l, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e 
Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 

6.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
(Art. 22, X, Decreto nº 1 ! .246, de 2022). 

6.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 

6.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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6.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a en :t fl«o ~6 ~ 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; ~ O 

ÇY1 
6. 7 .2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sub ·tuir,R~ 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos _,,. 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fisca lização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

6.7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Tenno Detalhado deverá conter 
o registro, a anál ise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de l0(dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21. VIIJ, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 

6.9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

6.9.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.1 O. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.1 33, de 2021 , comunicando
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execuçã.o do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.1 2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro •- Vargem Grande - MA --CEP: 65.430-000 
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Liquidação 

6.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo d di-e:.i: ....... -...~...,.-·, 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
termos do art. 7°, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75_ da Lei nº 14.133, de 2021 

6.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.15.1. 

6.15.2. 

6.15.3. 

6.15.4. 

6.15.5. 

6.15.6. 

o prazo de vali~ade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

6.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SJCAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como oco1Tências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMA TTV A 
Nº 3, DE 26 DE ABRJL DE 2018). 

6.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado urna vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

6.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medi.das necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

6.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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6.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finaliza ão ~ 

da liquidação da despesa, confonne seção anterior, nos termos da Instrução Normati l>mt 
SEGES/ME nº 77, de 2022. --··" 

6.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice de correção monetá ria. 

6.25. Forma de pagamento 

6.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária~ para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.27. 1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

6.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO ~~ORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de _j ulgamento da proposta 

7 .1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO 

Regime de execução 
O regime de execução do contrato será de regime de execução direta. 

Exigências de habilitação 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos. 

7.3. Habilitação jurídica 

Habilitação fiscal, social e trnbalhista 

7.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, confom1e o caso; 

7.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil . (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federa is e à Dívida Ativa da União (DAU) por e las administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos tennos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA-CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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7.6. 

7.7. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); ~: Ft, $ ~ 
P. rova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi te a Ç)(J ~ 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do t.l!lo Ru~ 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° d'e---~·' 
maio de 1943: 

7.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

7.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

7 .1 O. O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficies do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.11. Qualificação Econômico-Financeira 

7.12. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples; 

7.13. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.14. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.14.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

7.14.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

7.14.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.14.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 

7.15. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo do patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da contratação. 

7.16. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.1 33, de 2021, art. 65, § 1 º). 

7 .17. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habi litado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor/Prestador de serviços. 

Rua Dr. Sebastiãü de Abreu, 310 - Centro - Vargem Gra:ide - MA -CEP 65.430-000 
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7.18. 

7.19. 

g Flt 30 ~, 
Qualificação Técnico. O o 
Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior co o o~ 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certic ~ s ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

7 .19 .1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante. 

7.19.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.20. Caso admitida a pariicipação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

7 .20. l. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos ruis. 
4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5. 764, de 1971; 

7.20.2. A declaração de regularidade de situaçã.o do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos.cooperados indicados; 

7.20.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

7.20.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.20.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que exe~utarão o contrato; 

7 .20.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; e) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d} editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contr:;ttar o objeto da licitação; 
e 

8. ESTIMATfVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8. l. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tomado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 

8.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.2. l. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 

8.2.2. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, confom1e critérios definidos 
para a contratação. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-0G0 
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1.) oJ 
9. l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específi _- J 
signados no Orçamento. _ / 

......._...._ __ .. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
I) ÓRGÃO .. ...... .. .... .. : ___ __ _ 
II) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: ___ _ 
III) Fonte de Recursos: fonte ____ __, 
IV) Programa de Trabalho: ______________ _ 
V) Elemento de Despesa:------·----

Vargem Grande - MA, 06 de Fevereiro de 2024. 

APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para 
realização do procedimento licitatório. 

Thais K~ eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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Ao Agente de Contratação 
Sr. Eduardo Melo Barros 
Nesta, 

Autorização 

Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, encaminho os autos do processo 

até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de processo licitatório na modalidade pregão 

eletrônico, tipo menor preço, tendo por objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de veículos destinados a secretaria de saúde do município de Vargem 

Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

vigentes e demais normas pertinentes à espécie. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, 06 de Fevereiro de 2024. 

Thaís Kellen Leite de Mesquita 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Granda - MA -CEP 65.430-000 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101. 07332.2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO 004/2024, o Ato de designação Agente de Contratação, PORTARIA Nº 008/2023. 

Vargem Grande - MA, em 07 de Fevereiro de 2024 . 

.... Jík..fJ.~ ...................... . 
EDUARD~ MELO BARROS 

Portaria nº 008/2024 
Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande· MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 008/2024 -~~',. 

PREFElTURA MU 'ICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
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PORTARIA Nº 008/2024 DE 05 DE JAl'iEIRO DE 2024. V O i 

Nomeia Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe de apoio para uzu ~ar-/ 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n'-l.!_J 33/2;/ 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 28/2023. --

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas. 

RESOLVE: 

Art. lº Nomeia-se o servidor EDUARDO MELO BARROS, inscrita no CPF: 023.815.303 -71, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRA TAÇÃO/PREGOETRO do Município de Vargem Grande, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais deriv adas 
da Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 28/2023. 

Parágrafo único . Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame é designado 
pregoeiro. 

Art. 2º Nomeia -se os servidores RICARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLIANNE VIDTNHA DOS 
SANTOS, inscrita no CPF: 045.001.003 -18 para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação/Pregoeiro no desempenho de 
suas atribuições. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação/Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 
,1ção, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andam ento do certame 

a.e a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subs idiar as suas decisões. 
4° O Agente de Contratação/Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 

regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 
5° O Agente de Contratação/Pregoeiro, solicitará assessoria técnica, que possuam conhecimento no âmbito de licitações e contr atos 

públicos, para auxiliarem nos atos dos certames públicos. 

DE 2024. 

Art. 6° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNiciPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

JOSÉ CARLOS DE OLfVE[RA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •••.105.933-** em 05/01/2024 20:42:49 - IP com nº: 192.168.0.22 : 111!1 

Autenticação em: www.vargerngrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1401 ÍiJ . . : 
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Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Agente de 
Contratação, o subscrevo. 

l . DA LICIT AÇÀO: 
1. 1. Processo Administrativo nº OI O 1.07332.2024 
1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico 
1.3. Requisitante: Secretária Municipal de Saúde - Thais Kellen de Mesquita 
1.4. Fundamentação Legal: Art. 28, 1 da Lei Federal 14.133/2021, do Decreto nº 1 1.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, o Decreto Municipal nº 028/2023, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável. 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e EvenLual para 
Conlratação de Empresa para Preslação de Serviços de Locação de Veículos destinados a 
Secretaria de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR: ---
O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das 

Pesquisas de Preços de Mercado obtidas por meio do Banco de Preços, portanto, estima-se o va lor 

de R$ 787.497,37 (setecentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e nove e sete reais). 

. DA INDICA ÀO DOS RECURSOS: -----
As despesas para atender o objeto deste processo licitatório do tipo pregão eletrônico, 

serão apresentadas na formalização do contrato. 

Yargem Grande - MA, em 07 de fevereiro de 2024 

................. U(l!#J~ ............ . 
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria nº 008/2024 
Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de V argem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico. 
Ref. Processo administrativo nº. O 1 O 1.07332.2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Fundamentação Legal: Art. 28, I, da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 028/2023 

Encaminhamos em anexo os autos, minuta do edital/ata de resgistro de preços/contrato 

para exame e aprovação, tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de veículos destinados a secretaria de saúde do município de Vargem Grande/MA, de acordo 

com o previsto no Art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, 07 de Fevereiro de 2024 

............ ~/J.!{3✓.f!!.! ............. . 
Eouf:Wo ~ELO BARROS 

Portaria nº 008/2024 
Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande• MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPC/PMVG..--...._ 
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"Licitação para Ampla Participação" /~ti!, 
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PE-004/2024-CPC/PMV G 
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m i ~-1 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __ _ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEM 
GRANDE/MA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 59, III DA LEI Nº 14.133/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia _ de Fevereiro de __ às _ : __ horas (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: 
Platafor:ma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE 3461 - 1949 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPC/P~G ,.~ 

(Processo Administrativo oº . _ ._ ._J (~ i=i, J.:1/ ;o 
"Ucitação para Ampla Participação" ~ O 

n~ 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL D G 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. _ /_, de _ 
de __ de _, torna público para conhecimento dos interessados que no dia _ de _ _ de __ , 
horário: _:_hs, que na Comissão Permanente de Contratação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, 
Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de 
Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 14.133. de l º 

de abril de 2021 , do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal nº 028/2023, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1. DOOBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do 

tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Locação de Veículos destinados a Secretaria de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital ~ seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facu ltando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço poi: item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3. 1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
da Platafonua de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

3.1. l.Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando 
a perda dos prazos. 

3.1 .2.A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa 

forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 • Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda qtle.>or 
terceiros. 

3.3. É de responsabil idade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o rnicroempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 .aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a e la necessários; 

3.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil eom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscal ização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de I 976, concorrendo entre si; 

3.6.7.pessoa tisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicia lmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 
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3.6.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa ~ 
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 º do art. 
9° da Lei nº 14.133.,_de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utiíi1.ação fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos~ a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exc lusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou ·a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida naqiona1, não poderá participar pessoa fisíca ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 . 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio~ profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 . Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a. data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
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habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos te s 8 -e-·Efro! 
A origem da referência não foi encontrada. deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento copvocatório; 

4.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso m do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 datei nº 14. 133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ l º ao 3° do art. 4°, da Lei n. º 14.133, de 2021. 

4.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habil itação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.1 O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 . O licitante poderá para rnetrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença dt; valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oforta; e 

4.12. os lances serão de envio automátíco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de descontoJínal máximo parametr-izado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.l. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

4.14. percentual de desconto inferior a lartce já registrado pelo · fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto 

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5. l. l .valor unitário ou total do item; 

5.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 
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5.1 .3.Marca (se for o caso); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2. l.O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam· direta ou indiretaruente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofe1tados, tanto na proposta inicial, quanto ~a etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear .qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na..pl1µ1ilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das pr9postas implica obr..igatoriedadédo umprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de'\eferência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.8.1.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos'estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
le i, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
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5.1 O. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 
na Classificação Brasileira de Ocupações •- CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observanêio"o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo) 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último Jane-e ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedjmento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.1 O. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofe"rtado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se--á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de clas_sificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputá aberta, para a definição das demais 
colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.11 . Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da~essão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminli~á aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11 .2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% ( dez por 
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6. l l.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no ite, 6~'2;' 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tra,ta o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intennediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na f01ma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances confonne a 
ordem final de classificação. 

" 6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçã0 à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.13. Após o térm ino dos prazos estabelecidos nos subítens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitanie. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a descone:Xão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio e letrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lan:::es, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
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porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valorm{erior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
levado em consideração o momento de cadastm da proposta, sendo que empresa que 

cadastrou sua oferta priineix:o poderá apresentar jffiª melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa berto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1 . disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à class ificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade ~ntre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
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6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou ent1ããtle dâ 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada. por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n,0 12.187, de 29 de 
'Gi 

dezembro de 2009. 

" 6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro cofocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado.<101 g_~ to. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do ~stema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.21.3, O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao (lltimo lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos .complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 
(duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem o lotes. Em caso 
de dúvidas durante o processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da 
Plataforma. 

6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7 .1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de partic ipação no ce1iame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
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14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria

Gera! da União (https://www.por:taltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.po1taltransparencia.g0v.br/sancocs/cnep) 

7.1.3. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Co.µtas da União - TCU; 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3. 1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1 º). 

7.3.2.0 licitante será convocado paramanife.stação previamente a uma eventual desclassificação. . ' 

(IN nº 3/2018. art. 29. §2°). 

7.3 .3.Constatada a existência de sanção, o· licita.nté :,erá reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 . Caso o lic itante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens Erro! A origem da,_referência não foi encontrada. e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máxjmo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73. de 30 de setembro de 2022. 

7. 7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7. 7.1. contiver vícios insanáveis; 

7. 7 .2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
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7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; ~ 
7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8. I.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: "\ 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

7.9.2.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem pr juízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

7 .1 O. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.1 1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7. 1 1. 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de AMOSTRA, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Réferência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
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7 .1 4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cu_ja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
1 icitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entTega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações prevista,~ neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessanos e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exig¼10s para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133. de 2021. 

8.2. O cadastro da proposta inicial, só será possi'vel após o licifa,JJte confirmar na Plataforma Licita Mais 
Brasi l as seguintes declarações exigidas em lei: 

8.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpro plenruneute:qs requisitos de habilitação definidos no edital. 

8.2.2.Declaro sob as pe.pas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilita_ção no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

8.2.3.Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos tem10s do inciso XXXIll, do art. 7° da 
Constituição Federal. 

8.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação fo i elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTI/MP. 

8.2.5.Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos UI e IV do art. l º e no inciso II[ 
do art. 5° da Constituição Federal. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargern Grande•· MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: ~vgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 

Página 15 de 73 



~VÃRGEM 
ÃÃÃ 9.!t~~~ 

ecret vrf<i Munlc{pal <ie S~úd 

EM 
C u td,;1ndo di!I , u111 1•ód e l 

~ ~ ,~---, 
~&.)ló ~ \ .... ..,, 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_-CPC/PMV g F._ &Q.- ~ \
1 (Processo Administrativo nº. _._.__) - , , 

l) ~ ; , "Licitação para Ampla Participação" 

__. 
~,,,,_,. ... ,,. 

8.2.6.Declaro que, confonne disposto no ai1. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 
minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.2.7.Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções-coletivas de tràbalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e 

será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empres~apenadas e impedipas de participar dos 
processos licitatórios desse órgão. 

8-4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que uão funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, iniciah,:uente apresentados em tradução 
livre. 

8-5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fim de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660. de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consulaJ:izados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8,6. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao pregoeLro os 
seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o licitante deixe seus 
documentos previamente salvos na Plataforma, sendo uecessário somente confirmar o envio dos arquivos 
durante a fase de habilitação. 

8.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

8.8, Habilitação Jurídica 

8.8. 1.Ato Constitutivo ( contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) 

8.8,2. Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 

8,8.3.Procuração dos respectivos representantes nas licitações 

8.8.4.Documentos dos Sócios 

8.8.5.Documentos do Representante Legal 

8.8.6,Prova de Adm inistração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 

8,8,7,Decreto de Autorização <le Funcioname-nto (no caso de empresas estrangeiras que 
funcionam no Brasil) 
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8.9. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

8.9.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 

(CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pe11inente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.9.2.Inscrição estadual 

8.9.3.Inscrição municipal 

8.9.4.Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais-e à Dívida Ativa da União; 

8.9.5.Prova de Regularidade com a Fazenda Estaduaf, do domicílio ou sede do interessado, 
através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

8.9.6.Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do interessado, 
relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de 
Localização e Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

8.9.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeito 
de Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.440, de 07 /07/2011; 

8.9.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, mediante os seguintes documentos: 

8.1 O. Qualificação Econômico-Financeira 

8.10.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta; 

8.10.2. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 
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8.10.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade 

8. l 0.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 
através índices financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC) constantes do SICAF for igual ou inferior a 1, a licitante 

deverá comprovar capital social mínimo ou 'o patrimônio l'guido não inferior a 10% do 
valor global estimado da ata de registro de preços, o que podérk, ser consultado no SICAF 

ou obtido por meio do contrato social, certidão simplificada emitjda pela junta comercial ou 
balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício social, já exigível 
e apresentado na fonna da lei. 

8.10.5. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, confonne o caso, exped ida pelo -distribuidor da sede 
do licitante, ou de seu dom icílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 
ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação dos 
documentos qe habilitação pelo Pregoeiro. 

a. l) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano recuperação extrajudicial, conforme o 
caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas de 

declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de 
sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de 
execução patrimonial; 

8.1 1 . Qualificação Técnica 

8. l 1.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais 
compatíveis com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que o fornecimento foi 
satisfatório, sendo vedada a apresentação de atestados genéricos, devendo haver a 
discriminação dos produtos fornecidos, com suas quantidades e o período de seu 
fornecimento; 

8.11.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de àireito privado, este 
deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura 

do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente 
habilitado 

8.11.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
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8.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se finnado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo Vll-A da IN SEGES/MPDG n. 

5, de 2017 

8.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchim•ento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, § l º, e art. 6°, §4º) 

8.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na.-Plataforma Licita 
Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à co1Teção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

8.13 .1. A não observância do disposto no 'item anterior 1>9derá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteced~r a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta 
inicial os documentos de habilitação ·e a proposta: com o preço ou o percentual de desconto. 

8.15. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
lic itante vencedor. 

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em· momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subi tem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8. i 6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

8.16.2. atualização de àocumentos cuja validade tenha expirado após a data de receb.imento 
das propostas ; 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Varg~m Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande(~bo/.corv. FONE: 3461 - 1949 

Página 19 de ?:; 



~ VÃRGEM 
AAA ~--'!~~!-6-'=_ ,_ 

~O Í..l(i-.... 
1,..~r /_.J\\. ~, ~, 
-.; ,-__ ' 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPC/PM~· . Ft, ó6 ~~ 
(Processo Administrativo nº. _ ._ ._J Q _ °} 

"Licitação para Ampla Participação" ~~ / 
~p • ...,;,.t• "' 

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comis:.ão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das e~presas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

8.21 . DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.22. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata ·R-egistro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Le i nº 14.133, de 2021. 

8.23. O prazo de convocação poderá ser prorrogado um~ vez, per igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.24. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

8.25. Serão formalizadâs· tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no/ !errno de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.26. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços 

8.27. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.28. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA _,,./ 

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
9.1. l .dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

9.1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9.1. l.A apresentação de novas propostas na fmma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitar~ cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origi.11al. 

9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de 't"eserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3 .1.quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

9.3.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.3.3.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação vos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

9.3.4.convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

9.3.5 .adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14. l 33, de 2021. 

l 0.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada•imediatamente, sob pena de preclusão; 
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~ 
I 0.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 1 O {d~ 

minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do rui. 17 da Lei nº 
l 4.133, de 2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recw-sos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,' ou nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decis~o no prazo .de 1 O ( dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

I 0.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

1 O. 7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão .efeito suspep.,ô do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso ·invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.1 O. Os autos do processo per:manecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

1 O. I 1. DAS INFRA($;ÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.12. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.12. 1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.12.2.1. 

10.12.2.2. 

10.12.2.3. 

10.12.2.4. 

10.12.2.5. 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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l 0.12.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1O.12.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

l 0.12.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

10.12.5. fraudar a licitação 

l 0. 12.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.12.6.1. agir em conluio ou em desconformidade eom a lei; 

10.12.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.12.6.3. apresentar amostra fals ificada ou deteriorada; 

10.12. 7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.12.8. praticar ato lesivo previsto no a1t. 5° da Lei .º 12.846, de 2013. 

10.1 3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.13.1. advertência; 

10.13 .2. multa; 

10.13.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.13 .4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

10.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.14.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.14.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.14.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.14.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.14.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.1 5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ::omunicação oficial. 
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10.15. 1. Para as infrações previstas nos itens 10.12.1 , 10.12.2 e 10.12.3, a multa será de 0,5% a 
i 5%do valor do contrato licitado. 

10.16. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.l.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

10.1 7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.18. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

l 0.19. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplic,ada ao responsável em decorrência das 
infrações admiJlistrativas relacionadas nos itens -12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não s..e j ustificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

l 0.20. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de decliµ-ação de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorréncia da prática das infrações dispostas nos itens 10.12.4, 10.12.5, 10.12.6, 10.12.7 e 10.12.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.12.1, 10.12.2 e 10.12.3 que j ustifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n." 14.133/2021. 

10.2 l. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivaiente no prazo estabelecido pela Admin istração, descrita no item 
10.12.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida é o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entid,de promotora da licitação. 

10.22. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta "por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará_ o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.23. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.24. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.25. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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10.26. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo específico 
da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser reaj.izados por forma eletrônica, diretamente 
através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

11.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou in;i.pugnar o processo, poderá se 
cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro 
Simples. 

1 1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugn~o é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão púb)jca no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão'Será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os lic itantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 • 1949 

Página 25 de 73 



ecretaria Municipal de Saú 

M 
Cul d ,11 n d o ct.11 ~UA aaud l!I 

~~~VÃRGEM 
Ã Ã Ã~~~~! 

/ CÓ-o E. í..1.. 
/.~r ""//' 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_ -CPC/PMVG ~~ 6~ t \ 
(Processo Administrativo nº . _ ._ .__) • ~►,-; 

"Licitação para Ampla Participação" ~ / 

,_ Q:;;.;;. ' 
.... 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições 8mdeste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no ·Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão 
https :/ /www.vargemgrande.ma. gov. br/acessoa in formacao.php 

12. l l. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II - Apêndice do Anexo ! -Estudo Técnico Preliminar 

12.11.3. ANEXO IIT - Minuta de Ata de Registro de Preços 

l2.1 l .4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

12.11.5. ANEXO V - Declaração que não Emprega ~enor de 18 Anos. 

12.1 1.6. ANEXO VI - Declaração de Conhecimento e,atendimento às Condições do Edital. 

12. l l .7. ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços. 

12.11.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

12.11.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. 

12.11.1 O. ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

12. 11.11. ANEXO VII - Modelo de Carta Proposta Inicial. 

Vargem Grande/MA, xx de xxxx de xxxxx. 

xxxxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTR,\TAÇÃO 

1.1. Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos destinados a Secretaria 
de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. 

QUANTIDA 
QUANTIDADE VALOR VALOR 

EM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
D~MESES UNITÁRIO TOTAL 

2 

VEICULOS 
l O Veículo tipo Automóvel 

Motor 1.0, 04(quatro) portas, 
Capacidade 0S(cinco) Pessoas, Meses 10 u 
Ar Condicionado. Para ficar a 

disposição da Secretaria de 
Saúde. 

Veículo tipo Caminhonete 
Motor 3.0, 4x4, Ar 

Condicionado, Movido a Meses 11 
Diesel, Cabine Dupla. Para ficar 

a disposição da Secretaria de 
Saúde. 

l.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são• caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é durante o exercício orçamentário, contados na forma do artigo 105 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2. 1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3. 1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico espec ífico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da emissão da ordem de serviço; 
Local e horário da prestação dos serviços 

4.2. Os veículos deveram ser entregues na secretaria municipal de saúde mediante Ordem de Serviços no 
seguinte endereço: 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 3 1 O - Centro - Vargern Grande 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO. 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo con-espondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. "'\ 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo--se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no ·i,nstrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

5.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período da 
sua execução. 

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

5.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.13 3, de 202 l, art. 117, caput). 

5.1 O. Fiscalização Técnica 

5.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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5.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 202 1, art. 117, § J º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, II); 

5. 13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

5 .14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo nálfü, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, IV); 

5. l 5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V); 

5.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor, do contrato, em tempo hábil, o·ténnino do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva relfu_vação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.17. O fiscal adminisirativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as gjltantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando qüaisquer dtrét,i entos comprobatórios pe1iinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.18. Caso ocorra descumptjmento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.19. O gestor do contrato coordenará a atual ização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , TV). 

5.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II). 

5.2 1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , III). 

5.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
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ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 1 1 .246, de 2022, art. 21, VIII). 

5.23. O gestor do contrato tomará providências para a formal ização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, a1t. 21 , X). 

5.24. O gestor do contrato deverá ~laborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

5.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação ~inente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagament , no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. • • 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrwnento substituto para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços.i 

6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, prô~orcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: . 

6. 1 . l . l . não produzir os resultacios acordados, 

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

6.1 .1 .3. deixar de utilizar materíais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1 0.(Dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 202 1 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 
11.246, de 2022). 

6.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comptovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

6.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 
1 1 .246, de 2022). 

6.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (.Art. 23, X, 
Decreto nº l I .246, de 2022). 
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6.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

6.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6. 7. 1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

6. 7 .2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, refuo:ver, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificar~ . \dcios, defeitos ou· incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização~n~o atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais peodências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

6.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

6.7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

6.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o ermo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução âo contrato, em relação à fiscal ização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

6.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de l0(dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedin;i.entos: 

6.9.l. Emitir docl\.mento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no éumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 2 l. VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

6.9.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formal ização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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~ 
6.1 O. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

6.11 . Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se.,a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.15.l. 

6.15.2. 

6.15.3. 

6.15.4. 

6.15.5. 

6.15.6. 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.17. A Nota Fiscal ou, Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fis~l, constatada por meio de consu lta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133/2021. 

6.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇAO NORMA TIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

6.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas neces~árias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez d-ias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instruç~ Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

6.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

6.25. Forma de pagamento 

6.26. O pagamento será realizado através de ordem bancáriá, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

6.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte , quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
(fomP.lementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
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Regime de execução 
O regime de execução do contrato será de regime de execução direta. 

Exigências de habilitação 

7 .2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos. 

7.3. Habilitação jurídica 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

~ 

7.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF{3) e pela Procurador·a-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 'Portaria Conjunta nº 
l.75 1, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 'Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

7.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrefo:.Lei nº 5.452, de l O de maio de 1943; 

7.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

7.9. Caso o fo rnecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7. 1 O. O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.11. Qualificação Econômico-Financeira 

7 .12. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea 
"c", da lQ_strução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 

7.13. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021 , art .. 69, caput, inciso II); 

7.14. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.14. 1. 
l (um); 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
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7.14.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas exi~-/ 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e ....__,._.../ 

7.14.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter s ido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.14.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 

7.15. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo do patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

7.16. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçãp oeverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1°). 

7.17. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apr-esentada pelo fornecedor/Prestador de serviços. 

7 .18. Qualificação Técnico. 

7.19. Comprovação de aptidão para execução de serviço uivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

7.19.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 

7.19.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local ern que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

7.20. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

7 .20. I. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 
6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.20.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

7.20.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

7.20.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.20.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

7.20.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
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pelos coope,ados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assemb~ • :~ .._ ~ 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em asserrrolejas,..7 
gerais ou nas reuniões seccionais; e t) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; e 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8. 1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 

após o julgamento das propostas. 

8.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrad0s poderão ser alterados ou atoalizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato quereleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.2.1. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

8.2.2. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENT ÁRJA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dQtação: 

1) ÓRGÃO ..... .... ... .... : 
---'T---- -~ 

II) UNíDADE ORÇAMENTARIA.: _ ____ _ 
III) Fonte de Recursos: Fonte --- -·---~ 
IV) Programa de Trabalho: _ _ _____ ______ _ 
V) Elemento de Despesa: _ ___ _ _ _______ _ 

Vargem Grande/MA, ___ de de -----

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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ANEXO II - APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ··- ... 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: 0101.07332.2024 

Matrícula: 08656 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O presente documento de formalização de demanda objetiva a Prestação de Serviços de 
Locação de Veículos destinados a Secretaria de Saúde. 

2.1.1 A contratação visa dar continuidade e suporte ... em transporte as atividades da 
secretaria Municipal de Saúde. Ressalta-se que a contratação em tela visa atender às 
demandas de transporte e logística e indiretamente e permitir que as atividades 
finalísticas da secretaria sejam cumpridas. Os serviços solicitados são essenciais e 
sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades institucionais, 
afetando o funcionamento regular da unidade, tomando-se assim, se faz 
imprescindível a contratação de empr~sa especializada para a execução do serviço. 
Trata-se de contratação medi teJ>REGÃO BL~TRÔNICO - SRP, sendo o objeto 
que visa Futura e Eventua para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 
de Locação de Veículos destinados a Secretaria de Saúde do Município de Vargem 
Grande/MA. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRAT'l\ÇÕES ANUAL 

3.1. Conforme plano contratações anual, publicado no dia 29 de Dezembro de 2023, publicado 
no Diário Oficial do M_un.icípio - DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 
contrato. Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá: 

• Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos 
à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 
alocado nos serviços o~jeto do contrato; 
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• Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações -iscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento 
Definitivo dos serviços. 

Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 
usuais no mercado. A contratada possibilitará a fiscalização pel · contratante quanto à 
distribuição, controle e supervisão dos recursos alocados aos seus contratos. Deverá ser 
firmado entre a SEMUS e a empresa contratada. 

A fiscalização da execução dos serviços abrange odos os procedimentos constantes 
relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob pena da respectiva 
fatura quando do não cumprimento. 

Informamos que mensalmente é a alisada e avaliado os dados dos sistemas de 
abastecimento e manutenção de veículos, quanto ao aumento ou diminuição das demandas 
de gastos. 

DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

~~ QUANTIDA 
QUANTIDADE DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

VEICULOS DE MESES 

1 O Veículo tipo Aut0mó el Motor 1.0; " 04( quatro) portas, Capacidade . 
05( cinco) Pessoas, Ar-Condicionado. Meses 10 11 

Para ficar a disposição da Secretaria de 
Saúde. 

Veículo tipo Caminhonete Motor 3.0, 
4x4, Ar-Condicionado, Movido a 

Meses 1 11 
Diesel, Cabine Dupla. Para ficar a 

..,_disposição da Secretaria de Saúde. 

DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A pesquisa de preços foi realizada conforme o DECRETO MUNICIPAL 028/2023 inciso 
III do art. 19º que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa 
de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Pública Autárquica e Fundacional. 

DA ESTIMATIVA DO VALOR 
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7.1 A estimativa da despesa para esta contratação está baseada em pesquisa direta com forne·ce:~:~ / 
mediante solicitação formal de cotação. 

QUANTIDA 
UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR DESCRIÇÃO VALOR 

TOTAL VEICULOS DE MESES UNITÁRIO 
1-----+-----------+------+-----+---

1 O Veículo tipo Automóvel 
Motor 1.0, 04(quafro) portas, 

Capacidade 05( cinco) 
Pessoas, Ar Condicionado. 

2 

Para ficar a disposição da 
Secretaria de Saúde. 

Veículo tipo Caminhonete 
Motor 3.0, 4x4, Ar 

Condicionado, Movido a 
Diesel, Cabine Dupla. Para 

ficar a disposição da 
Secretaria de Saúde. 

Meses 

Meses 

8. DAS EXIGÊNCIAS RELACIO~ADAS 

10 

11 

8.l. O prazo de entrega dos veículos é de até 30 dias/J{utados do(a) a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento? em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado 
pela Secretaria Municipal~ Saúde 

9. DO PARCELAMENTO 

9.1 Pelo fato do objeto ser composto por uma grande quantidade de itens a administração optou 
pelo parcelamento do objeto na forma de adjudicação por item. 

10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

10.1 As quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. Pontue que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará 
ganho de escala, porque quanto maior a quantidade de serviços a serem cotados, melhor será 
o seu valor final, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente 
se empenhará a quantidade de locação de veículos a serem contratados 

11. DAS PROVIDÊNCIAS 
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q ubnu / 
Informa-se que há servidores capacitados para fiscal ização de contratos com esse o ·~10 _,.,.,./ 

~--"· 

DAS CONTRATAÇÕES CORREI.ATAS 

12.1 Não possuímos contratos vigentes ou licitações em andamento. 

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se aplica 

14. DA CONCLUSÃO 

14.1 Esta equipe de planejamento declara a contração viavél. Trata-se da contrat~ão de um serviço 
não complexo e de custo estimado dentro do planejamento de contratações anual na capacidade 
de quitação por esta administração. 

V argem Grande/~1A, xx de xxx de xxx. 

, 
xxxxx.xxxxx~xxxxxnx 

Cargo 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........ . 
·"~ .... -a-, ..... ,-

A . PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, com sede na Rua Dr. Nina 

Rodrigues, 20 -- Centro, Vargem Grande/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) 

pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202 ... , publicada no .. ..... de ..... 
de ....... de ..... , portador da matrícula funcional nº ................... ,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./202 ... , publicada no ...... de 
.... ./ .... ./202 ..... , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços.da(s)empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por da(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-seª" partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1 ° de abril de 2021 , no Decreto n.º 11.462, de 31 de _março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos destinados a Secretaria de Saúde 
do Município de Vargem Grande/MA, con(orme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como. as propostas cujos preços tenham s ido 
registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mm1mas e max1mas de cada item, 
fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)-proposta(s) são as que seguem: 

Iterr Fornecedor (razão social, CNP JIMF, endereço, contatos, representante) 

do 

TR 

Especificaçãc Marca Modelo IIUnidadf Quantidadi Quantidade~ alor Prazo garantia ou 

X (.se exigida no (se exig ido no Máxima Mínima Un validade 

edital) edital) 

1 

1 ~ 

1 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será o .... .. (nome do órgão) .. .. 
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Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

DA ADESÃO À.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços recorrente desta licitação ou, desta contratação direta, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E C~DASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contàdo a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perlodo, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços ter á sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da àisponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instnunento contr.atual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Após a homologação da iicitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos I imites dela; 

Rua Dr. Sebastiao de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande -- MA -CEP: 65.430-000 
E-mai l.·~w2nde@bql.com FONE: 3461 - 1949 

Página 42 de 73 



-.... o OE , ... 
MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPC/PMV '!>~ ( f'} ~ 

(Processo Administrativo nº. _ ._._) ~ ~~ 
"Licitação para Ampla Participação" /~ . 1~ ~\ 

o i 

Será ;ncluido na ata, na fonna de anexo, o reg;srro dos 1;c;1antes ou dos fornecedom que: .:Jd..-:} 
'-·~-,·· 

Aceitarem cotar os bens; as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro âe reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores qu aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro der serva a que se refere o item O sçmi.ente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes~ anescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do íegistro de preços nas hipóteses previstas no 
item O. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fomece'd ?.és será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14. 133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item O, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2. l, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
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Convocar para negoc1açao os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de.melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decot • eia de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das oo as't-ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações : 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem,_a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre1ros registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 202 l. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não p~der cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que s~startiente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que invia,bilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos temios do item O, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 1_1a legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordemrde classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5. 7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item O, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no a.rt. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
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De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade pa1ticipante; ou 

De órgão ou entidade part.icipante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de préços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçl¾? pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item O, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICIT ANTÊ VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de enwenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 11.462, de 
2023;ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.1 3 3, de 2021. 

Na hipótese de apl\cação de sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penaJidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0será fonnalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenci:!dora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, ohservada a ordem de classificação. 
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O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11 462,, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comuoicar ao órgão gerencJador qualquer das oco1Tências previstas 
no item 9 .1 , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para finneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo III - Cadastro de Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Especificação 

X 
1 
1 

Fornecedor (ra zão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

Marca 1 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

( se exigido no 

edital) 

Unidade I Quantjdade 

Máxima 

ou 

QuaQ.tidade jValor U, Prazo 

Mínima. 1 

1 

garantia 

1 

1 

1 i 
-

------___ -_-,_-i-J_-__ -_-=_=_-___ -_-Jt-·--~~~-- --i--'---,--~--:·~--'-----~v-a-/id_a_!___,j 

Seguindo a ordem de c lassificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
.-----.------------- ---~ 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão'social, Clv"PJIMF, endereço, contatos, representante) 
1 
1 

1 

l(se exigida n - (se exigido no I Máxima Mínima garantia 

,----,-E-sp_e_c_ifí-1c_a_ç_ã-.q--Mi- a-rc-·a- 7 Modelo=rniàade i Quantidade Quantidad; Valor U P~azol 

, -- - X---+------+-----'-ed-ita-l) ---+--· --e-,d1-·ta-l) -· I_ 1 1 __ __.__ __ '~º -u ____, -· ~t==± vaüdade 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 
SERVIÇOS - LICITAÇÃO 

___ .,. ,/ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....... ./. ... , QUE FAZEM 
ENTRE SI A . UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
.......... ....................... ........................ E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VA RGEM GRANDE/MA, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Xxxxxxxx, com sede na ............................................. - ...... , na cidade de Vargem Grande/MA, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ....................... .... ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ........... ... ........... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... , de ..... de ..................... de 2 0 ... , publicada no DOU de ..... de 
......... ...... de .... ....... , portador da Matrícula Funcional nº .......... , dora,,ant.e denominado CONTRATANTE, e 
o(a) ............... ............... ,inscrito(a) no CNPJIMF sob o nº ..... ... ... ... .............. , sediado(a) 
na ................................... , em............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), confqrme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente !:[ermo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
... /. .. , mediante as cláusulas e condições a seguir enu{lciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92', I e II) 

12.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação 
de Veículos destinados a Secretaria de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

12.2. Ob.etodacontrata ão: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
DE 

MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

12.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
12.3 .1. O Termo de Referência; 
12.3 .2. O Edital da Licitação; 
12.3 .3. A Proposta do contratado; 
12.3 .4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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13. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

13.1. O prazo de vigência da contratação é dentro exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro 
contados na.forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA TERCEIRA -- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
14.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuç·ão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

15. CLÁUSULA QUARTA -SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual . 

16. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) ... 

I 6.1 . O valor mensal da contratação é de R$ .......... (. .. .), perfazendo o valor total de R$ ....... (. . .). 

I 6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociai.s, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outr necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

17. CLÁUSULA SEXTA- PA:GA:.MENTO (art. 92, V e VI) 

17. l. O prazo para pagamento ao contràtado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

18. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em _/ _j _ (DDIMMIAAAA). 

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

18.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

18.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s ). 
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18.5. Caso o(s) lndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
detenninado(s) pela legislação então em vigor. 

18.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

19. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e~¾J;Y) 

19.1. São obrigações do Contratante: 

19.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel~Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

19.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

19.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

19.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

19.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contrQ érsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

19.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

19.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

19.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

19. l O. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

19.11 . Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no cac;o do art. 
93. §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 . 

19.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vi nculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

20. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADq (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

20. l. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir ciispostas: 
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20.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

20.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

20.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
il)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

20.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os mateiiaís, eqt.iipament()S, ferramentas- e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à$ recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

20.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exêcução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

20.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do conttatante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

20.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscali2'.ação do contrato, até o dia trinta do mês 
segu inte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a FàZenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGT%.- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

20.9. Responsabilizar-se pelo cum\!rimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas cm legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

20.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anonnal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

20.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

20.1 2. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

20.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

20.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
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20.15. Submeter prev iamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

20. 16. Não permit ir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
~prendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

20.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

20.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

20.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas'vagas (art. 116, parágrafo único); 

" 20.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtid, em decon-ência;do cumprimento do contrato; 

20.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

, 
20.22. Cumprir, além dos postulados legais vigent ' de âmbito fedêral, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

20.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) local(is) da prestação dos serviços 
caso for necessário; 

20.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

21. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

2 1.1 . As partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018 (LGP D), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

21 .2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

2 1 .3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dedos obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

21.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

2 1.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá
/os, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
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de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

21 .6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

21 .7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o curnprimento dos deveres da 
presente cláusula,_permanecendo integralmente responsável por garantir sua. observância. 

21.8. O Contratante poderá-realizar diligência para aferir o cumprimente dessa cláusula, devendo o 
Contratado atenderprontamente eventuais pedidos de comprovação.formulados. 

4.-.. 

21.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpriment9 da LGPD, iriclu:siv,e quanto a eventual 
descarte realizado. -

21.1 O. Bancos de dados formados a partir de contrato~ administrativos, notada1'ente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados {_LGPD. art. 37), com cada açesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

21 .1 O. 1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pelq Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

21.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANP D por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na/arma da LGPD. 

22. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ar1. 922 XII) 

22.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

23.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133,.de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamen_to dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à' i:pexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 

23.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14. 133, de 202 l ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c}" e :'d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, daUi nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: \ , . 

( 1) Moratória de O, 1 % ( um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze dias. 
(2) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 
doart. 137dalein.14. 133. de202{ 

23.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

23.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156. §7°, da Lei nº 14.133. de 2021 ). 

23.4. 1. Antes da aplicação da multa será facultá<! . 'a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias ~teis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além-.da í:!etda ôesse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. I 56, §8°, da Lei nº l 4.133, de 2021 ). 

23 .6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

23.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contrnditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. I 58 da Lei 
nº 14.133, de 202 L, para as penalidades de imped imento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

23.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1 º. da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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23.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1 59). 

23.1 O. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

23.11. O Contratante deverá, no prazo máximo delS (quinze) éli úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções ~ r eJa aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas fnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

23.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

23. 13. Os débitos do contratado para com a Administração cont~te, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão deGorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 

24. CLÁUSULA DÉCIMA T-ERCEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

24.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

24.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos.-motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

24.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

24.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

24.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

24.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

24.3 .1. 1. Balanço dos eventos contratuais já cwnpridos ou parcialmente cumpridos; 

24.3.1 .2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

24.3. l.3. Indenizações e multas. 
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24.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

25. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ·- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

25. l . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1. ÓRGÃO ................ : Oi Prefeitura Municipal de Vargem Grande: 
II. Fonte de Recursos: Fonte 1600000000 

III. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1030100200.085 - Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde: 

IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc . pessoa jurídica. 
V. Nota de Empenho: 

26. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -· DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IID 
26.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e grincípios gerais dos contratos. 

27. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES 
27 .1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133. 
de 202 1. 

27.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, âté q limite de. 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

27.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de tem10 aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

28.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°. 
§3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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29. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA--FORO (art. 92, §1°) 

29.1. Fica e leito o Foro da Justiça da Comarca de Vargem Grande/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92. §1°, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia} de [mês] de [ano]. 

Representante legal dQ CONTR:A'fANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ -
Processo nº **/20__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de OI de abril de 2021 , que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigo_so ou insalubre e não emprega menor de 16 
( dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 ( quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 
mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ _, ... de ...................... de 20 _ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
. ~ 

EDITAL ' 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem corno temos 
todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação 
para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº **/20_ --PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 

CNPJ: inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias . 
------,,-----,---------------; 

PREYlSÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM 1DDAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: -----------------------, Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
Lote/iitem I Qtde. Unid. i Especifl~;ções Ma rca/ --p~~çÕ-cT;;itá.rio R$ i ___ P_r_e_ç_o_T_o-ta- ,-,--' 

! ! Modelo i R$ 
______ : __________________________ i ___________ -------·--- -..,____ ·---- -------t··--------·----__ -_, 

Valor Total e final por extenso do lt~m: R$( .......... .................................. ............................ ) 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos 
enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, 
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

X..D:'.XX' ..... de ...... ... de 20 . 

Nome da empresa+ Carimbo 
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Nome do responsável legal da empresa 
CPF do responsável 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

/ . _.-

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ~'*/20_.:_ - Processo nº **/20_, instaurado 
pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações q~ ~e façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação corresponçiente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
* * /20 _, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ _,em_ de __ de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 

UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

, inscrita no (Razão Social ---------------------- --------
da Empresa) CNPJ nº _ _ _______ , Endereço: _______ _ ______ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ---- ·----~ inscrita no CNPJ nº 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno po1te estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa ( ei Complementar. Declaro, ainda, que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de evenh1ais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) ________ __, inscrita no CNPJ 

com sede na _ ___ _ _ _______ (endereço completo )---,--------=-=------' por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ---- - -----:::---,-----~ infra-assinado, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº --- - --- - -,,-- e do CPF/MF nº 
___________ _, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrô!lico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ........ ....................... de ....... ... .. 

Nome da empresa+ Carimbo 
N ome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPC/PMV~:'!>r 1C/.A 

(Processo Administrativo nº . _._ ._J 1{ tr,..\ ,.. \ 

c.J O i 
"Licitação para Ampla Participação" ~FI• ill.:J_ ~.1 

. ~=/ 
ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de V ARGEM GRANDE - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPC 

Ref: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de 
acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e 
Eventual para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos destinados a 

Secretaria de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ( extenso ), conforme detalhado na ----- ~--c--::-----
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e 

poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os 
limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licitação, comprometemo-nos .a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela 
PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS 
CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 
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Prefeitura de 

VARCEM 
~ GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE V ARGEM GRANDE - MA 

PARECER JURÍDICO N° 013/2024 - ASSEJUR/CPL 

PROC ESSOADMI ISTRATIVO º 0101.07332.2024 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Saúde 

ASSU TO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados a 
Secretaria Mun icipal de Saúde de Yargem Grande - MA. 

BASE LEGAL: Lei Nº 14. 133/2021, Decreto Municipal N°28/2023 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: PARECER JVRlDICO DIREITO 
ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔ ICO. LEI 14.133/21 E 
DECRETO MUNICIPAL Nº 28/2023 OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

ERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A 
SECRETARIA MV ICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM 
GRANDE - MA. ANÁLISE JURIDCA DO PROCEDIMENTO E 
MINUTAS. POSSIBILIDADE 

Trata-se de expediente de processo administrativo que tem por finalidade a 
emissão de parecer jurídico da legalidade do processo em epígrafe, tendo como objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados a Secretaria Municipal de Saúde de 
Yargem Grande - MA. 

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 
seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

✓ Documento de formalização de demanda; 
✓ Estudo Técnico Preliminar; 

✓ Análise de Risco; 

✓ Intenção de registro de preços; 

✓ Pesquisa de preços; 

✓ Termo de Referência; 

✓ Documento do Setor Contábil; 

✓ Autorização do órgão; 

✓ Autuação do processo; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



✓ Minuta de edital e contrato. 

É breve relatório. 

1. ANÁLISE JURIDICA 

l.l - F IN ALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, l e II, da Lei nº 14.133, de 202 1 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento j urídico da Administr ação, que realizará controle prévio de legalidade mediante 

análise j urídica da contr atação. 

§ Iº Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento j urídico da Administração 

deverá: 

1 - a precia r o processo licitatório conforme cri térios objetivos prévios de a tribuição de 

prioridade: 

li - redigir sua manifestação cm linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fa to e de d ireito levados em consideração na análise j uríd ica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência 

e oportunidade. Em relação a esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n• 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão Jurídica com potencial de significativo reflexo em 

aspecto técnico deve conter Justificaliva da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não Jurídicos, tais como os técnicos. administralivos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emi/ir opinião ou formular recomendações, desde que 

enjalizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

··Rj"""""""·ve quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 

ado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

icos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 
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Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer 

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, tampouco 

de atos já praticados. Incumbe a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

atuação. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 

processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

1.2 - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Lei nº 14.133/ 2021 estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação (artigo 18, caput, da lei 14133/2021 ). 

O artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

11 - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

lll • a definição das condições de execuçilo e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

rv -o orçamento estimado, com as composições dos preços utili.zados para sua formaçilo; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

V I - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 
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VIH - a modalidade de licilaçAo, o c ritério de julgamento, o modo de dispurn e a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta a pia a 
gerar o resultado de contra lação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado lodo 
o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais corno juslificati\•a de exigências de 
qualificação técnica, rnedianle indicação das parecias de maior relevância técnica ou valor 
significativo do obj eto, e de qualificaçilo econômico-finance ira, justificativa dos critcrios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamenlo por melhor técnica 
ou etc nica e p reço, e j ustificativa das regras perl inentes à parlicipação de empresas cm consórcio; 
X • a anãlise do riscos que possam comprometer o sucrsso da licitação e a boa execuçllo 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momeolo da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei." (grifou-se) 

De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a 

própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 
administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar 
também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo 
11 , IV, da Lei nº 14.133, de 2021 ), conforme detalhamentos abaixo. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 
então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se 
diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a 
etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a 
instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

1.3 - ESTUDO TÉC ICO PRELIMI AR - ETP 

Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de fonna 

descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do 
• teresse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, 

ológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 
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O artigo 18, § 1 º, da Lei nº 14. 133, de 2021, apresenta os elementos que devem 

ser considerados na elaboração do ETP: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

li - demonstração da previsão da contra tação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

Ili - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a cont ra tação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dilo suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - le,·antamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contrataçilo, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das e:tigências relacionadas à manutençilo e 

à assistência técnica, quando for o caso; 

V III - jus tificativas para o par celamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros d isponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscali7..ação e gestão 

contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 

IV, VI, VIII e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. Quando não 

contemplar os demais e lementos previstos no art. 18, § 1 º, deverá a Administração apresentar as devidas 

justificativas. 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o estudo 

o preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última 

ao próprio órgão assistido, no caso em comento contém as previsões necessárias, relacionadas no 
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De análise do documentos acostados nos autos, notadamente dos aspectos legais, 

sem adentrar ao viés técnico, vislumbro que consta a demonstração dos seguintes elementos: a) necessidade 

da contratação, b) previsão no plano anual de contratação, c) estimativas das quantidades, d) estimativa do 

preço da contratação; e) justificativa para parcelamento; i) posicionamento conclusivo sobre a adequação 

da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, o que demonstra que aparentemente o 

ETP preenche os requisitos previstos na legislação em comento. 

1.4 - ANÁLISE DE RISCOS 

O art. 18, inciso X, da Lei nº 14. 133/21 estabelece que o planejamento da 

contratação deverá contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual. 

No caso concreto, verifica-se que a Administração elaborou o gerenciamento de 

risco, sendo conveniente ressaltar que atendeu ao exigido supra: 

1.5 - PESQUISA DE PREÇOS 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, etc.), 

possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir efetivamente, 

a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações 

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao universo 

de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação 

ermitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

s do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é salutar que 
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a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesquisa", tais como bases 

de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão nº 1.782/2010-P!enário) e que não pode haver vínculo societário entre as 

empresas pesquisadas (Acórdão nº 4.561 /2010- 1° Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos 

suficientes para custeá-la. 

Por fim, ficou certificado que todos os orçamentos utilizados para o balizamento 

de preços foram juntados aos autos, se estes foram corretamente inseridos no quadro demonstrativo de 

preços e, por fim, se os preços balizados estão con-etamente inseridos no Tenno de Referência. 

1.6 - TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme a Lei 14.133 de 2021, licitações para aquisições de bens e para a 

contratação de prestação de serviços, bem como as contratações diretas, deverão ser precedidas de Termo 

de Referência, que consiste em documento da fase interna que contém todas as informações necessárias 

para aquisição de um bem ou serviço. O Termo de Referência, devidamente autorizado pela autoridade 

competente, é o documento que deve conter todos os elementos capazes de delimitar, de forma clara, 

concisa e objetiva todas as características do objeto ou do serviço a ser contratado. 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o 

orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. 

Tal documento deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. Quanto ao Termo de 

eferência, infere-se da lei de regência que deve deixar clara a definição do objeto do certame pela 

·dade competente. Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante 

efinido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 
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Para a licitude da competição impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes excessivos, 

irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre

se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter 
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

nº 14.133, de 2022: 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXII!, da Lei 

X,X III - te rmo de referência: documento necessário para a contratação de bens e sen-iços, que 
deve conter os ~eguiotcs parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza. os quantitativos, o prazo do contrato e. se for o 
caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou. quando não for possivtl divulgar esses estudos, no extrato das partes que 
não contiverem informações sigilosas; 

e) descrição da soluçilo como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação: 

e) modelo de execuçilo do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 
os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

1) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscali7,ada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciHis, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dilo suporte, com os parâmetros utilizados para 
a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado; 

j) adequação orçamentAria: 

( ... ) 

No presente caso, o Termo de Referência atende o disposto na legislação vigente. 

1.7 - PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Lei Federal nº 14. 133/21 estabelece que a realização de licitação depende da 

recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma. 
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No entanto, por se tratar de certame licitatório destinado ao registro de preços, 

resta dispensada a apresentação do parecer contábil para o lançamento do certame, a teor do dispositivo 

legal, cujas rubricas deverão ser apresentadas tão somente por ocasião da contratação. 

1.8 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICIT ATÓRIA 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal detennina que as obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo 

fonnal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 

Com vistas nisso, o legislador infraconstitucional, para dar plena aplicabilidade do 

preceito constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova Lei de Lic itações nº. 

14.133/2 1, a qual estabelece as diretrizes gerais a serem observadas pelo administrador público quando da 

realização de seus procedimentos de contratações, bem como entabula as possíveis modalidades de licitação 

que poderão ser adotadas na busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

No caso dos autos, nota-se que a autoridade competente optou pela modalidade 

licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua regulamentação legal encampada na Lei nº. 14.133/2 1 e 

Decreto Municipal nº 028/2023. 

O texto normativo disciplina em seu artigo 6°, inciso XLI, que o pregão é a 

modalidade destinada a aquisição de bens e serviços comuns, e o inciso Xlll do mesmo nonnativo destaca 

que são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

O Consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório na modalidade 

Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, tendo em vista tratar-se de aquisição de bem 

ai seja, aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente defmidos 

meio de especificações usuais de mercado. Vejamos: 
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Lei nº l 4. 133n021 

Art. 6° Para os tios des1a Lei. consideram-se: 

( ... ) 

XII I -bens e sen,iços comuns: aqueles rnjos padrões de descmprnho e qu11lidade podem ser 
objetivamente definidos pelo ed ita l, po r meio de especificações usuais de mercado; 

( ... ) 

Desta forma, cumpre asseverar que a adoção da modalidade licitatória denominada 
Pregão, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns. Importa. assim, destacar o 
entendimento doutrinário sobre a definição de bens e serviços comuns: 

O conce110 (indeterminado) de "bem ou serviço comum ·• possui as seguintes características bás,cas: 

dispomb1/idade no mercado (o objeto é encontrado jac,/mente no mercado), padrom:ação 

(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, da qualidade e dos atributos essenciais do bem ou do 
serviço) e casuísmo moderado (a qualidade "comum " deve ser verificada em cada caso concreto e 
não em termos abs1ra1os). (Rafael Carvalho Re:ende Ohveira. L,cuações e C ontra1os Admims1ra11vos. 

Portanto. o conceito de bens e serviços comuns inclui o padronizado, o casuísmo 
moderado e ainda aqueles serviços que podem ser descritos objetivamente. Nesse mesmo sentido é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

:-io tocante à adequação da modalidade de licitação escolhida, entendo que 

os produtos/serviços demandados pelo TST podem ser enquadra r como 

bens comuns, uma vez que apresentam padrões claros de desempenho e de 

qualidade objeth•amcnte definidos no edital, compach·eis com o padrão de 

mercado, nos termos do art. 2°, §1º, do Decreto oº S.450/2005 (TCU -

Acórdão 1114/2006 - Plenário). 

No caso vertente, da análise dos autos do processo encaminhado, em especial dos 
termos constantes do Termo de Referência e justificativa anexos, pressupõe-se que o objeto a ser licitado 
enquadra-se dentre o conceito de bens e serviços comuns, o que viabiliza a adoção do pregão como 
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

os termos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada restringe-se aos 
pectos legais do procedimento e não à verificação técnica do objeto licitado. Deste modo, a verificação 

'stica dos elementos que instruem o processo de licitação aponta pela possibilidade jurídica da 

da modalidade pregão eletrônico como pretendido. 
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' Uma vez superada a análise quanto à viabilidade da utilização da modalidade 

pregão eletrônico, é de suma importância proceder a uma rigorosa avaliação quanto aos requisitos legais 

indispensáveis a sua perfectibilização. 

Como dito anteriormente, o Pregão Eletrônico é regido por legislação nacional, 

bem como por Decreto Municipal, sendo certo que dentre suas normas estabelece os procedimentos 

preparatórios que deverão ser observados pela Administração quando da adoção desta modalidade 

licitatória. Neste sentido dispõe o art. 18 da Lei 14.133/21 , ipsis /itteris.· 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da cont ratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

li - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de lermo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilii.ados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

V I - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais corno justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei 
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Diante disso, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 

autos, no intuito de verificar a regularidade juríd ica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

É importante salientar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os 

atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os e feitos 

jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda

se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real 

demanda da Municipalidade, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da 

contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, ainda. que estejam defasadas tecnológica e/ou 

metodologicamente. 

1.9 - DO REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

O Registro de Preços (previsto no artigo 78, inciso IV) é uma modalidade de 

cotação em que existe a possibilidade de se gerar uma contratação posteriormente. Deste modo, ele é um 

conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e também de 

aquisição de bens, para contratações em editais abertos e em contratações futuras. 

De acordo com o jurista Marçal Justen Filho, "o SRP consiste em um contrato 

normativo, resultante de um procedimento licitatório específico. Estabelece regras vinculantes para a 

Administração Pública e um particular relativamente a contratações futuras, em condições 

predeterminadas·•. Ainda mais: "não é gerada obrigação de contratar, mas o Poder Público está vinculado 

pelos termos do resultado da licitação e deve respeitar as condições ali previstas e assume uma pluralidade 

de obrigações. 

De forma a trazer mais agilidade para a contratação e evitar a formação de 

estoque, prática danosa para a administração pública, o SRP tem como objetivo tomar possíveis 

contratações simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da realização de procedimentos individuais para 

cada item. Isto é especialmente importante no caso de itens perecíveis e com prazos de validade curtos. Por 

isso mesmo, o SRP é de grande vantagem para micro e pequenas empresas. Isto porque o fornecimento não 

necessidade de ser imediato, podendo até mesmo ser parcelado, desde que respeitada a validade da ata 
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De acordo com a Nova Lei nº 14.133/2021, foram implementadas importantes 

modificações no proce<limento. Isto nos termos em que já eram utilizados na prática e pela adoção do 

entendimento jurisprudencial dos tribunais de contas. Assim, a Nova Lei visou clarificar o tema de maneira 

detalhada, aperfeiçoando as regras e disciplinando o procedimento sem perder sua finalidade. 

As modalidades de licitação possíve is de se utilizar neste procedimento são a de 

Concorrência e a de Pregão. Com a Nova Lei de Licitações nº 14.133/202 l , existe a possibilidade do 

Sistema de Registro de Preços, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 

entidade. Logo, o Sistema de Regisn·o de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, 

incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 500 da Nova Lei. 

Neste caso específico, foram observadas as seguintes condições: realização prévia 

de ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; arualização periódica dos preços registrados; definição 

do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação 

da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo 

dispositivo será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde 

que comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da 

vigência de contratos finnados. 

Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes em suas 

cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os elementos exigidos, 

resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na Lei nº 14.133/21. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame em questão, desde 

a sua origem é aquele previsto na Lei nº 14.133/21, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em 

perfeita consonância com a Lei nº 14.133/2021. 

1.10 - AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO 
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. ..___ 
Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição 

do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, toma-se possível ao gestor avaliar a oportunidade 

e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação. No presente caso, tal exigência foi cumprida 

1.1 l - DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRA TACÃO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um agente 

de contratação, dentre os servidores desta Municipalidade, cujas atribuições incluem o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter 

realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Nos autos, consta a designação do agente de contratação e a publicação deste ato, 

em atendimento à prescrição legal. 

Está designada também, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o agente 

de contratação em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 

emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande - MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

1.12- MINUTA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 18, incisos V da Lei 14.133/21 o processo licitatório deve ser 

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato - o que foi atendido. 

O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por 

asião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § l º expressamente autorizado a utilização de minutas 

izadas, nas situações em que o objeto assim perm itir. 

Forçoso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14. 133, de 2021 , exige que a 

ja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: 
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1) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maio r 

relevância técnica ou valor significativo do objeto 

TI) justificativa de exigências de qua lificação econômico-financeira; 

Ili) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações 

com j ulgamento por melhor técnica ou técnira e preço; e 

IV) jus tificativa das r egras pertinentes à par ticipação de empresas em consórcio. 

Nesse sentido, analisando os autos, verifica-se que as devidas motivações constam 

expressamente aplicáveis no caso concreto, constam na minuta do edital da licitação, não se apresentando 

como cláusulas restritivas à ampla competitividade. 

Quanto a legalidade, precipuamente, tanto a minuta do edital quanto a do contrato 

encontram-se em sintonia com o preconizado pela legislação vigente. 

2 - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria 

entende pela regularidade da escolha da modalidade Pregão Eletrônico, abstraídas as questões técnicas e 

resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do 

ato administrativo, OPINO pela aprovação da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da 

minuta do contrato. 

É o parecer, S.M.J. 

Vargem Grande - MA, 08 de fevereiro de 2024. 

1 i ri J. 
~IJ§o fwphdel 1/!Jo t Jtk41'it~ 

Assessor Jurídico/CPL 
OAB/ MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07332.2024) 

"Licitação para Ampla Participação" 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PE-004/2024-CPC/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07330.2024 

CONTRATA TE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVE TUAL 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEM 
GRA DE/MA, CO FORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊ CIAS 
ESTABELECIDAS ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAME TO SIGILOSO BASEADO NO ART. 59, III DA LEI Nº 14.133/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 29 de Fevereiro de 2024 às 16:00 horas (horário de Brasília) 

CRIT ÉRIO OE JULGAME TO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

PREFERÊ CIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07332.2024) 

"Licitação para Ampla Participação" 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 008/2024, de 
05 de Janeiro de 2024, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 29 de Fevereiro de 
2024, horário: 16:00hs, que na Comissão Permanente de Contratação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 -
Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔ ICA, na 
forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos tennos da Lei nº 

14.133, de 1 º de abril de 2021, do Decreto nº 1 1.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal nº 028/2023, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do 

tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 

Locação de Veículos destinados a Secretaria de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, conforme 

condições. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facu ltando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 1A LICITAÇÃO 

3. 1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

da Platafom1a de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

3. 1.1.Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando 

a perda dos prazos. 

3.1.2.A Platafonna analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa 

fom1a é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fom1almente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07332.2024) 

"Licitação para Ampla Participação" 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item ante1ior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no a1iigo 16 da Lei nº 14.133, de 202 1, para o agricultor famil iar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3 .6 . Não poderão disputar esta licitação: 

3 .6.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e scu(s) anexo(s); 

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe fo i imposta; 

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3 .6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7.pessoa fis ica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito cm julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 
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3.6.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § l O do art. 

9° da Lei nº 14.133. de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3 .9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3. 1 1. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional , não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4. 1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eleh·ônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, confom1e o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4 .3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na fom1a e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
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habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.7 e Erro! 
Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

4.4. o cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará. em campo próprio do sistema. que: 

4.4.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habili tação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou fo rçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do ai1. 1º e no inciso III do ai1. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas cm lei e cm outras normas específicas. 

4 .5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno p01ie ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorec ido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1 ° ao 3° do art. 4°. da Lei n.º 14. 133, de 2021. 

4.6.1.no item exclusivo para patiicipação de microempresas e empresas de pequeno p01ie, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no ce1tame, para aquele item; 

4 .6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133. de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.9. ão haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habil itação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 . O licitante poderá para metrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.l. a ap licação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

4.12. os lances serão de envio automático pelo s istema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4. 13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.14. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto 

4.15 . O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4 . 16. Caberá ao licitante interessado cm participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4. 17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5. 1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1. 1.valor unitário ou total do item; 

5.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
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5 .2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2 .1 .0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5 .4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.8.1.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos tem,os do art. 7 1, inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
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5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exc ·va:, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 

na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

5.1 1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORl\1ULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 . A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de s istema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 . Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anterionnente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 
0,01 (um centavo) 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9 . O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6. 10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. 1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocon-erá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de pron-ogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6. 10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances confonne a 
ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.1 1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleato1i amente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da ofc11a de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquela possam ofertar um lance fi nal e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6. 11 .3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.1 1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6. 12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6. 12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A pron ogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intennediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

ence1Tar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.12 .6. Após o reinício previsto no subirem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intennediários. 

6. I 3. Após o térm ino dos prazos estabelecidos nos sub itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6 .14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6. J 5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrôn ico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6. 18. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

6. 19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
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porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.l. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6. 19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigato1iamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno po11e que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

levado em consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que 

cadastrou sua oferta primeiro poderá apresentar uma melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese cm que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação: 

6.20.1 .2. avaliação do desempenho contratual prev10 dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, confonne regulamento; 

6 .20. 1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, succssiva1ncnte, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
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6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos tem1os da Lei nº 12. 187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.2 1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21. J. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primei ro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração . 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.21 .4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. o caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 
(duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem o lotes. Em caso 
de dúvidas durante o processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da 
Plataforma. 

6.2 1.6. É facultado ao pregoeiro pronogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no ehat pelo licitante. antes de findo o prazo. 

6.22 . Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
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14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7 .1.1. Cadastro acional de Empresas ln idôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7 . 1.2.Cadastro 1 acional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (hrtps://www.portaltransparencia.gov .br/sancoes/cnep) 

7 .1.3. Lista de ln idôneos e o Cadastro ln te grado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992. 

7 .3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por pa11e das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018. art. 29. caput) 

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento s imilares, dentre outros. (TN nº 3/2018. art. 29, § 1 º). 

7.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/20 18, art. 29, §2º). 

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. a hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 . Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os 

itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73. de 30 de setembro de 2022. 

7. 7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7 .1 .contiver vícios insanáveis; 

7.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3.aprcsentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
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7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.8.1. l. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8 .1.2. inexistirem custos de oportun idade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobreprcço considerará o seguinte: 

7.9.1.Nos reg imes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrcpreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

7.9.2.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
enh·e este ú ltimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

7. 1 O. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7 .11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11. 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou fal has que não alterem 

a substância das propostas; 

7 .11 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de coneçào a indicação de 
recolhimento de imposto e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7 . 12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Tem10 de Referência exija a apresentação de AMOSTRA, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou oconer atraso na entrega, sem j ustificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7 .17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Tenno de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habili tação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133. de 2021. 

8.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confinnar na Plataforma Licita Mais 

Brasil as seguintes declarações ex igidas em lei: 

8.2 .1 .Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

8.2.2.Dcclaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 

minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

8.2.3.Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da 
Constituição Federal. 

8.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 

independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução onnativa nº 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SL TI/MP. 

8.2.5. Declaro que não possuo, cm minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos IlI e TV do art. 1 ° e no inciso Ili 
do art. 5° da Constituição Federal. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 

Página 15 de 73 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07332.2024) 

"Licitação para Ampla Participação" 

8.2.6.Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcioná1i os da 
minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.2.7.Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas nonnas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e 
será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar dos 

processos licitatórios desse órgão. 

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não func ionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

8.5 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não func ione no País, para fim de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos tennos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.6. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao pregoeiro os 

seus documentos de habili tação. A Platafonna Licita Mais Brasil, pennite que o licitante deixe seus 

documentos previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente confinnar o envio dos arquivos 

durante a fase de habili tação. 

8.7 . A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financei ra, será composta pelos seguintes documentos: 

8.8. Habilitação Jurídica 

8.8. 1.Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) 

8.8.2.Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 

8.8.3.Procuração dos respectivos representantes nas licitações 

8.8.4.Documentos dos Sócios 

8.8.5.Documentos do Representante Legal 

8.8.6. Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 

8.8.7 .Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas estrangeiras que 
funcionam no Brasil) 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 

Página 16 de 73 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07332.2024) 

"Licitação para Ampla Participação" 

8.9. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

8.9.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 
(CNP J). relativo ao domicílio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.9.2.Inscii çào estadual 

8.9.3 . Inscrição municipal 

8.9.4.Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

8.9.5.Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do interessado, 

através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão egativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

8.9.6.Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do interessado, 

relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de 

localização e Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão egativa de inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

8.9.7.Prova de inexistência de déb itos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeito 
de Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.440, de 07/07/2011; 

8.9.8.Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, mediante os segui ntes documentos: 

8. 1 O. Qualificação Econômico-Financeira 

8.10.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta; 

8.10.2. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 
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8.10.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a aprese'iltação-~-

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade 

8. 10.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 
através índices finance iros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC) constantes do SICAF for igual ou inferior a 1, a licitante 

deverá comprovar capital social mínimo ou o patrimônio líquido não inferior a 10% do 

valor global estimado da ata de registro de preços, o que poderá ser consultado no SICAF 
ou obtido por meio do contrato social, certidão simplificada emitida pela junta comercial ou 
balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício social, já exigível 

e apresentado na forma da lei. 

8.10.5. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, confonne o caso, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação dos 

documentos de habilitação pelo Pregoeiro. 

a. l) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 

do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 

caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas de 

declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de 

sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de 

execução patrimonial; 

8.1 1. Qualificação Técnica 

8.1 1.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os mate1iais 
compatíveis com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que o fornecimento foi 

satisfatório, sendo vedada a apresentação de atestados genéricos, devendo haver a 

discriminação dos produtos fornecidos , com suas quantidades e o período de seu 

fornecimento; 

8.11.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este 
deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura 

do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente 

habilitado 

8.11.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
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8.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do coMr.ato- oú"se 
deconido, pelo menos, um ano do inicio de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da lN SEGES/MPDG n. 
5, de 2017 

8.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o ex igir. (IN nº 3/2018, a11. 4°, § 1 º, e art. 6º, §4º). 

8. 13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma Licita 
Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à co1Teção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem 

desatualizados. 

8.13. 1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8. 14. l. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio da Platafonna, durante o cadastro da proposta 
inicial os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.15. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será fei ta em relação ao 

licitante vencedor. 

8.15. 1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Tenno de Referência 
somente serão exigidos, cm qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas. e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitcm ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8. 16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pem,itida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.16.1. complementação de infonnaçõcs acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
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8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8. 18. a hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

8.2 1. DA ATA DE RE GISTRO DE PREÇOS 

8.22. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14. 133, de2021. 

8.23. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.24. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

8.25. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.26. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços 

8.27 . A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facu ltada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.28. a hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9. 1.1.dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

9 .1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9. 1. 1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.3 . A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3 . l .quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

9.3.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 1 1.462/23. 

9.3.3 .Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

9.3.4.convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

9.3.5 .adjudicar e fínnar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

1 O. DOS RECURSOS 

l 0.1. A interposição de recurso referente ao j ulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.1 33, de 2021. 

10.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3. l. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l º do art. 17 da Lei nº 

l 4. l 33, de 202 l , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida. a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.1 O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 
Platafonna Licita Mais Brasil. 

10.11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.12. Comete infração administrativa, nos tem,os da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.12. 1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

10.12.2.1. 

10.12.2.2. 

10.12.2.3 . 

10.12.2.4. 

10.12.2.5. 

proposta em especial quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra cm desacordo com as especificações do edital; 
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10.12.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.12.3 .1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço. ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.12.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.12.5. fraudar a licitação 

10.12 .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.12.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10. 12.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.12.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.12.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.12.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.13. Com fulcro na Lei nº 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.14. 

l 0.13 .1. advertência; 

10.13.2. multa; 

l O .13 .3. impedimento de I icitar e contratar e 

10.13 .4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

detcnninantes da punição ou até que seja promovida sua reab ilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

a aplicação das sanções serão considerados: 

10.14.1. a naturew e a gravidade da infração cometida. 

10.14.2. as peculiaridades do caso concreto 

1O.14.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.14.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.14.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

l O. 15. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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10.15.1. Paraas in frações previstasnositens 10.1 2.1, I0.12.2e 10.12.3,a multas'era•<cie--0, 1/oa 
I 5%do valor do contrato licitado. 

10.16. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12. 1.5, 12. 1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

10.17. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser apli cadas, cu mulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10. 18. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação . 

10.19. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12. 1. 1, 12. 1.2 e 12. 1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.20. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens l 0. 12.4, l 0. 12.5, 10. 12.6, 10.12.7 e 10 12.8, bem 

corno pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.12. 1, 10. 12 .2 e 10.12.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no a11. 156, §5º, da Lei n.º 14. 133/2021. 

10.21 . A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.12.3 , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.22. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 ( quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escr ita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.23. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.24. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) d ias úteis, contado do seu recebimento . 

10.25. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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10.26. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados . 

1 J. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1 l.J. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo específico 
da Platafom1a Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrôn ica, diretamente 

através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

11.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se 

cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro 
Simples. 

1 1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do ce11ame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
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12.7 . a contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições 8mdeste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12. 1 O. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão 
https://www.vargemgrande.ma.gov. br/acessoainfonnacao.php 

12.1 l. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.1 1. 1. Ar EXO 1 - Tenno de Referência 

12. l 1 .2. ANEXO 11 - Apêndice do Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar 

12 .11.3. ANEXO Ill - Minuta de Ata de Registro de Preços 

12.11 .4. ANEXO IV - Minuta de Tenno de Contrato (quando for o caso) 

12.1 1.5. A EXO V - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

12. 11.6. A JEXO Vl - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

12.1 1.7. A EXO Vil - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços. 

12.11 .8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

12.1 1.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte. 

12. 1 1. 1 O. ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

12.11 .1 1. ANEXO VII - Modelo de Carta Proposta Inicial. 

Vargem Grande/MA, 08 de Fevereiro de 2024. 

e(_ 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 

L. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos destinados a Secretaria 
de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. 

QUANTIDA 
QUANTIDADE VALOR VALOR 

EM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
DE MESES UNITÁRJO TOTAL 

1 

2 

VEICULOS 
1 O Veiculo tipo Automóvel 

Motor 1.0, 04(quatro) portas, 
Capacidade 05(cinco) Pessoas, 

Meses 10 11 
Ar Condicionado. Para ficar a 

disposição da Secretaria de 
Saúde. 

Veículo tipo Caminhonete 
Motor 3.0, 4x4, Ar 

Condicionado, Movido a 
Meses 1 li 

Diesel, Cabine Dupla. Para ficar 
a disposição da Secretaria de 

Saúde. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), confonne justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é durante o exercício orçamentário, contados na forma do artigo 105 
daLeinº 14.133, de202 1. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRJÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se ponnenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
infom1ações básicas deste tem10 de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se ponnenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. ão é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da emissão da ordem de serviço; 
Local e horário da prestação dos serviços 

4.2 . Os veículos deveram ser entregues na secretaria municipal de saúde mediante Ordem de Serviços no 
seguinte endereço: 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
5. 1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscal ização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6. A Contratada designará fo rmalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres cm relação à execução do objeto contratado. 

5.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período da 
sua execução. 

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

5.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisca l(is) do conh·ato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5. 1 O. Fiscalização Técnica 

5.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 1 1.246, de 2022, art. 22, VI); 
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5.12. O fiscal tecmco do contrato anolad no lustórico de ge,enciamento do contrato todas as ê~ _o/ 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaç~das·/ 
fa ltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 1 17, § 1 º e Decreto nº 1 1.246, de 2022, art. 

5. 13. 

5.14. 

22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, detenninando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, ITI); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

5.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V); 

5. 16. O fiscal técnico do contrato comun icará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22. VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e tem1os aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e 11, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5. 18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
1cmpestivamente na solução do problema, rcpo11ando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemp lo da ordem de serviço, do registro de ocotTências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , IV). 

5 .20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , 
li). 

5.2 l. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nonnal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 1 1.246, de 2022, art. 21 , III). 

5.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
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ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e af;Í-idós;-· ,,. 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº l l .246, de 2022, art. 21, VIII). 

5.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.1 33, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , X). 

5.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e evenruais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 1 1.246, de 2022, art. 21, VI). 

5.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos tem1os do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E P AGAME1 TO 
6.1 . A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento substituto para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços~ 

6. 1. 1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6. 1. 1. 1. não produzir os resultados acordados, 

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de I 0.(Dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (A1t. 140, !, a, da Lei nº 14.133 , de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 
11.246, de 2022). 

6.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

6.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante tenno 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22. X. Decreto nº 
1 1.246, de ?022). 

6.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022) . 
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6.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de'•vista • " 

técnico e administrativo. 

6.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6. 7 .1 . Será considerado como ocoJTido o recebimento provisório com a entrega do tc11110 detalhado 
ou, cm havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último: 

6 .7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fisca lização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

6.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133. de 2021) 

6.7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

6.8 . Quando a fisca lização for exercida por um único servidor, o Tem10 Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

6.9 . Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de I0(dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

6.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (ai1. 2 1. VTII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

6 .9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja inegularidades que impeçam a liqu idação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CO. TRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.9.3 . Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscali zação. 

6.9.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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6.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de ota F iscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

6. 1 1. enhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6. 12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º. §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133. de 202 1 

6.15 . Para fins de liquidação. o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.15 .1. 

6.15.2. 

6.15.3. 

6.15.4. 

6.15.5. 

6. 15.6. 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.16 . Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando -se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6. 17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S[CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133/202 1. 

6. 18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMA TfVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.19. Constatando-se, junto ao S ICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 

Página 33 de 73 



ccre-taria Municipai( de SaU 

EM 
f"ull1 J1n ,1.., " ~ ~u,.. <1 • ú••• 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07332.2024) 

"Licitação para Ampla Participação" 

}-O Of l..1, 
~ 0,.,.À 
~ .., 
g rt• J~t> ~\ 
() ç-1 ) º' 

prazo, apresente sua defesa. 
contratante. 

Qu~ 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criténo do 

6 .20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fi scalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem corno quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6 .21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo con-espondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.23. O pagamento será efetuado no pra20 maxuno de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, confo1me seção anterior, nos termos da Instrução onnativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

6.24. o caso de atraso pelo Contratrnte, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

6 .25. Forma de pagamento 

6.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

6.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.27. l. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.28 . O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOR ECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7. l. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
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Regime de execução 
O regime de execução do contrato será de regime de execução direta. 

Exigências de habilitação 

7 .2. Para fins de habi litação, deverá o licitante comprovar os seguintes requis itos. 

7.3. Habilitação jurídica 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7 .4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

7 .5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacio nal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

acional (PGF ), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (OAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 20 14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda acional. 

7.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de 1 ° de maio de 1943; 

7.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

7 .9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos t1ibutos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respecti va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7. 1 O. O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7 .11. Qualificação Econômico-Financeira 

7 .12. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º. inciso li, alínea 
"e", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ) , ou de sociedade simples; 

7 . 13. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021 , art. 69, caput, inciso II): 

7 .14. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) úl timos exercícios sociais, comprovando: 

7. 14 .1. 
1 (um); 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
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7 .14.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

7 .14.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7 .14.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.15. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CoJTente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo do patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

7.16. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, § 1 º). 

7.17. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
ass inada por profissional habili tado da área contábil, apresentada pelo fornecedor/Prestador de serviços. 

7.18. Qualificação Técnico. 

7. 19. Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

7. 19.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 

7.19.2. O licitante disponibilizará todas as info1T11açõcs necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Admin istração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que fo i executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

7.20. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

7.20.1 . A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 
6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

7 .20.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCT, para cada um 
dos cooperados indicados; 

7.20.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

7.20.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7 .20.5 . A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

7.20.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade ju1ídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
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pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; c 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 

após o julgamento das propostas. 

8.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.2. 1. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

8.2.2. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, confonne critérios definidos para a 
contratação. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) ÓRGÃO .......... ... ... : --~----
II) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: _ ____ _ 
III) Fonte de Recursos: F ontc -------
IV) Programa de Trabalho: -------
V) Elemento de Despesa: --- ------------

Vargcm Grande/MA, __ de _____ de 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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ANEXO II - APÍ:NDICE DO ANEXO 1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ccretaria Municipal de Saú 

EM 
r,, tfJ1n,'o rt ,.. ;; 1.tú4 .. , 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: O 1 O 1.07332.2024 

Matrícula: 08656 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O presente documento de formal ização de demanda objetiva a Prestação de Serviços de 
Locação de V cículos destinados a Secretaria de Saúde. 

2.1 .1 A contratação visa dar continuidade e suporte em transporte as atividades da 
secretaria Municipal de Saúde. Ressa lta-se que a contratação em tela visa atender às 
demandas de transporte e logística e indiretamente e pennitir que as atividades 
finalísticas da secretaria sejam cumpridas. Os serviços solicitados são essenciais e 
sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades institucionais, 
afetando o funcionamento regular da unidade, tomando-se assim, se faz 
imprescindível a contratação de empresa especial izada para a execução do serviço. 
Trata-se de contratação mediante PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, sendo o objeto 
que visa Futura e Eventual para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 
de Locação de Veículos destinados a Secretaria de Saúde do Município de Vargem 
Grande/MA. 

3. PREVISÃO O PLA O DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

31. Conforme plano contratações anual, publicado no dia 29 de Dezembro de 2023, publicado 
no Diário Oficial do Município - DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CO TRA TAÇÃO 

4.1 A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 
normas federa is, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 
contrato. Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá: 

• Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos 
à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 
alocado nos serviços objeto do contrato; 
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• ietuar o pagamento e to os os impostos, taxas e ema1s o ngaçoes nsca1s 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento 
Definitivo dos serviços. 

Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 
usuais no mercado. A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à 
distribuição, controle e supervisão dos recursos alocados aos seus contratos. Deverá ser 
firmado entre a SEMUS e a empresa contratada. 

A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes 
relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob pena da respectiva 
fatura quando do não cumprimento. 

Informamos que mensalmente é analisada e avaliado os dados dos sistemas de 
abastecimento e manulenção de veículos, quanto ao aumento ou diminuição das demandas 
de gastos. 

DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

QUANTlDA 
QUANTIDADE DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

VElCULOS 
DE MESES 

1 O Veículo tipo Automóvel Motor 1 .O, 
04(quatro) portas, Capacidade 

05( cinco) Pessoas, Ar-Condicionado. Meses 10 11 
Para ficar a disposição da Secretaria de 

Saúde. 
Veículo tipo Caminhonete Motor 3.0, 

4x4, Ar-Condicionado, Movido a 
Meses 1 11 

Diesel, Cabine Dupla. Para ficar a 
disposição da Secretaria de Saúde. 

DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A pesquisa de preços foi realizada conforme o DECRETO MUNICIPAL 028/2023 inciso 
lII do art. 19º que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa 
de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Pública Autárquica e Fundacional. 

DA ESTIMATIVA DO VALOR 
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~ 7 
7 .1 A estimativa da despesa para esta contratação está baseada em pesquisa direta com meeedor, 

mediante solicitação fonnal de cotação. 

QUANTTDA QUANTIDADE VALOR VALOR 
DESCRIÇÃO u IDADE DE DE MESES UNITÁRIO TOTAL 

VEICULOS 
1 O Veículo tipo Automóvel 

Motor 1.0, 04(quatro) portas, 
Capacidade 05(cinco) 

Meses 10 1 1 
Pessoas, Ar Condicionado. 
Para ficar a disposição da 

Secretaria de Saúde. 
Veículo tipo Caminhonete 

Motor 3.0, 4x4, Ar 
Condicionado, Movido a Meses 1 11 

Diesel, Cabine Dupla. Para 
ficar a disposição da 
Secretaria de Saúde. 

8. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

8. 1. O prazo de entrega dos veículos é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado 
pela Secretaria Municipal de Saúde 

9. DO PARCELAMENTO 

9.1 Pelo fato do objeto ser composto por uma grande quantidade de itens a administração optou 
pelo parcelamento do objeto na forma de adjudicação por item. 

10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

10.1 As quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. Pontue que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará 
ganho de escala, porque quanto maior a quantidade de serviços a serem cotados, melhor será 
o seu valor fina l, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente 
se empenhará a quantidade de locação de veículos a serem contratados 

11. DAS PROVIDÊNCIAS 
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I I .1 Informa-se que há servidores capacitados para fiscalização de contratos com esse objeto 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

12. l ão possuímos contratos vigentes ou licitações em andamento. 

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se aplica 

14. DA CONCLUSÃO 

14.1 Esta equipe de planejamento declara a contração viavél. Trata-se da contratação de um serviço 
não complexo e de custo estimado dentro do planejamento de contratações anual na capacidade 
de quitação por esta administração. 

Vargem Grande/MA, xx de xxx de xxx. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo 
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A EXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... -
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, com sede na Rua Dr. Nina 

Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, inscrito(a) no CNP J/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) 
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de .... .. de 202 ... , publicada no .. ..... de ..... 

de ....... de .... . , portador da matrícula funcional nº ................... ,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrôn ica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./202 ... , publicada no ...... de 

..... / .... ./202 ..... , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1° de abril de 2021 , no Decreto n.º 11 .462, de 31 de março de 2023, e cm conformidade com as 
disposições a seguir: 

DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos destinados a Secretaria de Saúde 

do Município de Vargem Grande/MA, confom1e condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIT A nvos 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mm1mas e maxnnas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

I
Ite,1 
do 

Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

~ R~ - - -~--~---
1 \Especificaçà9 Marca I Modelo IUnidadeQuantidad Quantidade Valor I Prazo garantia ou[ 

1 

X J (se exigida 110

1 

(se exigido nol 1

1 

Máxima J Mínima 1

1 

Un 

I 
validade 

1 
edilal) edital) 

~-'----- -------- --------~- ----~ 
L ___ ~ _ _l_ -·-L~--~--'------' 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 
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Órgãos Participantes Unidade 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Quantidade 

ão será admitida a adesão à ata de registro de preços recorrente desta licitação ou desta contratação direta, 
confo,me justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços ter á sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contrarual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será fom1alizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133 , de 202 l. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela; 
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Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; c 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item O. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no P CP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item O, observando o item 5.7 e sub itens, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 
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Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição . 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados , nas 
seguintes s ituações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso IT do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 202 1; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regisn·ados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

~EGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço regisn-ado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidades administrativas. 

1 a hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 202 1. 

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

ão hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos tennos do item O, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos tetmos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos tennos do item O, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

1 a hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

RE.MANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
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De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente infon11ado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item O, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CA CELAMENTO DO REGISTRO DO LICITA TE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adm inistração sem 
justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 2 7. § 2°, do Decreto nº 1 1.462, de 
2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos llI ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção . 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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O caocelamento dos p,eços ,egistrados podera m cealizado pelo gecenciado,, em determin ~~:scr.1 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortu ito ou força maior; ou 

Se não houver êx ito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023 . 

DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocon-ências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

o caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade . 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houve,). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s) 
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Anexo I II - Cadastro de Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adj udicatário: 

Fornecedor (ra:ào social, CNPJ/lv!F, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade I Quantidade Valor U 

(se exigida 

1 

(s·e exigido no 

110 edital) edital) 

1 Máxima Mínima 

1 

Prazo 

garantia ! 

1 ~/:adel 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Item 1 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos. representante) 

do 

l~ -1 _ 
1 

Especificaçãd Marca 

1 (~e exigida nol 
X 

1 1 

1 
edital} 

1i-+ 
--'------~-

Modelo Unidade I Quantidade IQuantidad, Valor~ Prazo 

(se exigido no 

edital) 

1 Máx ima Mínima garantia! 

----+--__ 1,--__ 1 val;:ade 
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ANEXO IV - MI UTA DO TERJVIO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de l º de abril de 2021 

SERVIÇOS - LICITAÇÃO 

CONTRATO ADMfNISTRATTVO O ...... ../. ••• , QUE FAZEM 
E TTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E 

A PREFEJTURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Xxxx.x.x.xx, com sede na ........................... .......... ................ , na cidade de Vargem Grande/MA, 
inscrito(a) no CNP J sob o nº ...... .......................... , neste ato representado(a) pelo(a) ........... ......... ..... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria nº .... .. , de .. ... de .................. ... de 20 ... , publicada no DOU de ..... de 
............... de .......... . , portador da Matrícula Funcional nº .......... , doravante denominado CONTRATA TE, e 
o(a) ... ........ ................... ,inscrito(a) no CNPJIMF sob o nº ........ ............. ...... . , sediado(a) 
na ......... ...... ..... ........... .... , em...... ... ... ... .. ........... . doravante designado C0 1 TRATADO, neste ato 
represe/l{ado(a) por ......... ......................... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
................ ....... ....... e em observância às dispos ições da Lei nº 14. 133, de 1 º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n . 
.. ./. ., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIME IRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

12. 1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação 
de Veículos destinados a Secretaria de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

12 2 Ob. d .. ,1eto a contrataçao: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDAD E Q UANTIDADE VALOR 
DE UNITÁRIO 

MEDIDA 

12.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
12.3.1. O Termo de Referência; 
12.3.2. O Edital da Licitação; 
12.3.3. A Proposta do contratado; 
12.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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13. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO ~~tf;t 7 
13 .1. O prazo de vigência da contratação é dentro exercício financeiro, a disponibilidade déêréâitos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar Oi (um) exercício financeiro 
contados na forma du artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
14. 1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

15. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

15. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

16.1. O valor mensal da contratação é de R$ ...... .... (. ... .), perfazendo o valor total de R$ ....... (. . .). 

16.2 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

17. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

17 .1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram -se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

18. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V) 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em _/_/_ (DDIMMIAAAA) . 

18.2. Nos reaj ustes subsequentes ao primeiro, o intcn cgno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos finance iros do último reajuste. 

18.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

18.4. as aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão ), obrigatoriamente, o(s) 
dcfinitivo(s). 
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18.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualqúer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
detcnninado(s) pela legislação então em vigor. 

18.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

19. CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

19. 1. São obrigações do Contratante: 

19.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

19.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

19.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou con-igido, no total ou em parte, às suas expensas; 

19.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

19 .6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, confonne o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

19.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do va lor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Tem10 de Referência; 

19.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

19.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

19 .1 O. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

19.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

19 .12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorTência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

20. CLÁUSULA NO~A - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVT e XVID 

20.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto , observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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20.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

20.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

20.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
Il)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

20.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

20.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

20.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos tcnnos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.1 33. de 2021; 

20.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SlCAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços. os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

20.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

20.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anonnal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

20.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

20. 12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

20.1 3. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

20.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
detenninaçõcs dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 

Página 53 de 73 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07332.2024) 

"Licitação para Ampla Participação" 

20.15 . Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

20.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

20.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação: 

20.18 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

20.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

20.20. Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

20.21 . Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021: 

20.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

20.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) local(is) da prestação dos serviços 
caso for necessário; 

20.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado. o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

21. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINE TES À LGPD 

21 .1. As partes deverão cumprir a lei n" f 3.709. de f 4 de agosto de 20 f 8 (LGPD). quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado. a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa~fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

21 .4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

21.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. f 5 da LGPD. é dever do contratado eliminá
/os, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
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de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

21.6 . É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

21. 7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garan1ir sua observância. 

21.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimemo dessa cláusula, devendo o 
Contrawdo atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

21.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual 
descarte reali=ado. 

21 .1 O. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, nocadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manlidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

21. 10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
_fim de garantir a reutilização desses dados pela Administraçâo nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

21.1 1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

22. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARAl'iTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

22.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
~ 

23.1 . Comete infração administrativa, nos te1mos da Lei nº 14. 133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à incxccução total do coirn-ato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudu lento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

23.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.1 33, de 2021 ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156. § 4°. da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e ''h" do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º. da Lei nº 14.133. de 2021 ). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inad implida, até o limite de 15 (quinze dias. 
(2) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso T 
do art. 137 da l ei n. 14.133, de 2021. 

23.3. A ap licação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante ( art. 156. §9°. da Lei nº 14. 133, de 2021) 

23.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º. da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

23.4.1 . Antes da aplicação da multa será facu ltada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14. 133, de 2021) 

23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei nº 14.133. de 2021 ). 

23 .6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

23 .7. A ap licação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133. de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar o u contratar. 

23.8. Na aplicação das sanções serão considerados (a1i. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 202 1 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confom1e nonnas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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23.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 20 13, serão apurados e j ulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

23 .1 O. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para faci litar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133. de 2021) 

23. 11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, infom,ar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Att. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

23 .12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2 1. 

23. 13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créd itos devidos pelo referido órgão decon-entes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na fonna da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abri I de 2022. 

24. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

24. 1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

24.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado , por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2 1, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

24.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

24.2 .2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

24.2.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

24.3 . O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

24.3.1 .1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

24.3 .1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

24.3. l .3 . Indenizações e multas. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔ 'lCO Nº PE-004/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07332.2024) 

"Licitação para Ampla Participação" 

24.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.0 14.1 33. de 202 1 ). 

25. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VTTI) 

25. l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1. ÓRGÃO ................ : 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande: 
II. Fonte de Recursos: Fonte 1600000000 

III. UNIDADE ORÇAMENTÁRJA.: 1030100200.085 - Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde: 

IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 
V. ola de Empenho: 

26. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll) 
26.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133. 
de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

27. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
27 .1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

27.2 . O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrahtais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

27.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do a11. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

28.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal acional de Contratações Públicas 
(P CP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.1 33. de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput. da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º. 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 20 12. 
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"Licitação para Ampla Participação" 

29. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO (art. 92, §1º) 

29.l. Fica eleito o Foro da Justiça da Comarca de Vargem Grande/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Tenno de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92. §1º, da Lei nº 14. 133/21. 

[Local}, {dia] de [mês] de [ano}. 

Representante legal do CONTRATA TE 

Representante legal do CONTRATADO 
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A EXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ -
Processo nº **/20_ , instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre o do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei nº 14.133, de 0 1 de abril de 2021, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 
mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93 . 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_____ ... . de ... .. ..... ....... .... . de 20 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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"Licitação para Ampla Participação" 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos 
todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação 
para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa .... Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
R G do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO Vil - MODELO DE CARTA D E APRESE TAÇÃO DE PRO POSTA FINAL 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS ASCO DIÇÕES DO EDITAL: 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ..................................... .. ..................... .. .......... ) 

O CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins , que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos 
enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, 
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20 

Nome da empresa T Carimbo 
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Nome do responsável legal da empresa 
CPF do responsável 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNP J e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxx.xxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado 
pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, cm compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimen to do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20 - Processo nº 
**/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

,mn de de20 ----- ---

Nome da empresa - Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAME TO O REGIME DE 
MICROEMPRESA O U EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 

UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUE O PORTE 

_ _____________________________ , inscrita no (Razão Social 
da Empresa) CNP J nº _________ ,Endereço: ______________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _________ , inscrita no CNPJ nº 
_ ______ , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno po1te estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples acional? 
( ) S IM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÉ:NCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) __________ inscrita no CNPJ nº: _ _______ _ 

com sede na (endereço completo ) ____________ , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________ , infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e do CPF/MF nº 

____________ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir cm seu 

quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 

impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de .......................... .. ... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE- MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPC 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de 

acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e 

Eventual para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos destinados a 

Secretaria de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de RS ____ _ .__ _ _ ,,,,ex""t""e""n...,so<--_ _ ._)), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e 

poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os 
limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o 

objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela 
PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

A tenciosamcntc, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS 
CO FORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
0101.07332.2024. ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 028/2023, Lei nº 123/06, Lei 147/14, e suas alterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos destinados a 
Secretaria de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÃO GERENCIADOR: Secretária 
Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 29/02/2024. 
HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com. br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov. br/. 
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, V argem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 08 de fevereiro de 2024. 

Thais Keil~ de mesquita 
Secretária Municipal de Saúde. 
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QU INTA - F~IIU , 15 - F~V~REIRO - 2024 

através da Ponari~ n" 008 2024, BASE LFGi\L: Lt·i n" 14.1:13,2021. 
1 kcrch> \1unicip,tl n" 028/202:1. Lei Compk1m·11tar n" l '.!_l,06. Lei 
nº l47: 14. e ~ubs.id ic.1ria n1t'ntç no que ~ouhcr a~ d1spo~u.;Oc~ e ~uas 
a l1craçúc, posteriores. ík forma H. 1:TRtlNICi\ , d<.> tipo MENOR 
PIO·.<,;O. c,>111 critério de julgat11cn10 l\lf·.NOR PRE<;o Pl>R ITEM. 
para Aquisição de um Aparelho 1!11'.-\I' A40 PRO Pll!IJPS e uma 
BAfERIA I KILOGY CUUG!l dc,1111ado a pac1cn1c com dificuldade 
re,p1ratoria. Cflnfonne de1..:nninaç:io da lkfrn,oria Púhlica do .\1um
cipio de V:irgem Gr.mdc ivl!\. conforme especificaçõo:s con~tame, no 
Anexo ll do Edital. LOCAL SITE: hnp,:i!licitamaisbra~il.co,n.br . 
1\'fÉ A DAIA 22,<W2024. IIOR:\RlO: 08h00min. toito horns) a1é 
a, 14h00m (qtrntor1.~ hora,). O Edital está disponibili/ado 11a inte
gra. no< ~nderc~os eletrónico~: ht1ps://lic i1amaisbrasil.com.br/hups:// 
www. vargemgrandc. ma. gov. br/acessoai n formacao.php Portal Na
cional de Contratações Públicas - PNCP. (.)umsquer infe>nn.1çú~s atra
\ és do Td : ('/S)J4(, 1 13491 e-mail: vargemgrandc.ltcitaeao,a'gnrnil. 
com. Vargcm (irandc - MA. 06 do: fovcreiro de 2024. rhai; Kcllcn 
Leite De \fo,qui1a - Secretaria '.'vluni.:ipal de Saúde. 

AVISO OE LICITAÇÃO PREGAO ELETRÔ'\'ICO :\º PE-001/ 
202-t-CPC/P IVG. PROC. AD, 11:\ISTRATl\'O /\º OIOl.07J2Q. 
2024. ORGÀO REALIZADOR: Agem<.: dt· Conlrala\·ào. BASE LE
GAL: Lc, nº 14. 133 ·2021. Decreto ,\ 1umcip<1! nº 02!;/20~3. Ls.:i nº 
12Ji0(,. Lei 147,14. e suas altcruçúcs. TIPO: MF.l\UR PRF.(O. OB
JETO: Rl' gistro de Prc.;os, do tipo menor preço, ,·isando a huura e 
Eventual para Contratação de cmpr<.·,a pard Pn:staçào ,k Seí\·i.;o~ d~ 
Limpeza da Área de Implantação de r,1.mpos agncolas no àmbuo do Pro
grama Municipal de Cadeia Prüdu1iva da l\,Jandiocull'urn ju1110 a Sccrc
t;iria de Agricultura de V~rgcm (irande MA. conforme co11diçõc •. quan
tidades.: exigências cslab<:lecida, nc,te Edital e ~cus an..:w,. ORG1\O 
GERE\CIA DOR: Sccm:i.na Municipal de i\gricnltuni. LOC.\L' 
SITE: hn ps-//licitamajsbrasil.com.br/. DATA· 29 02 20'.!4. HORÁ
RIO: 09h00min. (NOVE IIORAS). O Ediial está di~ponibiliz,1dC'. na 
integra, nos cndcrcw, ~k1nJnirns: hups:1/lic itamaisbrasil.com.br/ e 
hllps: www.,·arg<'111gr,md<'.ma.go\.l1r·'. Quaisquer informações atni-
1l·, do T<:I.: (<)$1 .1461 -1 103! \98) 3461-1'.!0 I ; e-mail: vargemgrande. 
licitacao«1l.gma il.com e/ou na sala da Comissão l'rnnancnre de L,
citaç,io - CPL. situad0 na Ru;i Dr. Nina Rodri!,(u~s. 20. C~mro. Var
gcin Grandc,MA. no honirio das 08h()O,nin (0110 horasl às 12h00min 
(<lo/.c· horJs). Vargcm Grande - MA. os de Í('\ crc iro de 2024. Antõnio 
Gúmcs Lima - Scnctário Municip,tl de Agricullura. 

PREGÃO EU:TKÚI\ICO :\" PE-002/2024-CPC/ PMVG. PIWC. 
AD.\tl~ISTRATl\'O :-,;• 0 101.073:10.202.t. ORGr\O REAi 17,\
DOR: :\gent..: d..: Contra1açi\o H.\SE LE<i.\L: Lei nº 14. D3 2021. 
Ot!neto :'1-!unicipal nº 02R 2023. Lei n" 123-0t,. Lei 147 14. e suas 
altcraçi\l'S. T IPO: MFNOR l'RE(,'O. OBJETO: Rcg1s11n de Preço,. 
do tipo menor prl'ç,,, , is3ndo a Fulura e tvcntua l parn Contratação 
de EmprC,3 l:spceiali,ada p;,ra Prs-,t~ção ck ScrYiÇ<)> de Rcf<>rrn,t. 
l\fanuten,,;ào e Reparo, cm Equip,11m·mo., Pern1anc111c~ do Ilo.spi1a l 
MunicipJ! Brnedito Mussolinc do Mumcípi,, de Vargcm Cirande/ 
l\·1A. rnnforme condições. quanlidade, e cxigrn,:ia, .::s1abelccidas 
n.:,tc í'dit:11 e s.::us anexos. ORGJ\O GEREI\CIAl)OR: Sccr.:1à
ri~ Municipal de Saúde. LOC..-\L SITE: https://l icilamaisbrasil.com. 
bJ:L DATA: 29,02,2024. l!OR,\RIO· 11 hOOmin. (O 'ZE HORAS). 
O Edital está disponibilizado. na inttgra. 1ws endert"ços eletrônico; : 
hltps ;lllicitamaisbrasil.com.br/ <' hup, • \\ ww.vargcmgran<lc.ma.gnv 
br/. Quaisquer infonnaçõe, aira,c; do Tcl.: (9S) 3461 - 1 IOJ, (98) 

3461-1201 e-mail. vargcmgrande.licitacao@çmail.com c·ou m, 
~a la da Comissào l'ermnnc·ntc de Licitas·~o - CPL. s11uado na Rua 
Dr. Nina Rodrigues. 20, Centro. V:irg~m Grnnde!MA. no hon\ri,, da, 
08h00min (oirv boms) :b l 2h0P111 i11 t<iúLe horas). V.irgcm Gramk • 
!\li\, 08 de lcvcrcirn de 2024. Thai~ Kclkn L~itc ck 1m:,quita -- Sc
cretan<1 :-.foniripal ck Saúde. 
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PREGÃO EU:TRÚNICO l\" PE-003/2024-
ADMll\ lSTRATIVO ~ " 0 101.07331.2024. ü ; 
OOR: Agc11tc de Contratnçiio. 8:\Sf: LEGAI. : Lei n" 14.l:13i2021. 
l.km.:tn Municipal 11" 028/2023. Lei n" 123 '06. Lei 147/14, e suas 
altcraçi>cs. í'IPO: MlcNOR PRE(.'(/. Oll.lETO: Registro de Preço~. 
do llpo menor p, eço. v isando a Flnura e f:\·s·n1u,1I parJ Contralaçào 
de [mprcsa Especializada no Forncnmcn10 de G:i.s Oxigcnio Med1-
emal para AK·mlcr as '-lcn·,,idadc, d.i Sccn.:taria ;',foni,ipal de Saúde 
de Vargem Grande. MA. conforme rnndi,;ões. quantidades" "~igên-
c1as estabekcid:is nest.: Edital e ~t·u, anexo,. ORGt\O GERE:'\
CIADOR: S,;:(re1ária Mun1(1pal de Saúde. LOCAL SITE: hups:// 
jjcjtamaisbrasil.com.br/. DAf'A: 29:0212024. HORARIO: 14h00nun. 
(QUATORZE llORAS1. O bli1al csti1 disponibilizado. n,\ mtcgra. nos 
endereços clc1rúmr<>s: https ://licitamaisbrasil.com.br/ e https:,, W\\ w. 
\'a1gcmgrandc.ma.gov.br/. Quai,yucr informações atrav.;, do 'lei.: 
(9XJ 3-161-1103/ (9XJ 3461 -1201 , e-ma il: vargemgrande.lic itacao@ 
~mail.com e/ou na ,ala J., Corni,sào Pcnnancntc de Licitaç~o - CPL, 
suuado na Rua Dr. Nina l{odrigut'S. 20. Ccrmo. Varg..:m GrnndciM.-\. 
no hor;írio da, 08h00min (oito horas) à, l 2h00min (doLc horas). Var-
gcm Grand..: • \ ,IA. 08 de fevereiro de 2024. 1 ha,, Kdlcn Lci1c de 
me~quita Sccre1:iria Municipal d.: Saúde. 

PREGÃO t:1.ETRÔNICO Nº PE-004/202-t-CPC/PM\'G. PROC. 
ADM INISTRATIVO :'\º 0101.07332.2024. ORG.-\0 REAL17A
DllR: Agem e de Contrataç,io. RASE I .. EGA L: Lei n" 14. 133/202 1, 
l.kçrch• Municipal n" 028-'2023. 1 c1 n" 123'06, Lei 14 7i14, e suas 
ali<Tllções. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Regis1ro de Prc,·o,. 
do tipo menor prcç0, vis,mdo a Fu1ura e Eventual para Contral.1-
.,:áo de Empresa parn Prc,taç,io de Serviços de Locação de Veiculo, 
d.:51in,1,k>s a Secretaria d.: Saúde do Município de \'argcm (irandc 
MA. coníom1c cond1çi\c,. 4ua11t1dadcs e cx,g.:ncias cs1ahckc1das 
nes1r Edital e seu, ,1ncxos. ORGÃO GF:RF:i\CI.-\OOR: Secretária 
:'vlunicip:il de Saudt·. LOCAL SITE: hnps://Jjcjtamaisbrasil.com.br/. 
DATA: 29 0~·2024. IIOR:\RIO: 16h00min. (DF.7ESSFIS lll>Ri\S). 
O Etli1~1 cs1á d1>pon1biliLado. na integra, nos cnderc,·o, detrónicos: 
hrtps://lil'itamaj,brasil .cpm.bri r https:i!www. v3rgemgrande.111a go1·. 
br/. Quaisquer rnformaç0cs a1ravés do Ttl.: (98) 3461 - 11 {)}, (98) 

3461-1201 e-mail: vargemgrande. licjtacaoCwgmaj! com c-/ou na 
sala da Comissão Pennancnic d~ l..1ci1a,;iin - CP!.. snuado na Rua 
Dr. Nina Rodrigucs. 10. Crntro, \larg,·m Gramk/M,\. 110 hor,,rio das 
08h00min ( L>i10 horas) às l 2h001111n ( dc>zc horas). Vargem Grande -
MA. 08 de í.;1 crciro de 202-l. ·1 h31S Kcllcn Leite de mesquita Se
cretaria Mu111cipal de Saúde. 

COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

A Secreiaria de Estado da lnfracstrntura - SI FRA/MA, torna públi
co que recebeu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recur
sos Naturais - SEMA/MA. a Renovação da Licença de Instalação. 
Processo: '.!4010017 102/2024 E-processo: 05771 1/2024, relativa ao 
Projeto de Melhoramcmo e Pavimentação da Rodovia MA-323. no 
trecho Maraj á do Sena / ao Po voado Nova Olinda. com extensão de 
23.00 km. São Luís. 08 de fevereiro de 2024. ANTONIO MANOEL 
SILVA O ETO Secre1ário Adjun10 de Projetos. 

A Secretaria de Es1ado da Infraestrutura -SINFRNMA. 1oma público 
que requereu a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
aturnis-SEMA/MA, a Licença Prévia, Processo: 24020013312/2024 

E-processo: 139441/2024, relativa ao Projeto de Implantação e Pa
vimentação da Expansão da i\v. Litorânea. no trecho compreendido 
entre a Av. São Carlos (São Luís- MA) e a Av. Atlântica (São José de Ri
bamar), com extensão de 5.1 km.São Luís, 08 de fevereiro de 2024. AN
TONIO MANOEL SILVA NO NETO Secretário Adj umo de Projetos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIÁRIO OFICIAL· NÚMERO: 1483/2024 -15/02/2024 

Agen1e de Con1ratação. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021. Decreto Municipal nº 028/2023. Lei nº 123/06. Lei 147/14. e suas alter ações. T IPO: 
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de Serviços de Locação de Veículos destinados a Secretaria de Saúde do Município de Vargem Grande/MA . conforme condições, quantidades e 
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Uber lança recompra de US$ 7 
bi em ações após 12 lucro anual 
A Uber Ttchnologlt5 :inundou nessa quarta•fei.ra recompra 
de até 7 bilhões de dólares em ações da empresa, após uma 
fortt rrcupera(.ão nos negócios da companhia com o-ans:portt 
de passageiros e demanda saudável na dMs.ão de entrega de 
aJimenlos. 
As açõ,s da empresa subiram m.tis de 5%, para 72.SO dóla,es, 
nas nogo<iaçõ,s antes da abertura dos meneados. 
• A autorização de hb1e de nosso primeiro programa de recompra 
de ações é um'""º de coofiança no fone Impulso finan<eiro 
d.> empr,sa•. disse o direior financeiro da Ubtr. Pmhantb 
Mahendra-Rajah. 
Nos próximos~ anos, a l Jbet espera um ~imt11to de 
viagens brutas entre 15% e 19% e expansão de lucro antes de 
juros, imposios, depreciação e emcxi,.ação (Ebltda) ajusrado na 
faixa de 30'¼ a 40%. 
O flmco de caixa hvrt', como porcentagem do Ebilda deve .wr 
de 90% ou mais anualmerut, dísse a emprts.1. A trnpresa te"-e 
seu primeiro lucro líquido ,nual en, 2023 desde a abertura de 
capital. (80!..ETM NA.élOHAL) 
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EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. REF.: 
Processo n• 3.496/2023 - O Diretor do Serviço Autônomo 
de Agua e Esgoto - SME de Grajaú-MA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atnbu1ções legais, com 
fundamento no disposto no artigo 49 da Lei n' 8.666193 e/e 
art. 9' da Lei Federal 10.520102 e 1ustificativa que consta 
nos autos. determinou a REVOGAÇÃO do Processo 
Ucitatórlo do PREGÃO PRESENCIAL N° 06112023, que 
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS, 0KM, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GRAJAÚ-MA, 
Grajaú-MA. 05 de fevereiro de 2024. ALEXANDRE JOSÉ 
DE ANDRADE E SILVA- Diretor do Serviço Autônomo de 
Agua e Esgoto - SAAE de Grajaú-MA, 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. REF.: 
Processo nº 4083/2023 - O Prefeito Municipal de GraJaú, 
Estado do Maranhão. no uso de suas alribuições legais, 
com fundamento no dísposto no Art. , 37 da Lei Federal 
N' 14.133 e 1ustificativa Que consta nos autos, determinou 
a REVOGAÇÃO do Processo Llcitatórlo da DISPENSA 
PRESENCIAL 01112023. que tem por objeto a Contratação 
de empresa para prestação de setviço, sob demanda, de 
Agenciamento de Viagens. compreendendo os serviços de 
emissão. reserva. marcação. remarcação e cancelamento 
de passagem aérea, nacional para a Prefeitura Municipal 
de Gra1aú-MA. Gra1aú-MA. 10 de julho óe 2023. Mereial 
Lima de Arruda - Prefeito Municipal de Grajaú-MA. 
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Índice da bolsa de valores brasileira registra queda 
O lt>ovcspa re-gistrou queda 
de 0,15% e se afasta da alta 
de l 30 mtl pontos observada 
na semana anterior. No pós
feriado d<' carnaval. o índice 
miciou o dia cotado a 128 miJ 
pontos. 
Ern visu1 do feri.ado, o 
úlumo fechamento foi de, 
ml'nor hqu,dez no mertado 
financeiro. 
As maiores bai\'.clS obser.•c1cbs 
for-am das açÕ<'S das empresas 

3R Pe<rolrum (R RRP3). 
A,sai (ASA l3) • :.iuluplan 
(MULTI), que caira,n 
3.75%. 3.47% e 3.30%. 
l'('Sl)Cct1V,J l'l1Cl111;'. 

Enirt as pnncipais ~ 
mah nrgoci3d;:is, quase 
todas rtgistraram baixa. 
sob...iudo Bmil On (BBAS3), 
Pe1robras (PETR4) • Bradesco 
(BBDCJ). que coiram 1.65%. 
1.35% e o, 75%. 
Já as principais ahas 

regisiradas s.ão das uçO(I::. da 
Alpargaoas (ALPA4), MRV 
(MR\IE'.3) e ~asas Bahia 
(BHIA3), que sul)iram 7,50%. 
6,90% e 4,30%. 
O volum<' total negociado no 
último íechamemo M B3 foi 
dr, apro~imad.lmen1r. RS 23.i 
bilhões. 
O«lados r,(,ren1es à bolsa de 
valorfs brasileira podem~ 
consuJtados por meio da 83. 
tl'l.-..\.11.♦I) 

O nosso abraço desta quinta
feira vai para o desembargador 
José Luri Oliveira de Almeida, 
p1<sldeme do TRE-MA, que 
ministra palt.>Stra duranie 
o Ili Sem!hâJio de D1re1to 
Constitucional • Oemocrac1a 
e Cidadania. promovido 
pe\.) Procuradoria Geral do 
Es1ado do ,\!aranhão (PCE
MA), a partir das 14h. O 
magistrado abordará o tema 

CNJ firma acordo com TCEs para reduzir 
judicialização de dívidas estaduais e municipais 

.. A Justiça Eleitoral. a cultura 
da transgressão r- o papel das 
1nstânc1as d(I co,,trole". 

r.nin o objrti,·o de diminuir 
a judicial1~açào das dívidas 
estaduais e municipais. o 
Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ). tm pamma C'Om os 
Tnbunals de- Conlas. finnou 
um ~ordo no úhuno dia 30 d<' 
jc1neiro. A iniciati\•a, liderada 
por L.u ís Robe.no Barroso, 
prMidenle do Supremo 
Tnbunal Federal (STF) e 
do CNJ. bUS('a oumii.ar os 
processos relacionados a l'ssas 

dívidas. que tem :,.e mo<,tradn 
um desafio p.ara o sistema 
judiciário. 
Dados apontam que, dos 
proce,ssos d-e dividas em 
11âmití', aJ)("nas 12 de cada 
100 foram E."ncerrtidos em 
2022. Um dos princ1pab. 
pro1agonis1as nesse cenário 
são os prOC'tSSOS de rxe-cuçào 
fisc•I. que correspondem 
a mca de 34'<. do total de 
processos em curSO. 

O acordo estabelece um 
conjunto de a<;Õei qtie 
pretendem agilizar a 
lramilaçâo desses proce-ssos, 
proporcionando maior 
eficiência 1Ht ~cupt>ração dos 
valores devidos aos estados e 
municípios. Com essa parcrria 
entre o CNJ e os Tribunais de 
Comas, se f"Spera uma re-du(Jo 
imponante na moroslcladt e no 
acúmulo de prOCMS-05 jud1c1c11.s 
relanonados a dividas auvas 

Depois de muito 1ernpo 
bacalh~ndo em lodos os lestes 
possi,.,e1s. aquele jovem ator 
chega em casa eufórico: 
• Pai. consegui um papel na 
novela das sete 
• Qu, maravllha. filho! Qual 
papel você vai fazer? 
- Vou fazer um homrm casado 
ha mois de 20 anos rom a 
mesma mulher. 

Coca-cola registra queda no 
lucro no 4 2 trimestre de 2023 

• Legal. Se você represemar 
bem, quem sabe na pró>.ima 
eles tl' dào um l)ilpel com 
alguma fala~ 

A empresa Coca.Cola 
ç1prescn1ou um ganho liquido 
de USS 1,97 bilhão no último 
1rimcs1re de 2023, registrando 
uma queda de 2.8S% c-m 
comp.araç~o ao nwsmo J)E'ríodo 
do ano antt'rior. Durame os 
mews de ou1ubro a deiembro, 
suas recenas alcançaram USS 
10.8 bilhõts, rtpresentando um 
aumento de 7.15% em relação 
ao Ultimo 1nmesu-e de 2022. 
James Quonc,y, CEO d• 
Coca-Cola. afim>OU em 
comun1c...do que .. nossas 
tqu1pt>S consegu1r,1m superar 
os dl'Sa fios do tilurno 
ano e entregar resuhados 
excepcionais m('smo com 
um mundo C(!da vez mais 
dinâmico", 

No qu.1rto trimestre de 2023, 
as receitas orgânicas da 
Coca-Cola cresceram 12%. O 
volume de vendas aumencou 
2% e os preços subi1•am 9o/C) 

nesse, periodo. No entanto, a 
emprt'sa fnfre-ntou um imp.K10 
cambial negativo de 4%. 
Na Aménca Litllla, com 
dfstaque para o Brasil, 
as receitas da tmprna 
aumentaram 16% no último 
tnmf'Stre de 2023. Em 1ermos 
orgâmcos. o cresc1memo foi 
de 23%. Os prl'(OS subiram 
14%, enquanco os 1,olumes 
aumentaram 4%. Houve um 
impacto cambial negaU\'O de 
8% na reg1Ao. 
Em 2023. a Coca-Cola registrou 
um lucro de USS 10,7 bilhões. 

representando um Jumento de 
12.3% em comparação com 
o ano clnt('nor. As receitas no 
perlodo de jaooiro a dezembro 
t0tafüaram USS 45.7 bilhões, 
uma expansão de 6.4%. 
Paira o ano de 2024, a ÜX'a· 
Cola pll'\ii um crescimento 
de suas receitas orgânicas 
eotre 6% e 7%. No t"fltanlO. 
esperrse que as rt'C'ettas a11'1da 
sofram impactos camb1,11s e dE' 
desiJWestiRX'fllOS ao longo do 
ano. 
O lucro por ac;ào aJumdo 
de US$ 0.49 correspondeu 
às projeções dos a.nalls1as 
<onsultados pela Fact Set. 
As r1:Ceitas. superaram as 
e-s1ima1ivas de USS I0,6 
bilhões. caom1HN4CION_.u 

Sobe 
No balanço geral, mais dr 3 
milhões de fohOO passaram 
nos circuitos Luorànea e 
Beira-Mar nos S dias de 
Camava 1. de açordo com o 
Governo do Est>do, 

Desce 
Mocoris.tas estão sofrendo 
muitos transtornos com a 
b\Jraqueira na Avenida dos 
Francl'Sl'5, no bairro do 
Coroadmho, em São Luís. 
Pneus fOfam colocados no 
local para ei.-itar acidentes, 
e o trânsito tl'm apresemado 
lentidão devido à formação de 
inúmeras poças de lama. 

Empregadores têm até o dia 29 
para enviarem informe de rendimentos 
OS emprtgadores 1êm 111é o dia 
29 de fevereiro potra en,•1,1r aos 
funcionãrios o lnfo,n~ com os 
rendimentos reíeren1n a 2023. 
O prazo também v,1le ~rn 
bancos e corretor~ dt valores, 
qu• devtni disponibilizar 
o documen10 reftreme aos 
rend1men1os de aplic~ões 
financeiras aos seus clientes. A 
dispon1bil1z.açào dos infomws 
de rendimenlOs é obrigacória e 
pode sei' fei1a pelo correio ou 
na forma digital, por e•mail, 
in1erne1 ou intranel. 
Os infol'me-s sào necess.ários 
para preencher a declaração dt' 
Imposto de Renda da Pessoa 

Fosoca 2024 (IRPF). Este 
ano. o periodo de en1rega das 
decl.)r~õrs do lmpos10 de 
Renda. sem multa, vai de 15 
de março a 31 de maio. 
Emre as infonna('Õ('S contidas 
nos informes de rcndimtn1os 
es1ào o miai dos rendimentos 
tribuláveis, a exemplo dos 
sal,írios; os descomos do 
lnsti1u10 ,\J3c1onal do Seguro 
Social {INSS); os re1~dímentos 
tribu1âveis ~'<clusivamente 
na font(I, como o 1:r salário; 
imposto de rtnda relido na 
fome. se houver: C'VC'nlua1s 
rendune-rnos isentos, corno 
venda das firias e descontos: e 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFErTURA MUNICIPAL. OE SANTA LUZ&A 00 PARUÁ 

AVISO OE LICrTAÇÃO 00 TIPO MAK>R DESCON'TO 
PERCENTUAL POR rreM 

PREGÃO ElETRôNICO H"oo-51202-4 
Pre'eitura MuniOP,:lôO $.tntot.ubrtdo Pfrvt - MA, toma P1Jbko para 
conheontenlo dos intfll'essado$ qJ:& hri ftla5zar. sob 3 ~ ~ lei n• 

14.133/2021 e sws a•~s posi.notu • de outras nonnas apkávetS 

~ =~ô~ª~Sc~~c":N'm.:i.~ ~~t' !:::;:; 
EGISTRO OE PREÇO PARA FVlVRA E EVENT!AOUISICAO oe 
E CARGA OE GÁS l lQUEfErTO OE PETROLEO ( SOE COZINHA) 
CON~CIONAOO EM BOTIJÃO OE 13KG: DEVE O ESTAR OE 
COROO COM APORTARIA 47. DE 24:'03/99ANP' {NBR - 14024 DA 

NT) A MSI-IO ser• tHhi.td& atr.-vés dQ P'ortel de Compt"as do Governo 

~:ª~,!~}~~~~~~::~~d~ºl!t~t=·~~~~~:s~tt:e,.11urt 
un1CJ.p$I, com deltl d-ei &be-rtura agendada para 29 de ft Yer t lro dt 2024 
s 09h00. O eo,tal a s.eus anexos encontram~se disponíveis no pré,dio ond 
unc,one i, Com1st:>o P"e""3nen1e de Lici1.ação. das 08 00 à.s 12·00 • dos 
14:00 às 17 59 horas. ou através do P ortal <la TtaMparénc1a do Mt1rncip10 

~~~~=:~~oo;=,:t:tt~~aindi:,,~ ~~ 
ntai luzi,- 00 Parué . MA, 12 de feverewoóe 2024.~VIOJo;f'Pedilha 
Alm;titd• - See1tWio Mvnieip,al de Plan., Adfflln. Finanças, Ftee.rtts e 

d<"SpcsaS roin plano dr- saúde 
ou odon1ológico coletivo, se 
houver. 
A df<lmção do IRPF é 
obrig;:itória para quem recebeu 
rei1d1mentos <ribu1.,1\'e1s arnna 
de dois salários mímmos. A 
nova tabela f01 publicada em 
uma medida provisória no dia 
6. e alterou a pnmeira faixa da 
tdbela progressiva mensal. tom 
elevaç.ão do limite de aplicação 
da alíquota zero, qui! passou de 
R$ 2.112 para RS 2.259,20. 
O contribuínte com 
réndimentos dt> a1ê RS 2.824 
mensais será beneficiado com 
a i senção porque. em ratão 

do cie-scon10 simpl1ficaclo de 
RS 564,80, que re,sulta em 
uma base câJculo mensal ck-
RS 2.259,20, o mesmo hmue 
máximo da faixa d ... aliquoia 
zero da nova tabela. 
A Rece,ca oriema o 
contribuinte ,1 guardar os 
infonncs de rrndunrntos por, 
no nun1mo, 5 ;:ino5. contados ,1 
pMtfr de I" dt ,ane1ro do ano 
seguinte ao do processarne1110 
da declaração. A regra 
1aml)('m vale para os demais 
documentos que servem para 
comprovar as. infonnações 
p1·estadas na dt"claração c" GttKU. ""·..., 

PlNSUIOS 1'11R YETRO OUUIIAOOI 
PECA JÃ D sru 0,w;AM(ftlOI - ., ........... ~.- -···-·---· ........ ,,,.• .. -•·-· 

..... ~0>1'•0'd'\MG:rUJ\ ;...-:.-:.:.:=:- -
, ,_ ~'!.l,11ttlflt 1()(,/A 't - '.,,. -• ,.,,._ 

ALUGA-SE PARA EVENTOS 
TEMPORADAS E FINAIS OE SEMANA, RESERVE AGORA: 

PMlna. Q mpo d.futflbol. ch1HTuqU:fti'~ t tod.ai t mvtura qut '-'OCf mt.iect. 

99974-4522 / 98725-9606 / 98109-5310 
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Comprovante de Publicação ~ cr 
NOVO REGISTRO DE PREÇOS - PE-004/2024-CPC/PM 

__,.. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 

Data e horário da publicação: 16/02/2024 14:39:03 

Comprovante de publicação gerado automaticamente pela Plataforma de 
Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, conforme informações abaixo: 

Órgão público: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Secretaria: Secretaria de Saúde 

Nome do Pregoeiro Responsável: Eduardo Melo Barros 

Equipe de apoio: Ricardo Barros Pereira, Karllianne Dos Santos Vidinha, Maria Cleiciane Costa 
Conceição 

Número do Edital/ Aviso: PE-004/2024-CPC/PMVG 

Objeto de interesse: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A 
FUTURA E EVENTUAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 

Início de Recebimento de Propostas: 16/02/2024 18:00:00 

Fim de Recebimento de Propostas: 29/02/2024 13:00:00 

nício do pregão: 29/02/2024 16:00:00 

Validade da proposta: 12 Meses 

Fase de habilitação: Pós fase de lances 

Forma de dispensa: Menor preço 

Tipo de encerramento dos lances: Modo aberto 

Participação no processo: Ampla 

Valor ofertado: Valor unitário 

Link de Acesso: httRs://licitamaisbrasil.com.br/detalhes-do-edital/gib Y fiHG0iNSsEJY 

Identificador no PNCP: 05648738000183-1-000010/2024 

www.licitamaisbrasil.com .br 



DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EMPORIO 77 L TDA 
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EMPOJlIO 77 YÉÍCULOSE CAMINlfõi!s• j~9 % 
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUID~~~T-:: 
CNPJ : 13.430.713/0001-37/ !.ESTADUAL N!! 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO~ P:~225 
SANTA IN~S-MA / TELEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dplicitacontratos@gmail.com,___...; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 004/2024-CPC/PMVG 
Data de abertura: 29/02/2024 às 16:00 
Objetivo: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos destinados a Secretaria de Saúde do Município de Vargem 
Grande/MA. 

S h en or p reqoe1ro, seque nossa p t d ropos a e preço, re eren e ao pregao acima e, a f ·t d o: 
Item Especificação Qant. Und. MARCA V. unitario V. mensal V. Total 

02 

MODELO 

Veículo t ipo Caminhonete Motor 3.0, 4x4, Ar- 01 11 FORD R$ 9.900,00 R$ 9.900,00 R$ 108.900,00 
Condicionado, Movido a Diesel, Cabine Dupla. Para Meses RANGER XLS (nove mil e (nove mil e (cento e oito mil e 
ficar à disposição da Secretaria de Saúde. 4WD novecentos novecentos novecentos reais) reais) reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 dias, após a realização dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura. 

CONDIÇÕES DE ENTREGA: 30 dias, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
insumos, mão-de-obra, transporte e seguro (se houver), lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital 
e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

-Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

- Declaramos que o prazo de validade mínima de 12 meses, a contar da data da entrega, bem como disponibilidade de assistência técnica e garantia de fábrica 
dentro do estado do MARANHÃO. 

- Declaramos que nos responsabilizamos a entregar os veículos no prazo e nos locais indicados pela Unidade Requisitante, conforme disposições e condições do 
Termo de Referência - ANEXO I deste Edital, sob pena de sofrer a aplicação de sanções desta Administração na forma da Lei. 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO DO BRASIL- A/G: 0613-0 C/C: 43876-6 

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endereço} 

NOME: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA/ RG: 123440299S/ CPF: 966,974,403-2S/ ENDEREÇO: Rua 03, casa 19, núcleo CVDR, Santa Inês-MA 

Santa Inês - MA, 29 de fevere iro de 2024. 
EMPORIO 77 AUINdcd<fo,m, 

dlglt.a 1 por EMPORIO 77 
L TDA:13430 .TOA:13430713000137 

Dados: 202-4,03.01 
713000137 11:31:49-03'00' 

EMPORIO 77 LTDA 

CNP J: 13.430. 713/0001-37 

EMPOR/O 77 L TDA 

END.: ROD. CONTORNO BR 316 ,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970 

CNPJ: 13.430.713/0001-37 



JUNTADA DE DOCUMENTOS 
DE HABITAÇÃO DA EMPRESA 

EMPORIO 77 L TDA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sfç:Aif j9J ~ 
\ e.) d=! o 

D l 
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ec araçao " Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada irc,Sl AF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados .. do . ..Fornecedor·······················································································-······························································································································································· CNPJ: 13.430.713/0001-37 DUNS®: 90*****55 
Razão Social: EMPORIO 77 LTDA 
Nome Fantasia: EMPORIO DISTRIBUIDORA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/ 11/ 2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ócorrência: • Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

I - Credenciamento 
II - Habilitação Jurídica 
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/cer tidao) Validade: 
N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 
VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 

16/ 03/ 2024 
07/12/2023 
19/ 05/ 2024 

25/ 02/ 2024 
31/ 12/ 2023 

31/05/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 
Emitido em: 21/11/2023 13:24 
CPF: 966.974.403-25 Nome: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 
Ass: __ _ 

1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do . 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/02/2024 11:16:04 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EMPORIO 77 L TDA 
CNPJ: 13.430.713/0001-37 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 201 7, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICA Rv~ 7 

CNPJ: 
Razão Social: 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n~ 03, de 26 abril de 2018) 

13.430.713/ 0001-37 
EMPORIO 77 LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

"'""- ~-.. 

4511-1/01 - CO MÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 
NOVOS 

Endereço: 
RO DOVIA CONTORNO BR 316, 2020 - TERREO1996 -00035070001001 - VILA OLIMPICA 
- Santa Inês / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br. 
Este certificado não substi tui os documentos enumerados nos utigos 28 a 31 da L:i n~ 8.666, de 1993. 

Emitido em: 21/11/ 2023 13:24 1 de 1 



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: EMPORlO 77 L TDA 

CPF/CNPJ: 13.430.713/0001-37 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, C EP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONST AJ.'1 registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, 110s termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos JJrocessos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacio11al de Empresas ln idôneas e Suspensas (ÇE/SJ apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sa11ções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração • 
Pública. 

O Cadastro N açio11al de Empresas Pu11idas CCNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei 11º 12.846/2013 (Lei A11ticorrupção). 

O Cadastro de E11tidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de e11tidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em fu11ção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados a11teriorme11te. 

Ce11idão emitida às 10:53:05 do dia 01 /02/2024, com validade até o dia 02/03/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.c&u-~ov.br/ 

Código de controle da certidão: NWzK9vC7Bi3Ywm902WUf 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/ 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INlDÔNEOS 

Nome completo: EMPORJO 77 LTDA 

CPF/CNPJ: 13.430.713/0001-37 

":~ó- OE 1..):'-, 
I~~ '}>, 

/ J9~t çtJ o 
~ 

.... 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:58:42 do dia O 1/02/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=TNABILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: IE1W010224105842 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



3° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE SANTA INÊS - MA 
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO DE 

TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 
ESTADO DO MARANHÃO 

Sérgio Castrequini Fante 
Tabelião e Oficial 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a pedido da parte interessada e 
usando das atribuições que a lei me confere, que revendo os livros de 
PROTESTO, deste Cartório, verifiquei deles NÃO CONSTAR registro de 
PROTESTO, de responsabilidade de EMPORIO 77 LTDA, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ s ob o n º 13.430 . 713/ 0001-37, situada na Rod. Contorno 
BR 316, nº 2020, Bairro Vila Olímpica, Santa Inês, Estado do Maranhão. 
Certifico ainda, que, as buscas realizadas compreendem o período de 
5 (cinco) anos. Emolumentos contendo valores do FERJ, FERC e FEMP/FADEP: 
66,83. 

Poder Judiciário - T JMA. Selo: 

o referido é verdade e dou fé. 

Santa Inês, 01 de f e vereiro de 2024 . 

Soraya Sousaielra 
Escrevente Autorizada 

CERTID0298768KUAQNUZ60WL8328, 01/02/2024 10:17:12, Ato: 
17.5.1, Parte(s): EMPORIO 77 L TOA, Total R$ 48,61 Emol R$ 43,80 
FERC R$1,31 FADEP R$ 1,75 FEMP R$1,75 Consulte em 
https://selo.tjma.jus.br 

Poder Judiciário - T JMA. Selo: ARQUIV0298764S11 IFL6HKAK9526. 
01/02/2024 10:17:13, Ato: 17.9, Parte(s): EMPORIO 77 LTDA, Total 
R$ 6,12 Emol R$ 5,52 FERC R$ 0,16 FADEP R$ 0,22 FEMP R$ 0,22 
Consulte em https://selo.tjma.jus.br 

Poder Judiciário - T JMA. Selo: 
BUSCAS029876PRYIKCLN94YSl915, 01/02/202410:17:13, Ato: 
17.6.2, Parte(s): EMPORIO 77 LTDA, Total R$.12,10 Emol R$ 10,92 
FERC R$ 0,32 FADEP R$ 0,43 FEMP R$ 0,43 Consulte em 
https://selo. tjma .jus.br 



01/02/2024, 11:20 contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Requerente: EMPORIO 77 LTDA 

CNPJ: 13.430.713/0001-37 

CERTIDÃO 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual EMPORIO 77 LTDA, CNPJ 
13.430.713/0001-37, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 11 h20min37 do dia O 1/02/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

httP.s://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Ceriidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: AQ5P.PUM4.DQC9.EF4P 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 1/1 
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Certifico que nesta data (01 /02/2024 às 11: 16) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 13.430.713/0001-37. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65BB.A7CA.2EAC.8002 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 01/02/2024 as 11 :16:42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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EMPORIO 77 LTDA CNPJ nº 13.430.713/0001-37 g Ft. .\98 ~; 
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DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/10/1 2:2, Si9Íf;ta, / 

Empresaria, CPF nº 966.974.403-25, Carteira de Identidade nº 1234402995, órgão expedidor E~é- / 
MA, residente e domiciliada na Rua 03 ,Casa 19, Núcleo CVRD, Santa Inês - MA, CEP 65.306- Tõ,_é'. 
DALVINA BRIT O DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1964, Casada em 
regime comunhão parcial de bens, Empresaria, CPF nº 271.086.863-68, Carteira de Identidade nº 
922552983, órgão expedidor SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Anjo da Guarda, 129, Vila 
Militar, Santa Inês, MA, CEP 65.306-260, únicas sócias da sociedade limitada de nome empresarial 
EMPORIO 77 LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob NIRE nº 21200738311, com sede na Rod Contorno Br 
316, 2020 ; Térreo 1996 - 00035070001001, Centro Santa Inês / MA, CEP 65.300-970, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 13.430.713/0001-37, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa passa a ter por objeto social 

• 45.1 1-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camiorn;tas e utilitários novos 
• 45 .11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

• 38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
• 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
• 45 .11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 

• 45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
• 45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 

• 45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 

• 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
• 45 .20-0-02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

• 45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

• 45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 

• 45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
• 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
• 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

• 45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
• 46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
• 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
• 46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 

partes e peças 

• 46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças 
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• 47 .61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria .:[ . ~ t 

• 47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas o, 
çj-J ' 
R'uon~, / • 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

• 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
....... .,. ..... / ...,,___, ____ ,. 

• 77 .19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 

• 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

• 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 

• 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

• 81 .22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

• 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

• 77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

• 45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 45 .30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

• 80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

• 47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção para residências; 
câmeras de segurança) 

• 47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto infom1ática e comunicação 

• 47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 

• 47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

• 47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

• 47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

EMPORIO 77 LTDA CNPJ nº 13.430.713/0001-37 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem o seguinte nome empresarial: EMPORIO 77 L TDA 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede localizada na Rod Contorno Br 316, 2020; Térreo 
1996 - 00035070001001 , Vila Olímpica, Santa Inês / MA, CEP 65.300-970 
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CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objeto social: o; 

~ 1· • 45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
1 

, 
""-.. ~,, 

• 45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

• 3 8 .11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

• 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 

• 45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 

• 45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

• 45. 11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 

• 45. 11-1 -06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 

• 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

• 45.20-0-02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

• 45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

• 45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 

• 45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

• 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

• 45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

• 46.4 7-8-0 l - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

• 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

• 46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 
partes e peças 

• 46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças 

• 47 .61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

• 47 .62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

• 47 .63-6-0 l - Comércio varejista de b1inquedos e artigos recreativos 

• 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

• 77 .19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 

• 77 .31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

• 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 

• 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
• 8 I .22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

• 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

• 77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

• 45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
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• 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com moto ·sta ~ t ..,;' 

• 80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico M-.. , .,. 
..... .~ 

• 47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificádos ·" 
anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção para residências; 
câmeras de segurança) 

• 47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

• 47 .53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 

• 47.89-0/08 - Comércio varej ista de a1tigos fotográficos e para filmagem 

• 47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

• 47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLÁUSULA QUARTA 

A Empresa iniciou suas atividades em 28/03/201 1, e, durará por tempo indeterminado. 
Parágrafo Único: Fica estabelecido o foro da cidade de Santa Inês/MA para qualquer ação fundada 
neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja. 

CLÁUSULA QUINTA 

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em divididas em 500.000 
(quinhentos mil quotas) no valor nominal de (1,00) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos 
sócios moeda corrente do País: 

SOCIOS R$ % QUOTAS 

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 250.000,00 50 250.000 

DAL VINA BRITO DE OLIVEIRA 250.000,00 50 250.000 

500.000,00 500.000 

CLÁUSULA SEXTA 

A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano, nesse 
período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas. 
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CLÁUSULA SETIMA g - --.a~-~ 

~ . 
A empresa é administrada pela socia DANIELLE BRITO DE OLIVE - , Rijmuf~ 

incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das at1 • ades ora 
assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante 
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA OITAVA 

A administradora DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que 
o proíba de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada. 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via 
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Danielle Brito de Oliveira 
Socia Administradora 

Santa Inês/MA 18 de Abril de 2023 

Dalvina Brito de Oliveira 
Socia 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

27108686368 

96697440325 

~UCEMA 

IDENTIFICAÇÃO D0(S} ASSI 

Nome 

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA 

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2023 09:20 SOB Nº 20230512151. 
PROTOCOLO: 230512151 OE 04/05/2023. 
CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO: 12306188397. CNPJ DA SEDE: 13430713000137. 
NIRE: 21200738311, COM EFEITOS 00 REGISTRO EM: 18/04/2023 , 
EMPORIO 77 LTOA 

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empreaafacil .m.a.gov.br 

(.) o 
~ ' 

RuOf'WU 
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A validade deste doc~mento, se irnprésso, fica suj oit.o A com.provaçlo de sua aut.enticida.de nos ?"esp.ectivos portait- , 
inf o r mando seus respectiVO.J códigos de verific11c:ão. 
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DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 4/flr~ 
Solteira, Empresaria, CPF nº 966.974.403-25, Carteira de Identidade nº 123440299 , órgão 
expedidor GEJUSPC- MA, residente e domiciliada na Rua 03 ,Casa 19 , Núcleo CVRD, Santa Inês 
- MA, CEP 65.306-216, e 
DALVINA BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1964, Casada 
em regime comunhão parcial de bens, Empresaria, CPF nº 27 1.086.863-68, Carteira de Identidade nº 
922552983, órgão expedidor SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Anjo da Guarda, 129, Vila 
Militar, Santa Inês, MA, CEP 65.306-260, únicas sócias da sociedade limitada de nome empresarial 
EMPORIO 77 LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob NIRE nº 21200738311, com sede na Rod 
Contorno Br 316, 2020; Térreo 1996 - 00035070001001 , Centro Santa Inês/ MA, CEP 65.300-970, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 13.430.713/0001-37, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA t' - Fica criada uma filial da sociedade com sede na Av. Massaranduba S/N, Qd 25 
Lote 31 - Retiro do bosque CEP: 74.990-660 em Aparecida de Goiania-GO .. 

CLÁUSULA 2ª - A filial constituída terá destaque do Capital Social no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais). 

CLÁUSULA 3ª - A filial terá o seguinte objeto social: 

• 45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

• 45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
• 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

• 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
• 45 .11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 

• 45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
• 45 .11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 

• 45 .1 1-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
• 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
• 45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
• 45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
• 45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores 

• 45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
• 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

• 45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

• 46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
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• 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação dorn:iii&PE •• t,(''·, 
• 46.61 -3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso, ~r- /~\ 
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• 46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, Dlineração ~ 

~~~ 7 
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e construção; partes e peças 

• 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

• 47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

• 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

• 47 .63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

• 77 .19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anterionnente, sem 
condutor 

• 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

• 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 

• 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

• 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

• 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

• 77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

• 45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios t;1ovos para veículos automotores 

• 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

• 80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

• 47 .59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção 
para residências; câmeras de segurança) 

• 47 .57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

• 47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 

• 47 .89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

• 47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

• 47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo da sociedade e alterações 
posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 

Assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em única via de igual teor. 

Santa Inês/MA 06 de Junho de 2023 

Danielle Brito de Oliveira 
Sacia Administradora 

Dalvina Brito de Oliveira 
Socia 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

27108686368 

96697440325 

J UCEMA 

IDENTIFICAÇÃO D0(S) ASSINANTE(S} 

Nome 

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA 

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2023 18 : 53 SOB Nº 20230683363. 
PROTOCOLO: 230683363 DE 09/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12308715165. CNPJ DA SEDE : 13430713000137 . 
NIRJ:: 21200738311 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/06/2023. 
EMPORIO 77 LTDA 

CARLOS ANDR.2 DE MORAES PEREIRA 
SECUTÁRIC>-GERAL 

www . empr·esafacil . ma . gov. br 

A validade. deste documento , se impresso, !ica sujeito à compro vação de sua. autenticidade nos respectivos portais, 
1nform-,ndo seus respectivos códigos de verif icaçAo . 
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Departamento Nacional de Trânsito 
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DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< hnp://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



Scanned with CamScanner 

v3.0 • OAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços lida EPP certifica em 15/1112022 11:06:52 que o documento de hash (SHA-256) 

9c7099f253f14a10b8f5ccefe213efde38092c7263bf938b3545f05f0db9f6cf foi validodo em 15111/202211:05:24 através da transação blockchain 

0x1f9f2\6b04cefdb13ac200323a7c87ae60425a8258eb3d72c77aab48c\407712 e pode ser verificado em h1tps:/lwww.dau6n.com/FileCheck (NID: 94671) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TDA, especificada neste ato apenas como 
Oautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 9c7099f253f14a10b8f5ccefe2f3efde38092c7263bf938b3545f05f0db9f6cf foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 94671 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG Oalvina", cujo assunto é descrito como "RG Oalvina", 
faz prova de que em 15/11/2022 11:05:20, o responsável Empório 77 Ltda (13.430.713/0001 -37) tinha posse 
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Empório 77 Lida a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 15/11/2022 11 :96:46 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o A/1. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox 1f9f216b04cefdb13ac200323a7c87ae60425a8258eb3d72c77aab48c14077f2. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

Presfdblda dil Reooblfr:a Casa CMI 
~a para ~ntos hidltns 
te)!OA PROVJSOR!A 2.200-2 
llE 24 OE AGOSTO DE 2001. 



02/10/2023, 08:39 

about:blank 

about:blank 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 271.086.863-68 

Nome: DALVINA BRITO DE OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 23/11/1964 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:38:30 do dia 02/10/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 0CFE.6CF1 .8F10.3A25 

Este documento não substitui o "ComQrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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02/10/2023, 08:42 

about:blank 

about:blank 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 966.974.403-25 

Nome: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 14/10/1982 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 23/03/2001 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:42:40 do dia 02/10/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 69EC.4867.4B4B.852D 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 
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02/10/2023, 08:43 

about:blank 

about:blank 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 636.345.112-49 

Nome: VILZA MARIA CRUZ DA SILVA 

Data de Nascimento: 22/07/1978 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 09/04/1997 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:43:36 do dia 02/10/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A63D.A596.7491 .A776 

Este documento não substitui o "ComQrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 
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Ser gio Castrequini Fante 
Tabelião e Oficial 
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PROTOCOLO: 013464 ,' FOLHA 62/631 
',1 t' 

! 
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" "'"'t PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: EMPORIO 77 

LIV~O 131 
I l 

/' \ í, LTDA A FAVOR DE VILíA MARIA c·Ruz DA SILVA 
\ ,_ 1 ( ' \, "-

( 

SAIBAM quantos este público instrumento pe procµração bastante virem-que, aos três dias do 
mês de novembro do ano~ dois mil e vinte e três (03/11/2023), ·nesta cidade de Santa IQês, Sede 
e Comarca do mesmó " nome, Estado do Maranhão, compareceu nesta Serventia como '

, OUT0RGA~TE--.:__,EMPORIO 77 LTDA, pessoa jurídica de direito privado', inscrit_!'l no CNPJ/M F. sob o . 
n. 13-A30.713/0001-37,situada na Rod Contorno 8~ __ 31~ ,nº2020, Centro, Santê ,lnês/~~,~neste • 
ato representado pelo Sacia· administradora: o'anielle Brito ~e Oliveira, brasileittj,~Jolteira 

, f 1 

conforme declaróu, comerciante, filha de luii Carlqs. Arruda de Oliveira e Oalvina -8'ritó de 
Oliveira, natural' de Santa lnes/MA, onde nasceu em , Í4/10/19"s2, ' portadora da CNH " nº 
04626834551 DETRAN/M~, emitida em 25/04/2019, inscrita no CPF/MF n 966.974.403;>25, 
residente e domiciliada na Rua 03 Casa 19, Conjunto da Vale, Sànta lnes/MA; conforme a 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CO~TRATUAL DA SOCIEDADE EMPÓRIO 77 LTDA, datado em 

~ .§:'!? 0')/03/2927, r,egistrado,np diâ 22/03/2022 sob~ protocotb q_º 220118
1
329 e NIRE nº. 23!?06138311 . 

. . r ·r&onhecido(a) como o(a) próprio(a) por mimi María •Eliete ~lencar Çanti,inhede, Escrevente 
,) /· \ ' I . • "'\. , ~ ¼/ .. Sub~!ituta, à vista dos documentos de identificaíl p apr!'sentados ·e"acima anotados, do que dou 
_..,. fé. ~,nt~o, pelo(a) Outorgante me foi dito que por este público instrumento e nos melh~res 

termos de,direito, nóineia e constitui, como seu(ua) bastante PROCURAOOR(A): VIUA MARIA 
CRUZ OA SILVA, brasileira, maior, solteira, representante comercial, filha de Veriano Magno da 

1 ' • 

Silva-e Maria. (ruz cta Silva, naturàl de Oriximina/PA, ond~nas,éeu em 22/07/1978, portadora do ' 
RG nº 3711646 PCJf'A, expedido em 16/10/2019, inscrita no CPF/MF h 636.345.112-4~,. rgsidente 
e domiciliada na Conj. Aftri Bolonha, Qçii! 15, nº 3Õ, b"irro Coqu-eiro; Belé,:n/PA; a quêfu'"conf~re 
poderes pàra

1 
rewesentá-la ) Junto a Qí,als~u.er Repart\ções . ·Púp \icas, Federais, Estç_i_~úitis, . 

Municipais, Prefeituras, onde for esta apresentada, pará o f im· ,espeçU'ico de participar de 
,1\: ", licitações em ·nome da firma • outorgante, podendo para tanto o dito prqcurador, assinar 
I. , ''. : contratos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de 

' , , l \ 
i(lterpor recurso, renuncj~r ao direito de interposição de recursos, t ransigir; desistir, firmar 

"' • .. "1 t 

compromissos ou acordos, ofertar lances, aceitar lances,. neg-0ciar prazos e valorés (n_o processo 
licitatór{o),1 assinar propostas de preços e anexos provenienteS'do processo licitat ório~}~fri)ir ata 
de reunião, podendo ainda dar baixa/encerrar as atividades da firma acima menciona·é:la, a95inar 
todos os -~peis e documentos, e,distrato contratual requeref o que necessári~ dando tudb 'por 
bom firmlê vàlioso. FEITO SOB MINUTA. A presente pr ocuraç~9~terá vafidade1de 01 (umj ano. 
PERM ITIDO':o , ~UBSTABELECIMErh o : O(A) Ou~ornante sexesponsabiliza civil e crintihalmente 
pelas informações prestadas ne~t~ ato, declara~_do que f9nf~riu e 1s,rrigiu os poderes, ·( .r 

-1 ., 

.,.. 



LIVRO 131 FOLHA 63/ 63 
1 

PRo,:ocOLO: 013464 

qualificação do Mandatário, prazo, possibilidade ou vedação,de substabelecimento e todos as demais cláusulas principais e adjacentes do presente, tudo estando conforme sua soÍicitação. O(s) Outoraa.-.te(s) responsabillza(m)•s• lnteiramentft pela ou~ da \ presente escritura, pelos dados fornecidos, lsentando este Tabelionato de quaisquer responsabilidades civis e 01mtna{s em virtude da Inexatidão dos números e dados ap~tados. Deve a prova destas declarações-,, e d& todos os documentos a ser exialda diretamente ,pelos I óralos e pessoas a quem este Interessar, caso jut1ue necessário. Após a assinatura, os elementos declaratórios dest~ instrumento sio Inalteráveis, e eventuais correçéSes somente "5erão levadas a efeito mediante a 
1, lavratura de novo ~o. "fica cien,tificado que os dados obtidos atenderãõ, no que couber, aos requisitos da LGPD". E como assim o disseram, outorgaram e me pediram que lhes lavrasse esta, em ininhas notas, o que foi feito, procedendo-se a sua leitura em voz alta, aos DANIELLE BRITO DE ,.~ OLIVErRA (Sócia) que verificando sua conformidade, aceitam e assirram, dispensando 1as testemunhas, nos termos do artigo 215, do Código Civil. Eu (a) ~ (Maria Ellete Alencar Cantanhede), Escrevente Substituta, que verificando sua conformidade, aceitam e assinam, dispensando as testemunhas, nos termos do artigo 215, do. Código Civil. Emolumentos _1/ ~endO' valores do FERC: R$ 164,45. ,, J ::r.;, 

' \ \ ~, !-.. • .:_Poder Judiciárlo-TJMA Selo. PROCU~029876R2Q25ULMMOD83L77, 03/11/202315:58:25, Ato: 13.9.3, :;::;,
. lãl • l!J 

!!;;:; f&rte(s): EMPORIO 77 L TOA, DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, VILZA MARIA CRUZ DA SILVA, Total R$ 122,31 ~ ~-(1.). ,!? Emol RS 110,21 FERC R$ 3,30 FADEP R$ 4,40 FEMP R$ 4,40 Consulte em httpsJ/selo.ljma jus.br , 
.... -., ~-' 

[!J,, ~" 
-~ ~1-;ij";;_' ..:..,:::::,._ ________ __._ __________________ ....._ ____ _, ~~º ' -·t ti/" Poder Judiciário-TJMA. Selo: ARQUIV029876800LKBUOXHPBV707, 03/11/202315:58:26, Ato: 13.3Q, Parte(s): ~• Lü_3 EMPORIO 77 L TOA. DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, VILZA MARIA CRU2; DA SILVA, Total ~$ 42, 14 Emol R$ ~ T"'b- 38,08 FERC R$ 1, 12 FAOEP RS 1,47 FEMP RS 1,47 Consulte em httpsJ/selo.tjma.Jus.br 

r 

,.0 ~,~¾ ).'.21.: '.!W-0.., -'\-( --
EM PORIO 77 LTDA 

, DANIELLE BRITO OE OLIVEIRA 
' Sócia 

Santa Inês-MA, 03 de novembro de 2023. 
Em testº ~ da verdade. 

, ~ ------------ ~ -·---------------------"'----... ---- · ---•--. - -------
MARIA ELIETE ALENCAR CANTANH_EDE 

Escrevente Substituta 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código eb44ecabed67b9c5a4aa58870dc89c57d7b1752d9e6c3d42d5be87ff0042a272 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 94718 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "R G VILZA", cujo assunto é descrito como "R G VILZA", 
faz prova de que em 16/11 /2022 08:56:22, o responsável Empório 77 Ltda (13.430.713/0001-37) tinha posse 
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Empório 77 Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/11/2022 08:57:34 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x100c2b4f6f00bc481fb15c836f3e1 ca847ce46b 75d250189ad47360f8c08e0aa. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

[)AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presidência da P.ec>úbUca casa CMI 
~ para ÀSl5lJntDS .bidicas 
MEDIOA PROVISÓRIA2.200·2 
llE 24 OE AGOSTO OE 2001. 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis-'- SfNREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que EMPORIO 77 L TDA Protocolo: MAC2403205820 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200738311 

CNPJ 13.430.71310001-37 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Rodovia CONTORNO BR 316, N• 2020, TERRE01996 -00035070001001, VILA OLIMPICA - Santa Inês/MA · CEP 65300-970 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20230683363 09/06/2023 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
002 20230512151 05/05/2023 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

002 20230512151 05/05/2023 
EMPRESARIAL) 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

223 20230553060 04/05/2023 BALANCO 
002 20230081231 07/02/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20230081231 07/02/2023 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

/,,,-
EMPRESARIAL) 

223 20221085092 15/09/2022 BALANCO 
002 202201 18329 22/03/2022 OUTROS 
002 202201 18329 22/03/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220118329 22/03/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180788230 08/01/2019 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180788230 08/01/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20180788230 08/01/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20160852021 08/12/2016 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20130632015 30/08/2013 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

"'EMPRESARIAL) 
223 20122015630 03/01/2013 BALANCO 
002 20110807464 20/12/2011 A!.TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20110754212 25/11/2011 ALTERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
20110156129 28/03/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21200738311 28/03/2011 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01102/2024, às 14:23:43 (horário de Brasflia) . 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpa://www.empreaatacll.ma.gov.br, com o código MCL9CPEB. 

l llllm 11111111[1 [111 llj 1111111111111 11111111 i ll llil 1111 [Ili 
MAC2403205820 

CARLOS ANDRÉ DE MOAAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Nome Empresarial: EMPORtO 77 L TOA 

NIRE: 21200738311 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedi~o. 

Natureza Jurldlca: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2403205 799 

NIRE (Sede) 
21200738311 

CNPJ 
13.430.713/0001 -37 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
28/03/2011 28/0312011 

Endereço Completo 
Rodovia CONTORNO BR 316, N' 2020, TERRE01996 -00035070001001 , VILA OLIMPICA - Santa Inês/MA - CEP 65300-970 

Objeto Social 
4511101 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 4511102 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS 
CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS 3811400 COLETA DE RESIDUOS NAOPERIGOSOS 3812200 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 
4511103 COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS 451 1104 COMERCIO POR ATACADO 
DE CAMINHOES NOVOS E USADOS 4511105 COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI REBOQUES NOVOS E USADOS 451 11 06 
COMERCIO POR ATACADO DE ONIBUS E MICROONIBUS NOVOS E USADOS 4520001 SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO 
MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520002 SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
4520003 SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520007 SERVICOS DE INSTALACAO 
MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530702 COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E 
CAMARASDEAR 4530703 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530705 COMERCIO A 
VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARASDEAR 4541203 COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 4647801 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E OE PAPELARIA 4649408 COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE 
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4661300 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO PARTES E PECAS 4662100 COMERCIO ATACADISTA OE MAQUINAS EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM MINERACAO 
E CONSTRUCAO PARTES E PECAS 4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA 4762800 COMERCIO VAREJISTA DE 
DISCOS CDS DVDS E FITAS 4763601 COMERCIO VAREJISTA 0E BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4763602 COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS 7719599 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DeTRANS~ORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM 
CONDUTOR 7731400 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOSAGRICOLAS SEM OPERADOR 7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCEm ANDAIMES 8121400 LIMPEZA EM PREDIOS E EM OOMICILIOS 8122200 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8129000 ATIVIDADES OE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 7711000 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 4530701 CO~ERCIÇ) POR ATACADO OE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 4923002 SERVICO DE TRANSPORTE D6PASSAGElR0$ LQCACAODE"AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 8020001 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA EtETRONICO 475~ COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTt;:RIORMENTE ALARME PARA RESIDENCIA SISTEMAS DE SEGURANCA REDES DE 
PROTECAO PARA RESIOENCIAS CAMERAS OE SEGURANCA 4-75-7100 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS 

ARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 4753900 COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4789008 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM 4742300 COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELETRICO 4751201 COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
DALVINA BRITO DE 
OLIVEIRA 
Nome 
DANIELLE BRITO DE 
OLIVEIRA 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
271 .086.863-68 

CPF/CNPJ 
966.974.403-25 

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 

Último Arquivamento 
Data 
09/06/2023 

Número 
20230683363 

Participação no capital 
R$ 250.000,00 

Participação no capital 
R$ 250.000,00 

CPF 
966.974.403-25 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio N 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio s 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 1026 • ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo co11stam dos documentos arquivados 
nesta Junla Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: EMPORIO 77 L TOA 

NIRE: 21200738311 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

UF 

Flllal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 52901653660 CNPJ: 13.430.713/0002-18 
Endereço Completo 
AVENIDA Massaranduba, N• SN, QUADRA 25;LOTE 31; , Retiro do Bosque, Aparecida de Goiânia, GO, CEP: 74990660 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/02/2024, às 14:23:24 (horário de Brasília). 

Continuação 

Protocolo: MAC2403205799 

SEM STAlUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código QH1JJ31Z. 

111111,rnHlll m ~lllllWI 11111111111111 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certrhcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vígentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: EMPORIO 77 LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2403205831 

NIRE: CNPJ: Na1ureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento Número: 
21200738311 13430713000137 Data: 09/0612023 

Oata: 

1 ALTERAÇÃO 

Ato: 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 01102/2024, às 11 :04:27 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:llwww.empresafacll .ma.gov.br, com o código NCVNXJEH. 

mll!l l~lHllillHlllll 'l~ll 
MAC2403205831 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 



9º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ,<.;o-o ~gina 1 de 3 
r.~ c/~ -

EMPORIO 77 LTDA CNPJ nº 13.430.713/0001-37 / ~ ,;,. 
1:J C)C)CJ ~ -

ABERTURA DE FILIAL \º Ft. -:si<&:~- >"; 

u ~~ °.' 
Qu~, 1 

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida /JO/-l9-8'2, 
Solteira, Empresaria, CPF nº 966.974.403-25, Carteira de Identidade nº 1234402995, órgão 
expedidor GEJUSPC- MA, residente e domiciliada na Rua 03 ,Casa 19 , Núcleo CVRD, Santa Inês 
- MA, CEP 65.306-216, e 
DALVINA BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1964, Casada 
em regime comunhão parcial de bens, Empresaria, CPF nº 271.086.863-68, Carteira de Identidade nº 
922552983, órgão expedidor SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Anjo da Guarda, 129, Vila 
Militar, Santa Inês, MA, CEP 65.306-260, únicas sócias da sociedade limitada de nome empresarial 
EMPORIO 77 LTDA, registrada legalmente por contrato soctal devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob NTRE nº 21200738311, com sede na Rod 
Contorno Br 316, 2020; Térreo 1996 - 00035070001001, Centro Santa Inês/ MA, CEP 65.300-970, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MP sob o nº 13.430.713/0001-37, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA f - Fica criada uma filial da sociedade com sede na Av. Massaranduba S/N, Qd 25 
Lote 31 - Retiro do bosque CEP: 74.990-660 em Aparecida de Goiania-GO .. 

CLÁUSULA 2ª - A filial constituída terá destaque do Capital Social no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais). 

CLÁUSULA 3ª - A filial terá o seguinte objeto social: 

• 45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
• 45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

• 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

• 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
• 45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
• 45 .11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
• 45 .11 -1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 

• 45 .11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 

• 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
• 45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
• 45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
• 45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores 

• 45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

• 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
• 45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

• 46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
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• 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domi9 I~ OE: ·· 
• 46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 1/ ~~ ' 10, 

tt.., .,,~ 
agropecuário; partes e peças ,i} c. 'Y 

• 46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,\~i\~ ~ . 
e construção; partes e peças ~ ~ 1 

• 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria~ / 
• 47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas ....._ ., 

• 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
• 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
• 77 .19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 

condutor 

• 77 .31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
• 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes 

• 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

• 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
• 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

• 77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
• 45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
• 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

• 80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
• 47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção 
para residências; câmeras de segurança) 

• 47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

• 47 .53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 

• 47 .89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

• 47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
• 47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo da sociedade e alterações 
posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 

Assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em única via de igual teor. 

Santa Inês/MA 06 de Junho de 2023 

Danielle Brito de Oliveira 
Socia Administradora 

Dalvina Brito de Oliveira 
Socia 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

27108686368 

96697440325 

.JUCEM.A 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA 

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 

Cll:RTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2023 18 : 53 SOB Nº 20230683363 . 
PROTOCOLO : 230683363 DE 09/06/2023 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308715165 . CNPJ DA SEDE: 13430713000137. 
NIRE : 21200738311 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/06/2023 . 
EMPORIO 77 LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www . empresatacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica 3u j eito à compr o vaçlo de sua autenticidade nos r espectivo::i portai s , 
infor mando seus r espectivos códigos de verificação. 



01/02/2024, 11 :25 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EMPORIO DISTRIBUIDORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 • Comércio a varejo de automóveis, camionetas e uti litários novos 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECON MICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para velculos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domlclllar 

1 PORTE 
EPP 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
ROO CONTORNO BR 316 

1 CEP 
; 5.300-970 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VILA OLIMPICA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EMPORIO77LICITACOES@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ...... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL 

NUMERO 

2020 

1 MUNlclPIO 
SANTAINES 

1 TELEFONE 
(98) 8145-9228 

COMPLEMENTO 

TERREO1996 -00035070001001 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

28/03/2011 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.11 9, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/02/2024 às 11 :25:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about:blank 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

13.430.713/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
28/03/2011 

CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
EMPORIO 77 LTOA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53•9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.57-1-00 • Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 • Comércio varej ista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47 .61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, COs, OVOs e fitas 
47.63-6-01 - Comércio varej ista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-08 • Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00-Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77 .32-2-01 - A luguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
80.20-0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios 
81 .22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
ROO CONTORNO BR 316 

1 CEP 
~5.300-970 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA OLIMPICA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

EMPORIO77LICITACOES@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NUMERO 

2020 

1 MUNICiPIO 
SANTA INES 

1 TELEFONE 
;98) 8145-9228 

COMPLEMENTO 

TERREO1996 -00035070001001 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/03/2011 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/02/2024 às 11 :25:13 (data e hora de Brasília}. 

aboul:blank 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO ... 

Nome: EMPORIO 77 L TOA 
CNPJ: 13.430.713/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cód igo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:30:59 do dia 14/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/03/2024. 
Código de controle da certidão: 407C.02D9.3BC7.681B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

' 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

13.430.713/0001-37 

EMPORIO 77 LTDA 

ROD CONTORNO BR 316 2020 / CENTRO / SANTA INES / MA/ 65300-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/02/2024 a 11/03/2024 

Certificação Número: 2024021100555599709774 

Informação obtida em 16/ 02/2024 16: 04: 38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : EMPORIO 77 LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 13 . 430 . 713/0001-3 7 
Certidão n º : 57921954/2023 
Expedição : 19/10/2023 , às 08 : 09 : 47 
Validade : 16/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que EMPORIO 77 LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 13.430 . 713/0001-37, NÃO CONSTA como i nadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Cert idão emitida com base nos arts . 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Lei s do Trabalho , acrescentados pelas Lei s ns .º 12 . 440/2 011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi l idade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurí dica , a Certidão atesta a empresa em re l ação 
a todos os seus estabe l ecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação des t a certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenti cidade no portal do Tribunal Superior do Traba lho na 
Internet (http : //www . tst . jus.br) 
Certidão emi tida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naciona l de Devedores Traba lhistas constam os dados 
necessár ios à identif i cação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais t rabalhistas , inclusive no concernente aos 
r eco lh imento s previdenci ários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ ico do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
d i sposição legal , conti ver força executiva . 

Dúvidas e sugestões : cndt@tst . jus . br 



• 
REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR EMPOR/O 77 LTDA - INSCRIÇÃO 13.430.713/0001-37 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: EMPORIO 77 LTDA 

INSCRIÇÃO: 13.430. 713/0001-37 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/02/2024, às 11:04:23, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 211 da Portaria MTP n• 667 /2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: QRPSWM4VET 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: EMPORIO 77 L TOA 

CNPJ: 13.430.713/0001-37 
CERTIDÃO EMITIDA em 01/02/2024, às 11 :10:31 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
empregador acima identificado está, na data de processamento dos dados, 
desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com 
deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em 
vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei 
nº 8.213 de 1991. 
Data do processamento dos dados: 29/01/2024 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 
2. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma 
informação enviada ao eSocial a partir··do dia anterior ao da data de 
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento. 
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas 
certidões a partir da próxima data de processamento. 
3. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à 
obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários 
reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991. 
4. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
5 . A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de 
verificação JfckqNPqOcROrxl. 



01/02/2024, 10:35 ::: Consulta SiNTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 13.430.713/0001-37 Inscrição Estadual: 12.510582-7 

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: ROD CONTORNO BR 316 

Número: 2020 Complemento: TERRE01996 -00035070001001 

Bairro: VILA OLIMPICA 

Município: SANTA INES UF: MA 

CEP: 65300970 DDD: Telefone: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Principal: 

4511101 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS NOVOS 

-
CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 
········- - ··- ........................... 

4520003 SERVIÇOS D~ MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520007 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

l 4530701 
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

... . .............. 
4530702 COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

-·-- --~··-·-
4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEfcULOS AUTOMOTORES 
- - - --- - - ----· 
4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4541203 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 
-t- -- -----

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4647801 
-- ---

4649408 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

1 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PAAA USO 
""' 

4661300 AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS - --
8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANT~RIORMENTE - - - --·-·· 

4662100 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS ' 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO -~---
4751201 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4753900 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E vfDEO , ....................... ······-- -···-··· 

4757100 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO ·-- --- -

4 759899 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

' 
__ .. ·-

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA ·-· ..... - -·· - -
4762800 COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, OVOS E FITAS 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4511102 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 
- __ .. 

4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 
··--~----

14~2?ºº2 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
- .................................. ··················--

' 7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 

1 
SEM CONDUTOR - - - ,.·~~---•~" 

7731400 ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRfcOLAS SEM OPERADOR 

. . .. . ........... . .............. .. 
8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS OE SEGURANÇA ELETRÓNICO 

7732201 f ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONS. TRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

------1 
8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ----------------
38ll400 COLETA OE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E 
4511103 USADOS 

: 3812200 COLETA OE RESiouos PERIGOSOS 

https ://sistemas 1 .sefaz. ma .gov.br/sintegra/jsp/consultaSi nteg ra/consu ltaS i nteg raResu ltadoConsulta .jsf 1/2 



01/02/2024, 10:35 ::: Consulta SINTEGRA / !CMS ::: 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 
-1- - --- -· ----

4511104 COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS 

4511105 COMÉRCI O POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI -REBOQUES NOVOS E USADOS 

4511106 COM~RCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE velcuLOS AUTOMOTORES 

4520002 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 18/12/2023 

OBRIGAÇÕES 

01/09/2009 - (4511104-4511103-4511106-4511101-4511105), 

~~~:E~~~lr de ~~~~1:i)~~~/~:/~~11~º~~!!~;~~;1~61300-4541203-4649408-

EDF a partir de: 01/01/2019, 01/01/2023, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 01/02/2024 

Número da Consulta: 

! Nova Consult~ 1 I mprimir ! 

Desenvolvido pela SefaZ/COTEC - 2005-2012 

https://sistemas 1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consullaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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SECR_ET AJUA DA FAZENDA j 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 96697440325 

DATA:16/02/2024 
HORA: 16: 13 

INSC. ESTADUAL: 12.510.582-7 

RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 L TDA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 05/05/2023 

SERASA: Não 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: -

CPF/CNPJ: 13.430.713/0001-37 

RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 L TDA 

NIRE: 21200738311 
INICIO DE ATIVIDADES: 08/12/2016 

AGÊNCIA REGIONAL: 05 -AGÊNCIA DE SANTA INES 

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: NORMAL 

DATA OBRIG. NFE: 01/09/2009 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: -

TIPO PESSOA: JURIDICA 

CAPITAL SOCIAL: 500.000,00 

UFRE: 50 - UFRE / SANTA INlS 
CAT. 00 ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

CORREIO ELETRÔNICO: •• 

DATA OBRIG. EFD: 01/01/2023 

ÁREA UTILIZADA: 0 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 65300-970 
ENDEREÇO ROD CONTORNO BR 316 

COMPLEMENTO: TERRE01996 -00035070001001 
PONTO DE REFERENC.: -

NÚMERO: 2020 

BAIRRO: VILA OLIMPICA 

ESTADO: MA CIDADE: SANTA INES 
TELEFONE: -

CEP CAIXA POSTAL: -

CEP --

FAX: -

ENDEREÇO FISCAL 

ENDEREÇO ROD CONTORNO BR 316 
COMPLEMENTO: TERRE01996 -00035070001001 

PONTO DE REFERENC.: -

NÚMERO: 2020 

BAIRRO: VILA OLIMPICA 
ESTADO: MA 

\ 

CIDADE: SANTA INES 
TELEFONE: -

CEP CAIXA POSTAL: 00000--000 

ORDEM CODIGO 

1 4511101 

2 8129000 

3 4511 102 

4 4511103 

5 4511104 

6 4511 105 

7 4511106 

8 4520001 

9 4520002 

10 4520003 

FAX: -

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS 

DESCRIÇÃO 

COMÉRCIO A VAREJO OE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 

COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 

COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS 

COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS 

COMÉRCIO POR ATACADO DE ÓNIBUS E M ICROÓNIBUS NOVOS E USADOS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULO$ AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA.DE VEICULO$ AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEICULO$ AUTOMOTORES 

11 4520007 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES 

12 4530701 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES 

13 4530702 COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

14 4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES 

15 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

16 4541203 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 

17 4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E OE PAPELARIA 

18 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

19 4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E 

20 4662100 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; 

21 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

22 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

23 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO 

24 4757100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÓNICOS PARA 

25 4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

26 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
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IJ USUÁRIO: 966n44032S 
li AlANH/.0 1 FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE OATA: 16/02/ 2024 

SECRETARIA DA FAZENDA 1 
HORA: 16: 13 

-- ~ 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS ~ u --. c.1,;1~ ·~' · 
ORDEM CÔOIGO DESCRIÇÃO ,,...- ,,,., 

27 4762800 COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS 1 ... ()? " ' 1 

28 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS ô .... '-lJ1\ Ili 

29 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS lu - ~· 
30 4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM \ '-" 
31 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTÀ\._ 

._ .... / 
32 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

......... ---
33 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

34 7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 

35 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

36 8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE S ISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

37 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS 

38 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

39 3811400 COLETA DE RESlDUOS NÃO-PERIGOSOS 

40 3812200 COLETA DE RESlDUOS PERIGOSOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO OE RELAÇÃO 

27108686368 DALVINA BRITO DE OLIVEIRA 101 - SÓCIO 

96697440325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 205 - ADMINISTRADOR 

- 96697 440325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 101 - SÓCIO 

2158249382 DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO 3 -CONTADOR ( 
AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO OOC. CONCESSÃO EFEITO 

Nlo existem Açõu Judiciais para•••• lnscrfçio estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Ni o existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para eaaa 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO OATAIN CIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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PREFEITURA DE SANTA INÊS 

SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO 

CNPJ: 06.198.949/0001-24 

Av. Luis Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês - MA, 65300-001 

Comprovante de Inscrição Municipal 

CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Municipal: 233651-0 Situação: ATIVA 
Razão social: EMPORIO 77 L TOA 

Nome Fantasia: EMPORIO DISTRIBUIDORA 
lnsc. Junta Com.: 

CNPJ: 13.430.713/0001-37 
lnsc. Estadual: 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Classificação: EMPRESA DE PEQUENO 
Data de Inclusão: 

Data de Início: 03/28/2011 
MEi: NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 03/28/2011 

ENDEREÇOS 

~ raáoúro 
RESIDENCIAL ROD CONTORNO BR 316 

Nll....,. Bairro 
2020 VILA OLIMPICA 

02/01/2024 14:33:24 

SANTA INES-MA 
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PREFEITURA DE SANTA IN~S 

SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO 

CNPJ: 06.198.949/0001-24 

Av. Luis Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês - MA, 65300-001 

Comprovante de Inscrição Municipal 

ATIVIDADES CNAE 

p 
X COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS. CAMIONETAS E UTILITARIOS 

NOVOS 

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 
USADOS 
COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS 

COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NO"OS 
E USADOS 

COMERCIO POR ATACADO DE ONIBUS E MICROONIBUS NOVOS E 
USADOS 

SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA ÓE 
VEICULOS AUTOMOTORES 

SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 

SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE 
ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR 

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

COMERCIO A VAREJO DE PNEU~ATICOS E CAMARAS-DE-AR 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 
PAPELARIA 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOL.AS SEM 
OPERADOR 

ENQUADRAMENTO 

004-ISS SIMPLES NACIONAL 
001-ISS HOMOLOGADO 

CONTATOS 

FONE 9882282204 

02/01/2024 14:33:24 

28/03/2011 

28/03/2011 

28103/201 1 

28/03/2011 

28/03/2011 

28/03/2011 

2810312011 

28/03/2011 

28103/201 1 

28/03/2011 

28/03/2011 

28/0~2011 

28103/2011 

28/03/2011 

28/03/201 1 

28/03/2011 

28103/2011 

28/03/2011 

28/03/201 1 

01/01/2020 

0:1/01/2023 

01/01/2023 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICtPAL OE SANTA 1 

• .t'i' 
Secretaria de Recetta, Urbanismo e Patrimônio Públ~cuc:im~~~-li~ 

CNPJ: 06.198.949/0001-24 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2024 Nº 37/2024 

lnsc. Municipal 
233651 

Nome/Razão Social 
EMPORIO 77 L TOA 

Denominação Comercial 

EMPORIO DISTRIBUIDORA 

Natureza Jurídica 
206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CNPJ 
13.430.713/0001-37 

ATIVIDADE ECONôMICA 
Atividade Principal 
4511101.COMERCIO A VAREJO OE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTIUTARIOS NOVOS 

Atividades Secundárias 
7731400 -ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS A.GRICOLAS SEM OPERADOR 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

77195911-lOCACAO OE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE NAO ESPECJFICAOOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
7711000-LOCACAO OE AtJTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
481;1300 -COMERCIO ATACADISTA OE MAQUINAS, APAREUiOS E EQUIPAMENTOS PARA USO A.GROPECUARIO; PARTES E PECAS 
-46-47801 - COMERCIO ATACAOISTA OE ARTIGOS OE ESCRITORIO E OE PAPELARIA 
4530705 -COMERCIO A VAREJO OE PNEUMA ncos E CAMAAAS-OE-AR 
4530703 -COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PAAA VEICULO$ AUTOMOTORES 
4530702 -COMERCIO POR ATACADO OE PNEUMATICOS E CIWARAS-DE-AR 
4530701 -COMERCIO POR ATACNJO OE PECAS ê ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

Data de Início 
28/03/2011 

Logradouro 

ROO CONTORNO BR 316 

Complemento 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

VILA OLIMPICA 

Data de Cadastro Validade 

31/12/2024 

Código de Autenticação 

HVRK-8OAC 

Informações Adicionais 

SANTA INES•MA, 12/01/2024 

(,.4:n,. .~ .. / -~ S,.,... y, Ç • >--< 
ANALUIZA PAIO SILVA 

SEC. DA RECEITA URBANISMO E PAT. PUBLICO IMOBILIARIO 
PORTARIA N" 289-1/7023 

Número 

2020 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SE~ AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL À FISCALIZAÇÃO 

12/01/2024 10:33:28 

r~~ ..,,,.-~ 
,1~· 
•:i~:fr' •p,- ~ 

ií~ a . . 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luís Muníz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

~ , 
;:_..,~- ... ,(\;>\ 
~ .,._ 
~ F .. 2~ ~ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABil., AD~ 

ALVARÁ AMBIENTAL Nº 591C/2024 

PROCESSO- SEMMAS Nº 822C/2024 

VALIDADE 

2024 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABIUDADE SEMMAS, com base na Lei 
Municipal nº 050/2013, que regulamenta o Processo de Licenciamento Ambiental, autoriza a: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

EMPORIO 77 LTDA 

OBJETIVO SOCIAL: 

5.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
CPFOUCNPJ: 
13.430.713/0001-37 

ENDEREÇO: 
ROO CONTORNO BR 316, 2020 - VILA OLIMPlCA 

MUNICÍPIO: 
SANTA INÊS/MA 

·I CEP: 65:300-9'70 

REALIZA ATIVIDADE DE: 
31.11..WO • Cofela.ft ....w-111o-per1oo
se. u~..oo -COIIII de l'INiduos ·.,.,i,c,-
45.11-1-02 - COfMl"Clo • varejo ele automóveis, ClllllioMtas • atllltír1oa UNdos 
41.11-1-G) - Comíraloporltacadode .....,......., CIMlioMIN • ~ novos•UNdoa 
46.11-1_.. - Comíraio porlltllcadocleclllltnh6es novos• IINdos 
'5.11•1-0I • COffliirctO pot atacado dlt rebaqUH I Hl'llkHocl- ltOVCia e U8ldol i 
46.11-1-0I . COiMrCio por ataclldo de 6'11bus w 1116a106nll11■ - • U1lldoa 
41.ZM-01 • aer.,.. de~• repençio mednlca ele VáCllkle ..... .-.," 
46.ZMMl2 ·~de lenllmlgem 041 fulMlartl e pi(ICurl de,,_.. IIUlalW IJ A 
44.20-6-GS•~ -~• r..-19ioeMOtclade wiouloe IHIJl'IICID'N 
4f~f • 8ani9qs ft fHtllllVlo, lllllllltillN;lo e ~•-aártoe pera lNiouloa IIUIIDillOélll'N 

.30--7-41°CCIIMNIIOpélt-..,Ode1119Ul~-perawiculo&IUIDllloeill'N 
l .30-7-02 . COffliirctO porlltllcadode ~ ectnMrn..._ 

41.30-7.0S •CcllMfdo• ... -~•-lártoa-pera VIÍJuloe~-
41.S0-7-0I • COffliirctO I VaNl)o ele e--6tlooe e dmar ........ 

A localiza se em: 
ROD CONTORNO BR 316, 2020 - VILA OLIMPICA 
OBS: Vide Verso desta Licença as EXIGENCIAS/ RECOMENDAÇÕES 

Santa Inês, 04/01/2024 

FABRICI • LO DE SOUSA 
Secretário de Me· iente e Sustentabilidade 

POR ~ ~ 1262/2022 

!PREEND,':IMENTO. 2" V1A ARQUIVO DA SEMMAS 
SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS (SE NECESSÁRIO); 

RESTRJNOE-SE SOMEN'ra A OPERAÇÃO DA ATIVIDADE:; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público 
CNPJ: 06.198.949/0001-24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 7/2024 
AUTENTICAÇÃO:J4MC-EGAR 

02/01/2024 09:34:35 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, devidamente 
Inscrito sob o CNPJ 13.430.713/0001-37, situada à ROO CONTORNO BR 316, 2020 
TERREO1996-00035070001001 VILA OLIMPICA, encontra-se quites com os tributos municipais. O 
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para 
outros fins. 

Referida Certidão terá validade até 01 /04/2024. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SANTA INES-MA, 02/01/2024. 

•

dút 
-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário * 
CNPJ: 06.198.949/ 0001-24 E 

ºº I.~ 
• /> 

: ~ l, 24/01/2024 10:28:51 
O f.. SUÁRIO:ANONYMOUS 

0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNIC P4'c:tCm;!~~6/2024 
AUTENTICAÇÃO:XWHS-AASV 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 77 L TOA, Inscrita sob o 
CNPJ: 13.430.713/0001-37, situada à ROO CONTORNO BR 316, 2020 VILA OLIMPICA, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome 
da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 23/04/2024. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SANTA INES-MA, 24/01/2024. 

U RTIOAO 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 070617/24 

Inscrição Estadual: 125105827 

Razão Social: EMPORIO 77 L TDA 

Data da 23/02/2024 17:26:49 

CPF/CNPJ: 13430713000137 

Endereço: 

relefone: 

ROD CONTORNO BR 316, 2020 TERREO1996-00035070001001 CEP: 

Município: SANTA INES UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.,. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 501963000500 12/08/2019 PARCELADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/06/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando· no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". ,. , 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/02/2024 17:26:49 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 006439/24 Data da 24/01/2024 09:56:06 

Inscrição Estadual: 125105827 CPF/CNPJ:13430713000137 

Razão Social: EMPORIO 77 L TDA 

Endereço: ROD CONTORNO BR 316, 2020 TERREO1996 -00035070001001 CEP: 

Telefone: null Município: SANTA INES UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos 

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 501963000500 12/08/2019 PARCELADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/05/2024. 

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/02/2024 15:55:49 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês 

CERT JUDONE-SJDSI - 392024 
Código de validação: C3B105F63E 

Número da guia: 23056201001577869. 

CERTIDÃO DE F ALÍNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da parte 

interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta 

Comarca, nas ações específicas de Falência ou Recuperação Judicial, a partir do dia primeiro 

de (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até a presente data, constatei 

NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa EMPORIO 77 LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 

nº. 13.430.713/0001-37, estabelecida à Rodovia Contorno BR 316, nº. 2020, Centro, Santa 

Inês/MA, CEP: 65.300-970. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no 

Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e 

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu, 

Rejanne Lima Serejo Gentil,Técnica Judiciário, matrícula 1504034, pesquisei e digitei. E eu, 

Teresa Cristina dos Santos Soares, Secretária Judicial, matrícula 162271, assino, aos vinte e dois 

(22) dias, do mês de janeiro (01), às 14h30min, ano dois mil e vinte e quatro (2024). 

OBSERVAÇÕES: 
Esta Certidão é emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem 
rasuras com assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° 
da Resolução-GP nº 38/2022). 
Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da 
CGJ. 
O CNPJ, constante nesta Certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado ou destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO 
JUDICIÁRI DE SANTA INÍS E BELA VISTA DO MARANHÃO/MA. 

CERTJUDONE-SJDSI - 392024 / Código: C3B105F63E 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês 

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês 
Matrícula 162271 

Documento assinado. SANTA INÊS, 23/01/2024 12:26 (TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES) 

CERT JUDONE-SJDSI • 392024 / Código: C3B105F63E 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAlS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrôn icos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/02/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

EMPORIO 77 LTDA 

13.430. 713/0001-37 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. . , 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas ,no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador, 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais, Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdftjus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão, 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 01/02/2024 
Selo digital de segurança: 2024.CTD.4V6D.NEO3.0IDJ.85FO.0S0V 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

01/02/2024 10:43:24 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 84, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa EMPORIO 77 L TDA, município Santa Inês, CNPJ nº 13.430.713/0001-37, 

Número de Registro (NIRE) 21200738311 . 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 28/03/2011 

fj constitutivo: 21200738311 

Santa Inês, 01/01/2021 

DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO 

CONTADOR 

CRC/MA 14087 

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 

Administrador, Sócio 

CPF 966.974.403-25 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 84, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31 /12/2021, da empresa EMPORIO 77 LTDA. 

Santa Inês, 31/12/2021 

DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO 

CONTADOR 

CRC/MA 14087 

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 

Administrador, Sócio 

CPF 966.974.403-25 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02158249382 

96697440325 

.JUCEMA 

IDEN'IFICAÇÃO ll0(8) .. •.ea1t4.~ 
Nome 

DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO 

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/09/2022 1 1: 01 SOB N' 20221085130. 
PROTOCOLO: 221085130 DE 01/09/2022. NIRE: 21200738311. 
BMPORIO 77 LTDA 

ISABBLA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS , 16/09/2022 
empresafacil .ma.gov.br 
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